
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrcJras.ma.gov.br/

PEDREIRASIMA

Proc^^f^<p/f202:
Cl R - nr

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 16 de Agosto de 2022, procedeu-se a abertura do Processo Ad

ministrativo n° 1608001/2022, que tem por objeto o Registro de Preços,

para futura, eventual e parcelada Aquisição de quadros brancos em

vidro íncolor, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de

Educação do Município de Pedreiras - MA« Com este fim e para cons

tar, eu, Leticia Bonfim de Oliveira, lavrei o presente termo que vai por

mim assinado.

Pedreiras/MA, 16 de agosto de 2022.

Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenidu Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Peüretra.s/IVIA, c-maíl:

admínistracao@pedrei ras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ; 06.075.255/Ü001-08

Site: https://www.pedrelras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

P^REIRASWA
Proc.i^^^202
FLS (2^
nith ^

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria para que seja realizado as devidas provi
dencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto o Registro de Preços,
para futura, eventual e parcelada Aquisição de quadros brancos em vidro íncolor, destinados
a suprir as necessidades da Secretaria de Educação do Município de Pedreiras - MA, confor
me segue era anexo:

Justificamos a aquisição de quadros brancos escolares, visto que o objeto é uma parte fun
damental para o processo de ensino dos aitmos nas salas de aula, como ilustrador e auxiliador das
meterias desenvolvidas e conteúdos didáticos no cotidiano. Para melhor desenvolvimento dessa

parte, é de importância que o objeto, conhecido popularmente como lousa, estejam em boas condi
ções para atender as necessidades das escolas do município de Pedreiras/MA.

Justificamos a adoção do SRP - Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser
eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade da secretaria, levando em
consideração o fornecimento dos produtos, afim ainda de proporciona o melhor planejamento dos
gastos públicos, bem como em virtude da impossibilidade de se definir, prévia e exatamente, o
quantitativo a ser demandado pela administração, oportunizando estrutura mínima de funcionamen
to das escolas do Mimicípio de Pedreiras/MA.

Especificação

)uadro Branco laqueado 2.20 x 1.10 em vidro incolor OõTnm.

Unidade QuanL

Unidade 100

Pedreiras/MA, 16 de agosto de 2022.

DAVID WD

Secretário

ÔN LIRA XIMENES
licipai de Educação

Rua Maneco Rego, n® 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: educacao@pedrelras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hHt)s://mv>v.nedreiras.nia.gMv.br/

DESPACHO

Ao Senhor

David Winston Lira Ximenes

Secretário Municipal de Educação

Nesta

Informamos que após recebermos de Vossa Senhoria a solicitação de despesa da Secretaria
Municipal de Educação visando o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisi
ção de quadros brancos em vidro incolor, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de
Educação do Município de Pedreiras - MA, foram realizadas as devidas pe.squisas de preços de
mercado através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, conforme segue em anexo o relatório dos
preços com seu respectivo mapa de apuração.

Pedreiras/MA, em 17 de agosto de 2022.

lív \jiLv\X> 1/í.tAi..
Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedrelras/MA
E-mail: compras@pedreiras.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA
CNPJ:06.184.253/0001-49

Hesponsável: Lucas Ribeiro Oliveira

Departamenio: Diretor do Departamento de Compras

^ (—CERTIFICAOO—I

(£Í^^S3:S:!j
OaW3liliH35-

Pesquisa realizada enlre 16/08/2022 11 :S2;60 e 16/08/2022 14:43:23

I •■l.l', I I u .):,i Tf . ÜTiOOÍS l-l Tj -,9 ! (-■ i ' IT.:

Em cortformidade com a instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado; Média Aritmética dos preçosobtidas-Preço calculado com base na média aritmética detiidbsospre^
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.

^ .CBn'amelni>nçáofam»t'^n*SS<fe07a!^fi^*!S0Sl.fK>Atv3'. 'Apea^imiiepmi^se^mtteráiaditmdeatrvw^ániMlHCVHsàafitmirnàtieotfíe^pir»»
peÊo/çSo^^tçfestimAOO.* ^

frfiCQs OuantidBcíe Percentual Estimacío Tolsi
Estimado ^ , j

Calculado

1) Quadro Branco Isqueado 2.20x1.10 vidio ineolorOBmm 3  lODUnídadea RSt.l2S.e6(un) RÇ1.125.6& RS11Z566,00

Detalhamento dos Itens

nem 1, Quadro Díonuo l3queaiJü2.2ü.<l.iú vidro incolui Obinm

Valor Global: RS 112.566,00

Preço Estimado RS 1 125.66 (un) Pefccnluai - Preço Estimado Calculado: RS 1 125.66 Média dos Preços Obtidos: RS 1 125.66

Quantidade

100 Unidades

Descrição Observação

Preço (Compras Governamentais) 1; Média das Ptoposiás Finais
iwc lAr 5'ítiiNíSchcrae.'L-l'oaf:0^l

O/gao; MINISTÊRiQ DA DEFESA Data; 11/04/202210:00
Comando do Exército Modalidade; Pregão Eleuânico
Departamento de Educação e Cultura do Exército g^p g|^
Diretoria de Formação e Aperfeiçoamento . .^  identificação: N''Pregao-222021
Escola de Comando e Estado Maior do Exercito

Lote/Item: /6
Objeto: Aquisição de material permanente de áudio e vídeo.

Ata: l.inlc Aifl
Descrição: Quadro branco - Quadro branco magnético com cavaleie e rodízios com suporte

para apagador removível em alumfnjo.confecéQnatio em fdrrnica na cor branco, Adjudicação. 18/05/2022 11.41
com moldura em alumínio, base em matíeira, dimensões aproximadas de 120 cm Homologação' 18/05/202211:46
X 200 cm (altura«largura). Garantia mínima de l2[doze) meses.

SRP- SIM

Identificação: N°Pregão'222021 /UASG;160313
Lote/Item: /6

Ata: l.inlc Ala

Adjudicação: 18/05/202211:41

Relatòfio gerado no dia 16/08/202214:43:49 (IP: 200.14.57.195)
CédlgoVaildaça(>:IO(DySNZDDE1m%^D3O0eDgtiVambNKgfinubicWcXN6IKCYvJ3YmAiPUym06Xr2GJ>3€qnPZFtCys%3ã
hitp/Awww.baneodepretíos.com.br/CenificadoAulenircidade?
loKsn°K»)y&NZDOE1m%252lB0300eOshVambNKglmubk;WcXNE)KCWJ3YinAl|PUym06Xr2Gi»eqnPZF1Cys%2S3d



CatMat 140.805-QUADROSRANCO

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Fonie: www.comprasgovãrnsmeniaís.gov

,hr _

Quaplidade; 34 p pfcj^EIRAsynÃ _
Unidade: Unidade

UF: RJ IFI ̂  ^—-p "

VALOR DA PROPOSTA FINAL

03,961.467/0001-96 MULTl QUADROS E VIDROS LTDA

♦VENCEDOR*

RS 1.098,00

Marca: MüLTI QUADROS
Fabricante: MULTl QUADROS
Modelo: MO-19
DescricSa:Ouat)ro branco maçi^llco cem eavaletecradílioscomsuporte pata apagadorremttvivei em alumínio, corfecciansilo em lòmica na cor twanc«,ca
m moldura em alumfrtio, base em madeira, dimertsSes aproximadas de 120 em < 200 cm (altura xlargura]. Garantia mfnima de l2(doze] meses.

Cidade:

Selo Horizonte
Endereço:
R CALDAS DA RAINHA 1799

Telefone:
[31)3497-6829

Emall:
multk|uadroa@yanoacom,br

06.957.510/0001-3B CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUAORIAS LTDA RS 1.099,00

Marca: CRIARTE

Fabricante: CRIARTE
Modelo: CR-igt
Descrição; Quatírobranco magnético com caualeiee rodízios oom suponeparo apagador removível em alumínio, conlectionado em Iflrmicana oor branco, ao
m moldura em aiumfnío. base em madeira, dirrtensões aproximadas de 120 cm x2Q0 cm (altura x largura). Garantia miníma de l2(doze] meses.

Cidade: Endereço:
Belo Horizome AV CniSTIANO machado. 7733

Telefone:

P1)3497.e639
Emall:
criarte.lndústria^iyaheocom.bf

23.209.009/0001-02 SOUZA INDUSTRIA E COMERCIO DEOUADHIDS LTDA RS 1.200,00

Marca: SOUZA
Fabricante: SOUZA
Modelo: SOUZA
Descrição: Quadro branco rriagnéticocom cavalete erodlzIOs com suporte para apagador (emovívei em alumínio, ccnfeccicnado ent fórriiiea na cor btanrm. ca
m moldura em alumínio, base em madeira, dimensões aproximadas de 120 cm x200 cm (altura* largura). Garantia mínima de 12(doze) meses.

Estado: Cidade: Endereço:
AVENIDA COMENDADOR JOSE MARIA DE ALMBDA

SP llapul

Telefone: Email;
(14)3654.12737(14) 3664.3166/(14)3664-

olncott
3186

alneotteeont@neislte.com.br

10,902.057/0001-75 ESGRIBLU COMERCIO DÊ MOVEIS HRELI. HSl.240,G10

Marca; souza
Fabricante: souza
Modelo-2415
Descrição: Quadro branco magnético com cavaleiee rodízios com suporte para apagador removível em alumínio, confeccionado em firmica na cor branco, co
m moldura em alumínio, base em madeira, dimensões aproximadas da 120 cm x 2DD cm (altura x largura). Garantia mínima de 12(<loze) meses.

Estado: Cidade:

SC Blumenau

Endereço:
RSETE DE SETEMBRO.IOeS

Nome de Contato:

JUUANACOLIN
lelefone:

(47) 334&-7161
Emall:
eseriblu@gmail,com

33,618.396/0001-94 FABRICIORACHADEL COSTA RSl.297,99

Marca; Stalo
Fabricante; Stalo
Modelo: 8047 4 9942
Descrição: Qusdrobrancomagnãlico com cavaietee rodízios com suporte para apagador removNel em alumínio, confeccínnadoem iõrmica na cor branco, co
m moldura em alumínio, baseem madeira, dimensões aproximadas de 120cm*2DOom (altura x largura). Garantia mínima de 12(doze) meses.

Clrfade: Endereço:
SãoJosé BWANOELPORT0FILHO.241

Telefone;
(48)3668-4211

Emall:

frclicitaoaes@gmail.com

08,331.877/0001-77 ADVANCEp COMERCIO DE.EQUIPAMENTOS LTDA RSISOO.OO

Marca: LOUSART
Fabiicanle: L01.ISART
Modelo: CRCMD04
Descrição: Quadro branco magnético com eavaíetee rodfzias com suporte para apagarjor removível em aJumfnio, confeccionado em fúrmica nacor branoo.ço
m moldura em alumínio, base em msdBlra.tíirnensões aproximadas de 120 cm x200 cm (altura i largura).

Estado; Cidade; Endereço: Nome de Contato: Telefone;
PR cuntlba AV MANOEL RIBAS, 7423 Zeila ThoaldO Cartteri (41)3677-6434

Emait:
advancedgiedva nced.62@gmall.com

37.G08.517/0001-37 MERAKI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Relalõno gerado no dia 16/08/202214:43:49 (IP: 200 14,57,195)
Códlpo IVÍidaçio: K>a)ySHZDDE1ni»2fBD3OCIeDgliV8mbNKgrmubteWcXN6IKCYvJ3YrriAi]PUym06Xi2GJx>eqnPZF1C>a%3d
http7/vnvw,banc«depree(s,com,br7Cer6ficadoAuientiddade7
tokan=KXDi(SNZDD,eirn%252fflp3OOaD0hVambNKgfmublcWeXN6IKCYvJ3YmAIJPUymO6Xr2GJ>o£gnP2F1Cys%253a



CNPJ RAZAO social do fornecedor -7 \ VALOR DA PROPOSTA FINAL
vroc.i^íS^2022U

Marca: Smki ^
FBbríHinje: SiBlo : J-®* t> I
Modelo: Slato "

Deacrlçio: Ouadro branco rnagneilco com cavaletaa rodicios com suporte para apsgador romcvivd em alumínio, confeccionado em lormica na cor branco, co
m moldura em slumCnro, base em madeira, dimensaes aproximadas de 120 em >200 cm (altura I largura]. CaíBntlamCntma de l2(dD2e) meses.

Estado: Cidade:

RJ RIodeJDneIro

Endereço:

RIPERO, 00236

Nome de Contato:

Sartrara

Telefone:

(21)99165-3830

Emall:

meraU.lloits^moll.com

Preço (Compras Governamenisis) 2: Média das Propostas Finais

rne lArt $Xiu//v£5iit-d/(&'JiiAadir202l

CrgSo: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES

Objeto: Registro de preços, para conirataçào de enpresa para fornecimento de material

permanente de escfltãtio e mobiliária em gerei, para atender as nrcessidades

das secretarias soiiciiantes do municfplo de Cândidos Mendes, quanildades e

exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Descrito: Quadro branco - Material: laminado MelamlnicoBnihanteO. Acabamento

Superficial Moldura AnodizadoO. Largura 1,20 NaN. Comprimento: 2 NaN,

Características Adicionais: Suporte Para Apagador E Pincéis O, Tipo rixação

Parede 0. Material Moldura: Alumínio O,

CatMBl- 432600 - QUADRO BRANCO. MATERIAL LAMINADO MBAMlNICO BRILHANTE,

ACABAMENTO SUPERFICIAL MOLOURA:ANODIZADO, LARGURAUD M.

COMPRIMENT0.2 M.CARACTERlSTICASWHCIONAJ&aJPORTEPARA

APAGADOR E PINCÉIS. TIPO FIXAÇÃO PAREDE MATERIAL MQLDURAALUMlNIO

Data: 14/12/202108 00

Modalídado; Pregão Eletrônico

SflP: SIM

Identificação: N°Pregào96202T /UASG:980749

Loie/llem; /9

Ala: link Ata

Adjudicação: 08/02/202211.00

Homologação: 09/02/2022 17.20

Fonte; www.compr9sgoveirtemerrtais.gov

,br

Quantidade: 72

Unidade; Unidade

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

25.854.929/0001-71 DIDAQUE EMPREENDIMENTOS LTDA

•VENCEDOR»

RS 627,10

Marca: STALO

FabriconleiSTALO

Modelo: SfALO

Descrição: QUADRO BRANCO DE FfüRMlCA 2.00 X 1.20: eom estrutura em alumínio, confeccionadoem MOFIBmm com revestimento em laminado melarnini
CO lextururadode alta pressão acabamento em formica üsa branca brilhante.

Estado: Cidade; Endereço; Nome de Contato: Telefone: Emall:
MA SSoLuIs RS,12 DÉBORA (98)3011-6013 dlda()uemoreeiidlmenios@ouiíook.com

29.831.760/0001-22 fl B DOS SANTOS COMERCIAL ORELI RS 796,00

Marca: RFAINDUSTRIA
Fabricante; RFA INDUSTRIA

Modelo: QUADRO ORANCO

Descrição: QUADRO BRANCO DE FORMIGA 2,00 X120 com esirutura am alumínio, ccrfeccionadoem MOF 16mm com revestimento em laminado melarnim
CO lexturízado de alta piessão acabamento em loimica iisa branca brilhante.

Cidade-

Imperatriz

Endereço:

RLinSDOMINGUES.214SC

Telefone

(39) 3014-99Qa/ (99) 9184-8577
Emall:

atendlmenie{p)meemovets.cDm

30.177.538/0001-37 ESCOLLARINDDEMOVaSLTDA R$872.90

Mofca; SÃO LUCAS

Fabricante: SÃO LUCAS
Modelo: UNIDADE

Descrição: OUADRO BRANCO DE FORNIICA 200 X 1,20: com estrutura em alumínio.confecciortado em MOFISmmcom 72 raveaifmenio em laminado meia
minico texLrlzado de alta pressão aeakanicnio em fãn-nlea lisa branca brilhame.

Estado Cidade: Fndereço

MA SâoLUia AVENIDA 05.D„ S/N

Telefone:

(98)91244120/(99)9124-9120/(98)9124-9120
Emall:

saoldcascoiRaiiigmailicom

33.969923/0001^83 GONSTREMI-CONSTRUCOES, SERVlpOSTEGNICOSEMANUTENCOES

INDUSTRIAIS EIREU

Marca: smbiencia moveis

Febricante; a mv

Modelo. Q.e

Descrição; quadro branco escalar

Cidade

S.boluls

Endereço:

TRAVESSA PAULO Vl/HUA £.36

RS 880,00

Telefone;

(98) 8329-0901

Relalórto gerado no dia 16/08002214:43:49 (IP: 200.14.57.195}
Código Validação: KX!>y5NZDOE1m%2l6O3ÒOeD{)hVambNKg(inublcWcXN6IKCYvJ3YmAljPUtm06Xr2GJie£qnPZF1C>sK3d
http'/rwww.bBncodep(ecos.cam.br/CafdflcadciAul«itiddade?
tokan°KXOySNZD0ETm%2S2iBO3O0eOsll1.«rnbNl^ub!cWcXN6IKCYvi3YmAijPU)Tn06Xr2GJia£qnPZF1Cys%2S3d



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

30.747.369/0001-23 YAMOVBSCOMERCIOESERVICOSEIRELl
PÇÕRÊÍRÃSTma"

Rüb-" ^

VALOR DA PROPOSTA FINAL

B$ 890.00

Marco; yaaíOVEIS rLS. I
Fobricanle: YAMOVEIS Riih 3 |
Morfelo: YAMOVEIS i n „ J
DEBcriçâo; QUADRO BRANCO DE FÔRMICA2.(MJX 1.20: com estrutura em alumln«, cotifeccionario em MOF I.Smm com reveslimanlo em laminado meiamrr«
eo texturizadodealia pressaoai»iaBmento«m férmles lisa Itranca brilhante.

Estado: Cidode; Endcrcpo:

MA SSO Luís AVENIDA JERÜNIMO OE ALBUQUERQUE MARANHÃO. 337

Telelono:

(<18} EMERSOS

Ema11;

yiimovels@hDimail.com

21,066.966/0001-72 MAY MOVEISEIRELI RS 890,00.

Iitarca: MAV MOVEIS

Fabricante: MAY MOVEISEIRELI

liíQdelo; QDID

Descrição: QUADRO BRANCO OE F0RMICA2.0OX 1.20 comestrulura em aluminis. confeccionado em MOF ISmm com revasllmenlo em laminado melaminlc
o tcaiurieado de slis pressão acabamento em Idrmica Usa branca brilhante. Garantia de 12 meses.

Cidade:

Teresina

Endereço.

RUA CÃSTtLO DO PIAUÍ. 2291

Telcloné.

(66)6836-3701

05.957.510/0001-38 CRIARTE INDUSTRIA ECOMERCIO DEESWADRIASLIDA RSa92.90

Marca: caiAHTE

Fabricante. CRIARTE

Modelo: Cfl-102

Descrição: QUADRO BRANCO DE FOBMICAZOOX 120: com estmtiira em alumínio, confecclonadoem MOF ISmm com revestrmenio em laminado meiarTnnl
CO texiuriZBdo de ahs preasãoacstMmentoem lormcalisa branca brilhante

Cidade:

BelaHoriionie

Endereço:

AV CRISnANO MACHADO, 7733

Telefone:

01] 3497-6639
Emall;

erlartr.lndustria@yahoac(Hn.br

03.961.467/0001-96 MÜLTI QUADROS E VIDROS LTDA RS894,00

Marca: MULTI QUADROS

Fabricante: MULTI QUADROS

Modulo: Ma-20

Descrição; QUADRO 8HANC0 DE FÚHMICA 2,00 X 1,20. corr» estrutura em flkiminio.Hjfifeceíonadoom MDF 15 mm com revestimento ern laminado mdamini
CO textuneado de alta pressão acabamento cm lórnuca Usa branca brilhante.

Cidade:

Belo Horizonte

Endereça.

R CALDAS DA RAINHA. 1799

Telefone:

(31)3497-6829

Emall:

miilliquadros@iyahoo.sam.br

10.487.721/0001-21 FWACQMERCIQLTOA R$902.00

Marca: SOUZA

Fabricanic: SOUZA

Modelo: SOUZA

Descrição: QUADRO BRANCO DE FãRMICA2.00X 1,20: com estrutura ematuminlo.conrescianado em MDFT6 mm com revcailmenio em laminado melamini
CO teiturizado de alta pressão acabamento em lormíes iiaa branca brlltiante.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone. Emell:
MA SãoLuls AV JOAQUIM MOCHEL 04 (98)32430202/(98)3244-1347 jmi.canlabilldade@iialmail.cm

Emell:

jmj.canlabilldade@iialmail.cm

13.611.267/0001-38 GLOBAL HGUSE EIHELI RSl.200.00

Marca: I310BAL

Fabricante: GLOBAL

Modelo: NACIONAL

Descrição: QUADRO BRANCOOE FCiRMlCA 2.00 X 1,20 com estmtura em elumnio. confeccionado em MOF lEmmcomrevestímcntoem laminado metamiiti
coioiurizado de alto pressão acabamento em fdrmiea lisa branca brilhante.

Endereço.

RSAO BENEDITO. 54

Nome de Contato

RAVANNE

Telefone.

(81)3228-5581

Emall:

raysiine@cestasglobal com.br

13.579.783/0001-51 MARCELO MOHALLEM RS1.200,00

Marca: corilarte

Fabricante: c

Modelo: e

Desorição: QUADRO BRANCO DE FáRMICA2.00X 1.20: com estrutura em alumínio, confeccionado amMDF 16 rhm com reveatimenloemlamlnadomelamim
CO texturizadodeotto pressão acabamentoemfOrmicQ lisa branca brilhante

Endereço:

AV UMBELtNA CHIARADIA159

Telefone: EmsH:

05)3622-4338 vendas.casam8re^@9msll Dom

08,706,350/0001-80 INCOMEL- INDUSTRIA DE MOVEIS LTOA

Rdalóiio gerado no dia 16108002214:43:49 (IP; 200.14.57.195)
Código Vabdaçâo: KXD)SNZ0DE1mS2f80300eD^VambNKglmublcWeXN6IKCYvJ3YmAljPUvmCKKr2GJo£qnP2F1Cy5%3d
tTttp7A«ww.bancadeprocos.com.brfCettlfle8daAulBnl>adade?
tokenxKXOv^0DE1m%252fB03O0eC^VafflbNl^mubleWcXN6IKCYuJ3YmAiiPUym06Xr26Ji3£qnPZF1Cys%253d



SOCIAL DO FORNECEDOR

PEOREIRASIIVIA

Pmr f/XOn/ mo-
fls_EZ_
Rnh ü

VALOR DA PROPOSTA RNAL

Marca; MÓVEIS INCGMEL |R„h O I
Fabricante: l\COMEl INDÚSTRIA DE MÓVEISLTDA EPP ' ^—=■
Modelo; INC-QB2
Descrição; OUAORO BRANCO DE FÓRWICA 2.00 X 1.20: com estrutura «n alumínio, oonlecnionado em MDF 15 mm com revesTrmetítoem larnitíadomelsmini
CO texturizâOo ds alta pressão acabamento em fOrmica Tisa branca brilhante.

Cidade: Endereço;
JoaoPessM R RAMON AlESI Al3UQU0tQUEPATRlCIO.25Q

Teieíone:

(33} 3233-2094
Email:.

incomelcempro9@hotmDti:Corii

Preço (Compras Governamentais) 3; Mddia das Propostas Rnals
w lAn S^dalNÈSiSgOrcIeMihanaTOU

Órgão; MINISTÉRIO DA OEFÉSA
Comando do Exército

Comando Militar do Nordeste
V Região Mililar/7* Divisão de Exército
Hospital Miliiarde Areade Recife

Objeto: Registro tle preço para aquisição de mobflia em geral • PAASSEx2022.
Oescrição; Quadro branco - Quadro branco, quadro branco

CatMat 140a05-QUADR0 BRANCO

Data; 24/11/2021 09.DD

Modalidade: Pregão Eíetrõnico
SRP; SIM

Identificação: N''Pregão:372021 / UASG 150199

Lolo/llem; /26

Ala: Unk.Aa

Adjudicação: 23/02/202211:42

HcKnologaçio: 23/02/202214:38

Fonte: www.comprasgovernamentaisgOv
.br

Quantidade: 3

L/nidade: Unidade

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

06,957,510/0001-38 CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTOA
•VENCEDOR*

Marca: CRIAHTE
Fabricante: CRIARTE
Modelo: Cn-1210
Descrição: Quadro Branco magnético de vidro temperada 1 SOxlOD cm. Espessuia Bmm

Cidade:

eeloHorizante

Endereço:
AV CRiSTIANO MACHADO, 7733

BSI.151,00

Telefone:

(31)3497-8^9
Email:

enarteinduBiria@y3ltoe.eem.br

03:961,467/0001-96 MULTI QUADROS E VIDROS LTDA

Marca; MULlt QUADROS
Fabricaitle: MULTI QUADROS
ModeloiMQ-200
Descrição: Quadre branco magnético de vidro temperado 1 SOxIOOcm, Espessura Bmm.

RSI.185,00

Cidade:

Belo Horizonte

Endereço:
R CALDAS DA RAINHA. 1799

Telefone:
(30 3497-6629

Email:

mutt:quadros®yahoo45orabr

RefalóriQ gerado no diá 16/08/202214:43:49 (IP: 200.14.57.195)
Código Validação: IO!DySNZQDE1m%2fBD300eDghVantbNKgfmublcWcXN61KCYvJ3YmAiPUym06Xr2GJic£qnPZF1Cys%3d
hllpVAvMw.banccdepreco3.cam.br/GerdficadoAulanllcldade7
loKBn=KXDySNZDDE1m%252fBD3O0eDghVambNKgfmublcWcXN6IKCYvJ3YmAljPUym06Xr2GJxKEqnP2?1Cys%253d
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Pfü/V 1202

DECLARACAO DE ADEOUACAO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso !J do artigo 16
da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa ao obje
to Registro dc Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de quadros brancos em
vidro incolor, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Educação do Município de
Pedreiras - MA. possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária
(LDO).

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador dc Despesas, DECLARO, que por se
tratar de processo licitalório com finalidade de Registro de Preços, a Dotação Orçamentária, para
atender o presente objeto será informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2°
do Decreto Federal n° 7,892/2013. e suas alterações.

Pedreiras/MA, 17 de agosto de 2022.

DAVID WINSr^ LIRA XIMENES
Secretário Miinicipal de Educação

Rua Maneco Rego, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA
e-mail: educacao@pedreiras.ma.gov.br
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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de quadros brancos em
vidro incolor, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Educação do Município de
Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justificamos a aquisição de quadros brancos escolares, visto que o objeto c uma parte funda
mental para o processo de ensino dos alunos nas salas de aula, como ilustrador e auxiliador das me-
terias desenvolvidas e conteúdos didáticos no cotidiano. Para melhor desenvolvimento dessa parte,
é de importância que o objeto, conhecido popularmente como iou.sa, estejam em boas condições
para atender as necessidades das escolas do município de Pedreiras/MA.
2.2. Justificamos a adoção do SRP - Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser even
tual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade da secretaria, levando em con
sideração o fornecimento dos produtos, afim ainda de proporciona o melhor planejamento dos gas
tos públicos, bem como em virtude da impossibilidade de se definir, prévia e exatamente, o quanti
tativo a ser demandado pela administração, oportunizando estrutura mínima de funcionamento das
escolas do Município de Pedreiras/MA.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o Registro de Preços do objeto do presente Termo
de Referência foi deienninado com base em pesquisas realizadas no Banco de Preços. Com base em
tal procedimento, foÍ estimado o valor total de RS 112.566,00 (cento c doze mil, quinhentos e ses
senta e seis reais).

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

> COTA RESERVADA - correspondente a aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento)
das quantidades totais do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n" 147, de
07 de agosto de 2014:

> COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 75% (setenta e cinco por cen
to) das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam
aos requisitos previstos no edital;

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III. da Lei Fede
ral n" 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado.

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP; 65.725-000, Centro - PedreIras/MA
c-mail: cdueacno@pcdrciras.ma.gov.br
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3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso 111 da Lei Complementar n" 123/2016, com redação dada pela
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2° do Decreto Federal
n° 6.204/2007 revogado pelo Decreto Federal n° 8.538/2015, não havendo participação de ME e
EPP será admitida participação de empresa de maior porte.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

COTA RESERVADA ME E EPP (25%)

ITEM DESCRIMINAÇÃO

Ql Quadro Branco laqueado 2.20 x 1.10 em |
vidro incolor 06mm.

iiMm.nr VALOR VALORUNIDADE QUANT. ^f^iTÁRIQ TOTAL

UND 25 1.125,66 28.141,50

COTA DE AMPLA PARTICIPACAO (75%)

ITEM DESCRIMINAÇÃO

Q2 Quadro Branco laqueado 2.20 x 1.10 em
vidro incolor 06mm.

UNIDADE QUANT.
VALOR

UNITÁRIO

1.125,66

VALOR

TOTAL

84.424,50

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orça
mento Geral da Secretaria Municipal de Educação de Pedrelras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013 e alterações.

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma de fomccimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo conter
no averso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os se
guintes dados:
a) cliente: Secretaria Municipal de Educação;
b) informar a quantidade dos produtos;
c) informar o valor referente a cada produto;
d) informar a data do fomccimento dos produtos:
e) assinatura do funcionário da empresa;
f) assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2. Os produtos deverão ser entregues de fomia parcelada de acordo com a necessidade da Secreta
ria solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente dctemiinado pela mesma, mediante
Ordem de Fornecimento, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do recebimento da
Ordem de Fornecimento,

6.3. No ato da entrega dos produtos, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e especificações
de todos os itens fornecidos.

6.4. O transporte dos produtos deverá ser feito em veículo adequado que garanta a qualidade e inte
gridade dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado. A

Rua Mancco Rego, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA V
e-maii: educacao(Spedrciras.ina.gov.br \y
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7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como liabilitação, comprovação através de ates
tado (s) emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Educação.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação .será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus termos, pelo Gestor de Contratos da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras —
MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Mu
nicipal de Pedreiras - MA.

9.2. O representante da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA, anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, objeto deste Registro de
Preços, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas.
A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do re
cebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regula
ridade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 29 da Lei n° 8.666. de 1993.

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve
rão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril
de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circimstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação finan
ceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
c-mail: cducacao@pcdrciras.ma.gov.br
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10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manuten
ção das condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providencia
da sua notificação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29. da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril
de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deve
rá comimicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên
cia da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acio
nados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, de
vidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção üibuíária prevista na legislação aplicável.

10.15. A Contratada regularmente optantc pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referi
da Lei Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fómiula:

Rua Maaeco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000. Centro - Fedreiras/MA
e-mail: cducacao@pedreiras.ina.gov.br

Página 4 de 6



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedreira.s.ma.gov.br/

P6Ç
Proc,^
FLS._
jub.

EM = IX N X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 1= (6/100)
1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

n. DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDREI
RAS-MA.

11.1. Caberá a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a e.xecução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar
de assimtos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos
atestados.

O aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras -
MA, durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou
ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos Julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação e.xigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados. leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer trans
gressão de seus prepostos ou convenientes:
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inade
quadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução
do contrato;

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
e-mail: cducacao@pedrciras.ma.gov.br
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g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo c qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA.
I) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subor
dinados ou prepostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Educação.
13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir
da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do arl.l2 do Decreto Federal n° 7.892/2013.
13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedeci
das às disposições contidas no Ari. 65 da Lei n° 8.666. de 1993 e no Decreto n° 7.892/2013 e suas
alterações.
13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com
Art. 22 § 3° e 4" do Decreto 7.892, de 23 de ianeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n° 9.488,
de 2018).
13.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento. desde que este fornecimento não preju
dique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, de 23 de
janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019, De
creto Federal n° 7.892/2013 e alterações posteriores. Lei Federal n° 10.520. de 17 de julho de 2002,
regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021, 004/2021 e 005/2021, Lei Complementar n".
123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizan
do-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Pedreiras/MA, 18 de agosto de 2022.

DAVID WlNST(3mrRA XIMENES

Secretário Municipal de Educação

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: cducacao@pedrciras.ma.gov.br
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AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL
OAB/DF n° 60.087

Na qualidade de Secretário Municipal de Educação, encaminho os autos do processo admi
nistrativo n° 1608001/2022 até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo licilalório na
modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto o Registro de Pre
ços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de quadros brancos cm vidro incolor, desti
nados a suprir as necessidades da Secretaria de Educação do Município de Pedreiras - MA,
sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR a Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o disposto
no Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações posteriores. Lei
Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021,
004/2021 e 005/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n®
147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016. utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n°
8.666/93 e suas alterações c demais normas pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n® 1608001/2022, na modalidade Pre
gão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, com a finalidade de Registro de Preços, o Ato de de
signação do Secretário Municipal de Educação de Pedreiras, PORTARIA n" 062/2022 - GP de 10
de maio de 2022, conforme segue.

Pedreiras/MA, 18 de agosto de 2022.

DAVID WINStoN LIRA XIMENES
Secretário Muqjcipal de Educação

Rua Mancco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: educacao^pedrciras.ma.gov.br
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EXECUTIVO Ano 10 - Edição N° 462 de 11 de Maio de 2022

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMARIO

NOMEAÇÃO: 062/2022
PORTARIA N° 062/2022- GP

NOMEAÇÃO: 063/2022
PORTARIA N" 063/2022- GP

NOMEAÇÃO: 064/2022
PORTARIA N° 064/2022 - GP
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EXECUTIVO Ano 10 - Edição N° 482 de 11 de Maio de 2022

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS -
NOMEAÇÃO: 062/2022

PORTARIA N" 062/2022 - GP

"NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas
atnbiuções que lhe sâo conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo I* • Nomear o Sr. David Wioston Lira
Xlmenes, inscrito sob o CPF N* 931.635.413-72 e RG N*

692666974 GEJUSPC MA, para o Cargo de Proviniento em
Comissão de Secretário Municipal de Educação, lotado na
Secretaria de Educação, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras -
MA.

Artigo 2* - Esta portaria entra cm vigor na data de sua
publicação, revogam-se as (üsposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 10 de maio de 2022.

VAKESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS -
NOMEAÇÃO: 063/2022

PORTARIA N* 063/2022 - GP

"NOMEIA O GESTOR DO FUNDO DE hUNUTENÇÃG E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROnSSIONAL DE EDUCAÇÃO -
FUNDEB DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
VANTSSA DOS PRAZEIUIS SANTOS, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidos por lei:

RESOLVE:

Artigo r • Nomear o Sr. Davld Winsloo Lira
Xfmenes, inscrito sob o CPF N* 931.635.413-72 c RG N'

692666974 GEJUSPC MA, como Gestor do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
Valorização do Profissional c Educação — FUNDEB, desta
Prefeitura Municipal dc Pedreiras -MA.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data dc sua
publicação, revogam-se as üsposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 10 de maio dc 2022.

VANT:SSA DOS prazeres SANTOS

Prefeita Mimícipal

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) • PORTARIAS -
NOMEAÇÃO: 064/2022

PORTARIA N* 064/2022 - GP

"NOMEIA RESPONSÁVEL PELA MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Artigo 1* - Nomear o Sr. Davld Winston Lira
Xlmenes, inscrito sob o CPF N' 931.635.413-72 e RG N°

692666974 GEJUSPC MA, como Responsável pelo Manutenção
e Desenvolvimento do Ensino - MDE, da Secretaria Municipal de
Educação, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições cm contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 10 dc maio de 2022.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS
Prefeita Municipal
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EXECUTIVO Ano 10 - Edição N° 482 de 11 de Maio de 2022

EQUIPE DE GOVERNO

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeito(a)

Aldeclei Farias Reis

Secretaria Municipal de Meio Ambiente O
Damíão Felipe Barbosa

Secretaria Municipal de Administração

Elcimar Silva Lima Filho

Secretaria Municipal de Agricultura,
Pecuária e Pesca

O
Fllemon de Carvalho Krause Neto

Secretaria Municipal Extraordinária de
Projetos Especiais Especiais

Francisco Rodrigues Morais Filho

Secretaria Municipal de Planejamento O
Gessyca Morgana Araújo Saturnino

Secretaria Municipal de Políticas para as
Mulheres

Irapoa Suzuki de Almeida Elo!

Procuradoria Municipal O
Jânio Luis Marques Fernandes

Secretaria Municipal de Finanças

José Domingos Gaivão Viana

Secretaria Municipal de Juventude O
Marcilío Lira Ximenes

Secretaria Municipal de Saúde Pública

Marcos Bruníerí de Freitas

Secretaria Munidpal de Infraestrutura e
Urbanismo

O
Maria do Amparo Santos Albuquerque

Seo^taria Municipal de Educação

Ralmunda Nonata Pereira da Costa

Secretaria Municipal de Desporto e Lazer O
Raphael Nogueira Carvalho Branco
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Sterphanne Caroline Melo Mendes
Sousa

Secretaria Municipal de Assistência Social O
Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Gabinete do (a) Prefeito (a)

Wescley Brito da Silva

Instituto Municipal da Previdência de
Pedreiras

O
Edvan Ferreira Matos

Controladoria Municipal

Edmilson Reis de Lima

Serviço Autonomo de Agua e Esgoto do
Município de Pedreiras

Raí Brito de Aratijo

Coordenador Municipal de Proteção e
Defesa Civil

TCilio Costa Matos

Secretaria Municipal de Segurança Pi^ibüca
e Trânsito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: ht{|)s://\vww.ncdrciras.ma.2ov.br/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 1807001/2022, o Ato de
designação do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação - CPL, PORTARIA
N°. 042 de 07 de janeiro de 2021.

Pedreiras/MA, em 22 de agosto de 2022.

WAGNER NOmjEIRA LEITE SILVA

CAB/ÔEm" 60.087
Assessor Especial da CPL

Port. 042/2021

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-maíl: cpi@pcdrciras.ma.gov.br
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PORTARIA n" 042/2021 - GP

•NOMLIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO - CPL DAS-2 DO

MUNICÍ PIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Mtintcipal de Pedreiras. Esiado do Maranhão. VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso dc suas alribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1" - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito

sob o CPF N" 017.716.443.38 e RG N" 3761 177 SSP DF do Cargo de Provimento cm

Comissão dc Assessor Especial Üu Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2,

conforme previsto no Art. 5", í "e" dn Lei Complejnentar N" 16 dc 30 dc dezembro dc

2008. lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal dc Pedreiras, MA, a

partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA. 07 dc janeiro de 2021.

VANESSA DOS PR,AZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Tem|X) de Reconstruir
GOVERNO MUNICIPAL
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

EXECUTIVO Ano 9 - Edição N° 249 de 7 de Janeiro de 2021

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O

PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE /
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMÁRIO
ERRATA DE PUBLICAÇÃO: 28/2021
ERRATA DE PULICAÇÃO

NOMEAÇÃO: 36/2021
PORTARIA N'036

EXONERAÇÃO: 37/2021
PORTARIA N'037

NOMEAÇÃO: 38/2021
PORTARIA N'038

NOMEAÇÃO: 39/2021
PORTARIA N°039

NOMEAÇÃO: 40/2021
PORTARIA N''040

EXONERAÇÃO: 41/2021
PORTARIA N'041

NOMEAÇÃO: 42/2021
PORTARIA N''042

Prefeitura Municipal de Pedreiras

CNPJ: 06.184.253/0001-49

www.pedreira8.maoov.br/diariooflciaI/7ld-673
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EXECUTIVO Ano 9 - Edição N° 249 de 7 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - exoneração: 41/2021

PORTARIA n" 041/2021 • GP

"EXONERA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR
DA CPL DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1** - Exonerar o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N"
017.716.443,38 e RG N® 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Técnico de
Nível Superior Da CPL, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

• PORTARIA - nomeação: 42/2021

PORTARIA n® 042/2021 • GP

"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL DAS-2 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS •
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N°
017.716.443.38 e RG N® 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor
Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL. DAS-2, conforme previsto no Art. 5®, I °e" da
Lei Complementar N° 16 de 30 de dezembro de 2008. lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura
Municipal de Pedreiras. MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA. 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pr«faitura Municipal de Pedrelrae

CNPJ: 08.184.253/0001-4g

www.pedreiras.ni8.gov.br/dlar1oofidal/?ld^73
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sOREIRASÍWA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httpsi/^mw.ncdreiras.niü.aov.br/

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autno o processo llcitatório que adiante se
vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA,
Assessor Especial da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n° 1608001 /2022

Modalidade: Pregão Eletrônico
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Educação
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n"

10.024/2019, Decreto Federal if 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se
subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de quadros brancos era

vidro incolor, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Educação do Município de
Pedreiras - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de uma média aritmética simples das
Pesquisas de Preços de Mercado realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços,
portanto, estima-se o valor de R$ 112.566,00 (cento e doze mil quinhentos e sessenta e seis
reais).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e
alterações.

Pedreiras/MA, em 22 de agosto de 2022.

WAGNERhíOGJ^IRA LElfÈ^StEVA
OAB/DFh''-60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-maiJ: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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DECRETO N" 03/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de
^  bens e serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 68 da Lei Orgânica Municipal, na Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal n"
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019; e

Considerando, a necessidade de aprimorar as normas e procedimentos para realização de licitações na
modalidade pregão, no âmbito da administração municipal,

DECRETA:

Art. 1" Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incliudos os serviços comuns de engenharia no âmbito
da Administração Pública Municipal.

^  § 1° A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da Administração Pública
..lunicipal é obrigatória.

§ 2° Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata o caput, desde que fique comprovada a
inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica.

Art. 2° O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento
sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.

§ 1° O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação,
em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de
logística sustentável dos órgãos e das entidades.

§ 2° As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.



Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: Proc.^^^Zj202^
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I - aviso do edital - documento que contém: (Buh. i ■--
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua realização;

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado;

ni - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta helerogeneidade ou complexidade técnica, não
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II;

IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao
último lance dado pelo próprio licitante;

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por
:ecução direta ou indireta;

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual
ou material, de interesse da administração pública;

Vn - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam da
participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei
Federal n® 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de mercado;

VUI - termo de referência - que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações
-Excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do

certame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo como preço de
mercado; e

3. o cronograma fisico-financeiro, se necessário;

b) o critério de aceitação do objeto;

c) os deveres do contratado e do contratante;

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira,
se necessária;

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;

O o prazo para execução do contrato; e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.
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§ 1° A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame pred
de natureza técnica.

§ V Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de natureza
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso II do caput, serão
licitados por pregão, na forma eletrônica.

Art 4° O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:

I - contratações de obras;

II - locações imobiliárias e alienações; e

ni - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto no inciso
III do caput do art. 3°.

CAPITULO n

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 5° O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fomecimcnto de bens ou
pela contratação de serviços comuns ocorrer á distância e em sessão pública.

§ 1° O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de autenticação que
garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2° Poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que
estejam integrados à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências volimtárias.

Art 6° A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação;

n - publicação do aviso de edital;

m - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;

VI - habilitação;

VII - recursal;

Vni - adjudicação; e

IX - homologação.

Art. T Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, considerados os
prazos para a execução do contrato e do fomecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de



desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentávefb^ia duiíM^ Luuüi^es
estabelecidas no edital. —^

Art. 8° O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes
documentos, no mínimo:

I - termo de referência;

n - planilha estimativa de despesa;

ni - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese
de pregão para registro de preços;

IV - autorização de abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VI - edital e respectivos anexos;

Vn - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
conforme o caso;

VTTT - parecer jurídico;

IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;

X - proposta de preços do licitante;

XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;

O a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;

O os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

j) o resultado da licitação;

Xn - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

XI rr - ato de homologação.

§ 1° A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo



que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos
para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas.

§ 2° A ata da sessão pública será disponibilizada na intemet imediatamente após o seu encerramento,
para acesso livre.

PEOREIRA^MA
CAPITULO III Proc. ̂ ^2022.

DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO FLS.^"5S

Art. 9° A autoridade competente promotora da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio
e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o
provedor do sistema eletrônico.

§ 1° O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pe^ atribuição de chave de identificação e de
senha pessoal e intransferível.

§ 2° Caberá à autoridade competente promotora da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, d
credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art 10. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da licitação, com apoio
técnico e operacional da plataforma de pregão eletrônico escolhida pelo Município, que atuará como provedor
do sistema.

Art. 11. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas na portaria municipal
que designa as atribuições da autoridade superior:

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;

n - indicar o provedor do sistema;

m - determinar a abertura do processo licitatório;

IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - homologar o resultado da licitação; e

VII - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços.

CAPÍTULO V
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:

I - elaboração do termo de referência;

II - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta delegar;

ni - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o
modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo dc diferença de valores ou dc percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor



oferta;

IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições que,
pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução do contrato e o
atendimento das necessidades da administração pública; e

j—PIBrhrãSmã
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. Proc.ti2(^^lj202Z»

Art. 13. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos
órgãos de controle externo e interno.

§ 1" O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será
fundamentado no §3® do art. 7® da Lei n® 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto n®
7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2® Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação
-^rá tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da
uivulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das
propostas.

§ 3° Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado,
o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do
instrumento convocatório.

Art. 14. Caberá à autoridade superior do Município, ou a quem possuir a competência, designar
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, observados os seguintes requisitos;

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da entidade promotora
da licitação; e

n - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo,
preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da entidade promotora da licitação.

§ 1® A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio poderão ser
designados para uma licitação específica, para um período determinado, admitidas reconduções, ou por
período indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo.

§ 2® A Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que contenham iniciativas
de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e demais
agentes encarregados da instrução do processo licitatório, a serem implementadas com base em gestão por
competências.

Art. 15. Caberá ao pregoeiro, em especial:

I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos,
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

ni - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;



VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação
e sua validade jurídica;

Vn - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando
mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
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XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologação.

Parágrafo único. O pregoeíro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 16. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

Art. 17. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:

I - credenciar-se previamente na plataforma, na hipótese de que trata o §2° do art. 5°, no sistema
eletrônico utilizado no certame;

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de l^bilitação e a
proposta e, quando necessário, os documentos complementares;

in - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-
se peto ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer
o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;
e

vn - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no Município terá sua chave de identificação e senha
suspensas automaticamente.

CAPITULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande circulação no estado, no Diário
Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial do Município.

Art. 19.0 Município disponibilizará a integra do edital na plataforma de pregão eletrônico informada



no edital e no sítio eletrônico do Município.

Parágrafo único. Na hipótese do § 2° do art. 5°, o editai será dispombíiizado na integra no sítio
eletrônico do Município e no portal do sistema utilizado para a realização do pregão conforme informado no
edital.

Art. 20. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonôraico
aos licitantes.

Art. 21. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro,
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do
edital.

§1° O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
ditai e dos anexos.

§ 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

Art. 22. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

§ 1" A impugnaçâo não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis
pela elaboração do edital c dos anexos, decidir sobre a impugnaçâo no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento da impugnaçâo.

§ 2" A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§ 3° Acolhida a impugnaçâo contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do
'^.rtame.

CAPÍTULO VII
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Art. 23. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital.

Art. 24. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente
por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ r A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.

§ 2" Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do cadastro
de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes deste
cadastro.

§ 3° O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos



do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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§ 4° O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

§ 5° A falsidade da declaração de que trata o §4" sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto.

§ 6° Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ 1" Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado
o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de que trata o Capítulo DC.

§ 8° Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

§ 9® Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2® do art. 36.

CAPÍTULO VIII
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Art. 25. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na interaet será aberta pelo pregoeiro
com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§1° Os licitantes poderão participar da sessão pública na interaet, mediante a utilização de sua chave
de acesso e senha.

§2® O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

Art. 26. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que nfe estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art. 27. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio
de lances.

Art. 28. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que
os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§ 1° O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no
registro.

§ 2° Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura áà
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.
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§ 3° O Hcitante somente poderá oferecer valor inferior ou maiorpercentujRdb.flfiscon^ ao uTt!] lo lance
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ 4° Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro.

§ 5" Durante a sessão pública, os licitanles serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do Hcitante.

Art. 29. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa;

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital; ou

II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances púbHcos e sucessivos, com lance fínal e
/«Achado, conforme o critério de julgamento adotado no edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 30. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 29, a etapa de envio de
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§ 1° A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que traía o caput, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
quando se tratar de lances intermediários.

§ 2" Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no §1", a sessão pública
será encerrada automaticamente.

§ 3** Encerrada a sessão púbUca sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no
§1°, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em
prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7®, mediante justificativa.

Art. 31. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 29, a etapa de
envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

§ r Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.

§ 2° Encerrado o prazo de que trata o §1®, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo c os autores das ofertas com valores até 10 % {dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3° Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o §2®, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance fínal e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.
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§ 4° Encerrados os prazos estabelecidos nos §2° e §3°, o sistema ordenará os laro^-em ordeia-et^cente
de vantajosidade.

§ 5° Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos §2° e §3°, haverá o reinicio da
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado,
após esta etapa, o disposto no §4°.

§ 6" Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio
da etapa fechada, nos termos do disposto no §5®.

Art. 32. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuizo dos atos realizados.

Art. 33. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a

vomunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

Art. 34. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos
art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no §2® do art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 35. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 33, caso não haja envio de lances
após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

Art. 36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§ 1® A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.

§ 2® O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o capu/.

Art. 37. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 36, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7® e no § 9®
do art. 24, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no
Capítulo X.

CAPÍTULO X
DA HABILITAÇÃO



Art. 38. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa:

I - à habilitação jurídica;

n - à qualificação técnica;

FLS J/lm - à qualificação econômico-fmanceira; iRub."

rv - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municip^s, quando
necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXni do caput do art. 7° da Constituição e no inciso
XVin do caput do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, m, IV e V do caput
poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

^ Art 39. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas:

I- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio,
com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança estabelecidas no edital e representará
as consorciadas perante o Município;

n- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

ni- a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

rV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis definidos no
edital, para fins de qualificação econômico-fínanceira;

V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas
da licitação e durante a vigência do contrato;

VI- a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas
brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio
de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 40. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no campo especifico na
plataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

§ 1° Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no
edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no § 2° do art. 36.

§ 2° A verificação pelo município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

§ 3° Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão



recebidos e presumir-se-âo verdadeiros em relação aos signatários, Hi<;ppn<;anfin-<;p n pinyín Hr rinr.nmp.ntns
originais e cópias autenticadas em papel.
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§ 4° Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o Hf'tant«jRifth\_atAnrtPr
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

§ 5° Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação
de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo
fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§ 6° No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, quando a proposta
do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a
quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação,
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação.

§ 7" A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4° do Decreto Federal n" 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§ 8" Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado
vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

Art. 41. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública,
de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ 1' As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de (03) três dias.

§ 2" Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo
de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3° A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
cermos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar
o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4" O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

CAPÍTULO XII
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 42. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto no inciso V
do caput do art. 11.

Art. 43. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no inciso DC do
caput do art. 15.

CAPITULO XUI

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO



Art. 44. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

CAPÍTULO xrv Ptoz0nlp\ 1202C
DA CONTRATAÇÃO K X

Art. 45. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a ata de
registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§ 1° Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
,*«ondiçÕes de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
«ontrato ou da ata de registro de preços.

§ 2" Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 46.

edital.

§ 3® O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no

CAPITULO XV

DA SANÇÃO

■i, Art. 46. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Mimicípio pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
.em prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito
à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

n - não entregar a documentação exigida no edital;

m - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

Vn - fraudar a execução do contrato;

VIU - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.



§ 1® As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou
com justificativa recusada pela administração pública.

§ 2° As sanções serão registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do Município, publicadas
no Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA.

CAPÍTULO XVI
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO FLf; ^
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Art. 47. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este Decreto
poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício
ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão cüreito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver
aportado no cumprimento do contrato.

CAPÍTULO XVU
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

Art. 49. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado
poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da intemet.

Art 50. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

Art. 51. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição
aos órgãos de controle interno e extemo.

Art 52. Objetivando a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Mimicipal de Administração
promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais responsáveis pelo Setor de Compras e Setor
de Contratos.

Art. 53. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, para a modalidade pregão, as normas previstas
na Lei federal n° 8.666 de 1993.

Art. 54.0 Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à execução do presente Decreto,
do que dará ciência direta a todos os setores que compõem a Administração Pública Mtmicipal, sem prejuízo
de sua publicação oficial.

Art. 55. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pedreiras em, 05 de janeiro de 2021.

Vancssa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal
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Regulamenta u Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei
8.666, de 21 de Junho de 1993, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ESTADO DE MARANHÃO, no uso dc suas atribuições
legais cm especial as Leis n" 8.666/93 e 10.520/02, DECRETA;

Art 1° As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais ou produtos quando efetuadas pelo
Sistema dc Registro dc Preços, no âmbito da Administração Municipal, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas seguintes definições:

I - Sistema de Registro dc Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro formal dc preços relativos
à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;
II - Ata de Registi o de Preços - documento viiiculalivo, obrigacional, com característica de compromisso para
futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes c condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

III - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços dele decorrente;

rv - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do SRP e
integra a Ata de Registro de Preços,
V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo participado dos
procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços,

^rt. 2- Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações freqüentes;
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de
serviços necessários à Adminisünçào para o desempenho de suas atribuições;
ITT - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um
órgão ou entidade, ou a programas de governo;

rv - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a ser demando pela
Administração;
Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens e serviços de informática,
obedecida a legislação vigente, desde que devidamente Justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência ou de Pregão, do
tipo menor preço, nos termos das Leis n° 8.666/93 e 10.520/02, e será precedida de ampla pesquisa de
mercado.
§ 1" Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade dc concorrência, o tipo técnica e preço, a critério
do órgão gerenciador e mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade máxima do órgão ou
entidade.
§ 2° Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do SRP, e ainda o
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seguinte: FLS,_
I - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total dJ Awutmw, ̂uiutJndo a
adequação dos respectivos projetos básicos encaminliados para atender aos requisitos de padronização e
racionalização;
II - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização do procedimento licitatório
pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em que a restrição à competição for
admissível pela lei;
UI - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a serem licitados;
IV - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto
aos quantitativos, especificações e projeto básico;
V - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da Ata
e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes;
VI - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;
VTT - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de
penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e

/-VIII - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das peculiaridades do
oRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores
indicados.

§ 3" A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável pela manifestação de interesse
em participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua
estimativa de consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto básico e estimativo
de valores, com base nos preços de mercado, nos termos da Lei Federal n° 8.666/1993, adequado ao registro
de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda:
I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no registro de preços a ser realizado
estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade competente;
II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização
do procedimento licitatório; e
in - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações porventura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo
depois de concluído o procedimento licitatório;
§ 4° Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao qual, além das atribuições previstas

■^o art. 67 da Lei 8.666/1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,
posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos
seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual
desvantagem, quanto à sua utilização;
ni - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo,
das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições
estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as
características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou
prestação de serviços.
Art. 4° O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses,
computadas neste as eventuais prorrogações.
§ 1° É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § T do artigo 65 da Lei n" 8.666 de 1993;
§ 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço será definida nos instrumentos
convocatórios, observado o disposto no art.57 da Lei n" 8.666 de 1993;
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§ 3" Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser altera ofaacÃ^de o dia )OSto
no art.65 da Lei n" 8.666 de 1993; .K. J
§ 4° O contraio decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade de ata
de registro de preços.
Art. 5° A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços, poderá deixar de subdividir
a quantidade total do item em lotes, sempre que comprovado técnica c economicamente viável, de forma a
possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o
local de entrega ou de prestação dos serviços.
§ 1" Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade de medida adotada para aferição
dos produtos e resultados esperados, c será observada a demanda especifica de cada órgão ou entidade
participante do certame.

§ 2° No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a contratação, num mesmo órgão ou
entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com
vistas a assegurar a responsabilidade contratual c o principio da padronização.
Art. 6° Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tanto.s fornecedores quantos necessários para
que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote,

;«ií»bservando-se o seguinte:
. - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em órgão oficial da
Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços;
n - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de classificação
das empresas constantes da Ata; e
IIT - as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de
contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação
do fornecedor e respectivos preços a serem praticados.
Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro
colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos do qualidade ou
desempenho superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam cm valor inferior
ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços.

Art. T A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fomecimento em igualdade de condições.

8° A Ata dc Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
tia Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
§ 1° Os órgãos c entidades que não participaram do registro dc preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
§ 3" As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata dc registro de
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo dc cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgão participante, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
§ 5° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
§ 6" Compele ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
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penalidades decorrentes do descumprimenío de cláusulas contratuais, em j|l^ão àv fa >prias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. (Rub,^_ ,
§ 7° É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de registro de preços
gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.
§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços
da administração pública federal.
Art. 9° O edital de licitação para registro dc preços contemplará, no mínimo:
I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários e suficientes, cora
nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas
unidades de medida usuabnente adotadas;
II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos participantes;
III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado o disposto no § 4"
do art.8°, no caso do órgão gerenciador admitir adesões;
IV - a quantidade ininima de unidades a ser colada, por item, no caso de bens;
V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e, complementarmente, nos casos
de .serviços, quando cabíveis, a freqüência, periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos
a serem fornecidos c utilizadas, procedimentos a serem seguidos, cuidados, dcveres, disciplina e controles a
.^rem adotados;

.1-0 prazo de validade do registro de preço;
Vn - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;
Vm - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de contratos, no caso de
prestação de serviços; c
IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimenío das condições estabelecidas.
§ 1** O edital poderá admitir, como critério dc adjudicação, a oferta de desconto sobre tabela de preços
praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções,
aquisição de combustíveis e outros similares devidamente justificadas.
§ 2" Quando o edital prever o fomecimenío de bens ou prestação de serviços em locais diferentes, é facultada
a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos
os respectivos custos, variáveis por região.
Art. 10 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a
quantidade de fornecedores a serem rcgistrado.s, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro
de Preços que, após ciunpridos os requisitos dc publicidade, terá efeito de compromisso de fomecimento nas
condições estabelecidas.

■^rt. 11 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro
ue preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota
dc empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62
da Lei n" 8.666, dc 1993.
Art, 12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou dc fato que clcvc o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alinea "d" do inciso
"" do caput do artigo 65 da Lei n° 8666 de 1993.
§ r O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
§ 2° Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, toniar-se superior ao preço praticado
no mercado o órgão gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços c sua adequação ao praticado pelo
mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
U1 - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
§ 3" Quando o preço de mercado tomar-sc superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimenio devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
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§ 4" Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
Art. 13 O fornecedor terá seu registro cancelado quando;
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no
mercado; e

rv - tiver presentes razões de interesse público.
§ r O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados c contraditório e a ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
§ 2" O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes dc caso fortuiío ou de força maior
devidamente comprovados.
Art. 14 Poderão ser utilizados recursos dc tecnologia da informação na operacionalizaçâo das disposições de
.,je trata este Decreto, bem assim na auloraatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições
dos órgãos gerenciador e participante.
Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data dc sua publicação.
Prefeitura Municipal de Pedreiras /MA, 05 de janeiro de 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal

x^ECRETO GPM N" 005/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação denominada Pregão,
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, Estado do Maranhão no uso de suas atribuições
legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município e de acordo com o Art. 30, inciso II e Art. 37, inciso XXI,
da Constituição Federal e em observância a Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA:

Art. 1® - Fica aprovado, na forma do Anexo I de deste Decreto, o Regulamento para a modalidade
de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de
Pedreiras, Estado Maranhão.

Parágrafo Único - Subordinam-sc ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração
municipal direta, os fundos c demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município dc



Pedreiras/MA.

:IRAS/WA

23dL/202

Art. 2® - Compete a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA estabelecer normas e orientações
complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art. 3® - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS (MA), EM 05 DE JANEIRO DE 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal



DECRETO GPM N" 005/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021. noz2
ANEXO I

Art 1° - Este Regulamento estabelece normas e procedimentos relativos à licitação na modalidade
de pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de Pedreiras/MA,
qualquer que seja o valor estimado.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração
municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de
Pedreiras/MA.

Art 2® - Pregão é modalidade de licitação em que se disputa pelo fornecimento de bens ou serviços
comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais.

Art. 3® - Os contratos celebrados pelo Município de Pedreiras/MA, para aquisição de bens e
serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade de pregão, que se
destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura e

'^ciente.

§ 1® - Dependerá de regulamentação especifica a utilização de recursos eletrônicos ou de
tecnologia da informação para a realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

§ 2® - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais praticadas no mercado.

Art 4® - A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada aos princípios básicos
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo bem assim aos princípios correlatos da
celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e
comparação objetiva das propostas.

Parágrafo Único - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a

aalidade e a segurança da contratação.

Art. 5® - A licitação na modalidade de Pregão não se aplica às contratações de obras e serviços de
engenharia, bem como às locações imobiliárias e alienações em geral, que serão regidas pela legislação geral
da Administração.

Art 6® - Todos quantos participem de licitação na modalidade pregão têm direito público subjetivo
à fiel observância do procedimento estabelecido neste Regulamento, podendo qualquer interessado
acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos
trabalhos.

Art. 7® - À autoridade competente designada de acordo com suas atribuições cabe:

I — Determinar a abertura de licitação;

n - Designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio;

in - Decidir os recursos contra os atos do pregoeiro;

TV - Homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato;



Parágrafo Único - Somente poderá atuar como Pregoeiro o servidor que tenha realizado
capacitação específica para exercer a atribuição.

Art. 8° - A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras: g

I - A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas espêcincaçoes que, lor
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou fiustrem a competição ou a realização do fornecimento,
devendo estar refletida no tremo de referência;

n - O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de propiciar a
avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado, considerando os preços praticados no
mercado, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato;

III - A autoridade competente ou, por delegação de competência, o ordenador de despesa ou,
ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da Administração, deverá: definir o objeto do certame e o
seu valor estimado em planilhas, de forma clara, concisa e objetiva, de acordo com o termo de referência
'^iborado pelo requisitante, em conjunto com a área de compras, obedecidas as especificações praticadas no
mercado; justificar a necessidade da aquisição; estabelecer os critérios de aceitação das propostas, as
exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e as cláusulas do
contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais condições essenciais para o fornecimento; e designar,
dentre os servidores do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro responsável pelos trabalhos
do pregão e a sua equipe de apoio.

IV - Constarão dos autos a motivação da cada um dos atos especificados no inciso anterior e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento estimativo e o
cronograma físico-fmanceiro de desembolso, se for o caso, elaborados pela Administração.

V — Para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos para
fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as demais
condições definidas no edital.

Parágrafo Único - O orçamento estimativo em planilhas e preços unitários não constitui um dos
ementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao

certame. Ficará a critério do Pregoeiro, no caso concreto, a avaliação da oportunidade e conveniência de
incluir esse orçamento no edital ou de informar, no ato convocatório, a sua disponibilidade aos interessados
e os meios para obtc-lo.

Art. 9® - As atribuições do pregoeiro incluem:

I - O credenciamento dos interessados;

II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;

ni - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos
proponentes;

rv - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de
menor preço;

V - A adjudicação da proposta de menor preço;

VI — A elaboração de ata;



vil — A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

Vlll — O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e
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IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade
superior, visando à homologação e a contratação.

Art 10® - A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes de
cargo efetivo ou emprego da Administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da
Administração Municipal, para prestar a necessária assistência ao pregoeiro.

Art. 11® - A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará
as seguintes regras:

I - A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso: Diário Oficial
do Estado do Maranhão; Diário Oficial do Município; Diário Oficial da União, quando se tratar de objeto
'^anciado no todo em parte com recursos federais; Jornal de circulação regional ou estadual; Portal eletrônico
da Prefeitura; Quadro de avisos da Prefeitura;

n - Do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e clara do objeto, bem como a
indicação dos locais, dias c horáríos em que poderá ser lida ou obtida à íntegra do edital, e o local onde será
realizada a sessão pública do pregão;

III - O edital fixará prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da publicação do aviso, para
os interessados prepararem suas propostas;

IV - No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal proceder ao
respectivo credenciamento, comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para formulação de
propostas e apara a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

V - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais entregarão ao pregoeiro, em
ivelopes separados, a proposta de preços e a documentação de habilitação;

VI - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará
o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas cm valores sucessivos e
superiores era até 10 (dez) por cento, relativamente à de menor preço;

VII - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o
máximo de 03 (três), para seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços à etapa
de apresentação de lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

VIII - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes,
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes;

IX - O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem
decrescente de valor;

X - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentando pelo licitante.
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XI - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita
de menor preço e o valor estimado para a contratação;

XII - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito;

XIII - Sendo aceitável proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação
de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias;

XIV - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XV - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o
pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda

edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XVI - Nas situações previstas nos incisos XI, XII e XV, o pregoeiro poderá negociar diretamente
com o proponente para que seja obtido preço melhor;

XVII - A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, com registro
em ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03(três) dias úteis;

XVIII - O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo;

XIX - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

XX - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará a adjudicação para determinar a contratação;

^  XXI - Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas
condições de habilitação;

XXII - Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do
contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observando o disposto nos incisos XV e
XVI deste artigo;

XXIII - Se o licitante vencedor recusa-se a assinar o contrato, injustifícadamente, será aplicada a
regra estabelecida no inciso XXII;

no edital;
XXIV - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se outro não estiver fixado

Art. 12^ - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências oi impugnar o Edital do pregão.

§ 1® - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
§ 2® - Acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para realização do certame;



ArL 13° - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação necessária
prevista na legislação geral para a Administração, relativa à:
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II - Regularidade fiscal e trabalhista; R»h'~' ' ̂  .

ni - Qualificação técnica;

IV - Qualificação econômica financeira;

V - Cumprimento do disposto no inciso XXXÜI do ait. T da Constituição e na Lei Federal
ii®9.854, de 27 de outubro de 1999.

Art. 14-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fiaudar na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fiaude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar

a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Art 15 - É vedada a exigência de:

I - Garantia de proposta;

II - Aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no certame, e;

III - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, que não
serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização de recursos de tecnologia da
informação, quando foro caso.

Art. 16 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e
aduzidos por tradutor juramentado.

Parágrafo Único - O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no País, com poderes
para receber citação, íntimaçâo e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando os
instrumentos de mandato com os documentos de habilitação.

Art. 17 - Quando permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, serão observadas
as seguintes normas:

I - Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, com indicação da empresa líder, que deverá atender as condições de liderança estipulada no edital
e será a representante das consorciadas perante o Município de Pedreiras/MA;

n - Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no edital.

III - A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

IV - Para fins de qualificação econômico financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital;
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V - As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma iicíiaçào, ae mais de um
consórcio ou isoladamente;

VI - As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio
nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; e;

Vn - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à
empresa brasileira observado o disposto no inciso I deste artigo.

Parágrafo Único - Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o
registro de consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste artigo.

Art. 18 - A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em
face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofícios ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1® - A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato;

§ 2° - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado
no cumprimento do contrato;

Art. 19 - Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários
para pagamentos dos encargos, dele decorrentes, no exercício financeiro em curso.

Art. 20 - O Município de Fedreiras/MA providenciará a publicação, na imprensa oficial, do
extrato dos contratos celebrados pela administração até o 5® (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, qualquer que seja seu valor, ainda que seu
ônus, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência.

Parágrafo Único - O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o servidor responsável à
mção administrativa.

Art 21 - Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, serão
documentados ou juntados no respectivo processo, cada qual oportunamente, compreendendo, sem prejuízo
de outros, o seguinte:

I — Justificativa da contratação;

n - Termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento estimativo de custos
e cronograma físico financeiro de desembolso se for o caso;

ni - Planilhas de custo;

rV - Garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivas rubricas;

V - Autorização de abertura da licitação;

VI - Designação do pregoeiro e equipe de apoio;

vn - Parecer jurídico;
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IX - Minuta do termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;
X - Originais das propostas escritas, da documentação de habilitação analisada e dos dociunentos

que as instruírem;

XI - Ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes
credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da
documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos; e

Xn - Comprovantes da publicação do aviso de edital, do resultado da licitação, do extrato do
contrato e dos demais atos relativos à publicidade do certame, conforme o caso;

Art 22 - Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS (MA), EM 05 DE JANEIRO DE 2021.

Vancssa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

EXECUTIVO Ano 9 - Edição N° 250 de 8 de Janeiro de 2021

O QUE E O DIÁRIO OFICIAL?

É UM VEICULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O

PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE f
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMARIO

NOMEAÇÃO: 43/2021
PORTARIA N°043

NOMEAÇÃO: 44/2021
PORTARIA N'044

ERRATA DE PUBLICAÇÃO: 03/2021
ERRATA DE PUBLICAÇÃO DECRETO N"03/2021

Prefeitura Municipal de Pedreiras

CNPJ: 06.184.253/0001-49
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

EXECUTIVO Ano 9 - Edição N® 250 de 8 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - nomeação: 43/2021

PORTARIA n® 043/2021 -GP

"NOMEIA CHEFE DE GABINETE DAS -1 DO

município de PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - nomear a Sra. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, inscrito sob o CPF
N® 521.946.633.04 e RG N® 000018840993-0 SSP MA do Cargo de Provimento em Comissão de
Chefe de Gabinete, conforme previsto no Art. 5°, I "e" da Lei Complementar N° 16 de 30 de
dezembro de 2008, lotado no Gabinete da prefeita, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA. a
partir de 08 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA DE PROJETOS ESPECIAIS - PORTARIA - nomeação:
44/2021

PORTARIA n® 044/2021 ■ GP
"NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL
EXTRAORDINÁRIO DE PROJETOS ESPECIAIS -
DAS • 1 DO município DE PEDREIRAS • MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear o Sr. Filemon de Carvalho Krause Neto, Inscrito sob o
CPF N® 689.962.503-25 e RG N® 000001739492-9 - SSP/MA, para o Cargo de Provimento em
Comissão de Secretário Municipal Extraordinário de Projetos Especiais, DAS-1, lotado na
Secretaria Municipal Extraordinária de Projetos Especiais, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras.
MA, a partir de 08 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pedreiras
CNPJ: 06.184.253/0001-49
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÁO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Ano 9 - Edição N° 250 de 8 de Janeiro de 2021

- DECRETO • Errata de Publicação: 03/2021

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Na publicação feita no DIárío Oficial do Município de Pedreiras/MA, do dia 05 de janeiro de 2021,
Edição de terça feira, ano IX, n® 247, página 7, referente ao Decreto n" 03/2021.

ONDE SE LÊ:

Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por melo da publicação do aviso do edital em jornal de grande circulação no estado, no
Diário Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial do Município.

LEIA-SE:

ArL 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande circulação no estado,
Diário Oficial do Estado do Maranhão e Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA.

Prefeitura Municipal de Pedreiras em, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pedrelres
CNPJ:06.1B4.253/0aai-49 HTãfflU

www.pedreirss.ms.90v.br/dlariociflclal/7ld=874 riwM
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À Assessoria Jurídica/Procuradoria
Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n°

1608001/2022, para exame e aprovação das Minutas de Edital, Contrato e Ata de Registro,

que tem por objeto o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de qua

dros brancos em vidro incolor, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Educação

do Município de Pedreiras - MA. As minutas deverão estar em conformidade com o disposto

na Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto 7.892/2013, Decreto

Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021 e Decreto Municipal n® 004/2021, Lei

Complementar n" 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016
e Lei Federal n° 8.666/93 demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pèdreiras/MA, em 22 de agosto de 2022.

WAGNIÊR~NDGUEIRA LEITÍ^
OAB/DFV 60.087

Assessor Especial da CPL
Portaria n" 042/2020

RECEBIDO EM: / ̂ 2?

Fabricio Costa Sampaio"'
Assessor Jurídico

OAB/PI N" 9845

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-OOÜ, Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littns://w»->v.nedreiras.ma.gov.br/

EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1608001/2022

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48. inciso 111 da Lei Complememar n° 1232006. com redaçao dada pela Lei Complemeniar n° 147/2014).

MODALIDADE | PREGÃO ELETRÔNICO N" XXXJXXXX - SRP
Lei Federal n" 10.520/2002. Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto
Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488.'2018, Decreto
Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n° 0(M/2Ü21. aplicando-
se, siibsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993,
Lei Complementar n" 123/2006. com redação dada pela Lei
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas
pertinentes à espécie.

BASE LEGAL

OBJETO

TIPO DA LICITAÇÃO

REGIME DE EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA
DATA E HORÃRIO DE
ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:
MODO DE DISPUTA

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de
quadros brancos em vidro incolor, destinados a suprir as necessidades
da Secretaria de Educação do Município de Pedreiras - MA.

Menor Preço Por Item.

Por Preço Unitário.

hltD://>v>vw.licitanet.com.br/.

XX DE XXXXXXXXX DE XXXX

XX;XX (XXXXXXXXXXXXX)

ABERTO

RS 112.566,00 (cento e doze mil, quinhentos e sessenta e seis reais).

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, que será informado no ato de formalização do
contraio, conforme Ari. 7° § 2° do Decreto Federal n® 7.892/2013.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreira5.ma.gov.br
Página 1 de 48
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX- SRP

O Município de Pedreiras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos tennos da Lei n" 10.520, de 17 dejuilio de 2002, Decreto n" 10.024,
de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n° 9.488/2018, Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, lei n" 1 1.488. de 1.5 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de ouhibro de 2015.
aplicando-se, subsidiariamente, a lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
httD!//ww^v.iicitanet.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemci; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital: dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação:
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia XX/XX/XXXX às XX:XX (XXXXXXXXXX).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http:/Avw».licltanct.com.br/
Modo de disputa: ABERTO
Valor Estimado: R5 112.566,00 (cento c doze mil, quinhentos c sessenta e seis rcaís).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, para
futura, eventual eparcciada Aquisição de quadros brancos em vidro incolor, destinados a suprir as necessidades
da Secretaria de Educação do Município de Pedreiras - MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação possui ITENS RESERVADOS à ME e EPP através de Cotas, conforme tabela constante
do Termo de Referência, facultando-se ao licitantc a participação em quantos itens forem de seu interesse.

U. O critério dc Julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo dc Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48. inciso 111, da Lei Complementar n" 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementam" 147, de 07 de agosto de 2014.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
Página 2 dc 48
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/// - Deverá esiabeíecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e
cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte;

1.6. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos 11 e 111, da l.ei Federal n°
147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1. Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas
no instrumento convocatório: e

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Ari. 7", § 2° do Decreto Federal
n® 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastrai no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio htto://wwwJicitanet.contbr/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legai c a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitailte responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, á correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-maíl: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microcmpresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEL nos limites previstos da Lei Complementar n'' 123. de 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) ane.\o(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa pailicipação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade ClvÜ de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"
746/2014-TCU-P!enário).

4.4. COMOCONDIÇÃOPARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM GAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microcmpresas c empresas de pequeno porte, a assinalaçâo
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microcmpresas e empresas de pequeno porte,
a assinalaçâo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licilantc não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente c concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editaíiclas;
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4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIIl, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nós termos da Instrução Normativa SLTl/MP n°
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso IH do arl. 5° da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante ás sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, a propoSta inicial com seu papei timbrado conforme
modelo do edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5J. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serâo
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS;

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;
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6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à espcciricação do Termo de
Referência; indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especidcações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

63. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos op^cionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de e.xclusiva
responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os liciiantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário c local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A licitante que se iJentiJJcar de alguma forma na plataforma licitanet terá sua proposta
desclassificada.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

73. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo Imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
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7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser deJíS 2,00 (dois) reais.

7.9. Será adotado para o envio de lances no oregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos ̂  após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodó^de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, Justiílcadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos.dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portai LICITANET, http;//http://www.licitaDet.com.br/. quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federai, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo á comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006.
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
fai.xa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa dc pequeno porte melhor classiHcada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantcs microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco porcento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério dc desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantcs é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério dc desempate será aquele previsto no
Art. 3°, § 2®, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.273. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento dc tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em Iei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social c que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.
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7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o prcgociro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao lícitanie que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. O pregociro solicitará ao licílante melhor classificado que. no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos
documentos complemcntares, quando necessários à confírmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto á adequação ao objeto c à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital eem seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto
n.° 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instnição Nonnativa RFB n. 971. de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018-TCU-Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequívcl.

8.3.1. Considera-sc inexequívcl a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais c instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferír a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita:

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico.
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ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregociro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta?

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser afcrida pelos meios previstos nos subitcns acima, o pregoeiro poderá e.\igir que
o licitantc classincado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado c dentro de OS (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do liciiante
será recusada.

8.6.3.4. Sc a(s) amostra(s) aprescntada(s) pelo primeiro classillcado não for(em) aceita(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS. após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de lestes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando foro caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e. assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitantc que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o iicitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
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8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante.detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanet, e ainda nos seguintes cadastros;

9,].]. Cadastro Nacional de Empresas Inidônease Suspensas-CEIS eo eoCadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP fwww.pQrtaldatransparencia.gov.brA;

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça ( www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(https://portal.tcu.gov.br/re5nonsabili7.acao-nublica/Iicitantes-inidoneosA:

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (bttps://certidoes-
apf.apDS.tcu.gov. br/J.

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada "ém nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
Inclusive porintermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligencjarà para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impediíivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de bur^^erá verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.5.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.7. No caso de inabüitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
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9.2. Caso atendida.? as condições de participação, a habilitação dos íicitantcs será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilllação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira c habilitação técnica.

9.2.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

93. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de GNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem em iiidos somente era nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Editai, a
documentação relacionada para fins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Mieroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada â verificação da autenticidade no
sítio wvvw.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comerciai da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agencia;
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9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva; 'ilt'"

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; ^

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede ou domicílio do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto, contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decrêto-Lei n° 5.452, de T de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;
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9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta:

9.10.2.1. ScrSo considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da
Instrução Normativa n® I I,de05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empres^ial e Integração
- DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial:

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitcm
mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado obrigatoriamente
dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo
Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante -r Passivo Não Circulante
LG = ^

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou Igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido minímo de
10®/o (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.
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9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
TNRFB n° 2.003/2021.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11. Atestado Fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso
em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de
seu nome completo e cargo/função.

9.11.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertinenle(s), além de fornecer o(s)
endereço(s) atuai(ais) do(s) contraiante(s) e o(s) local(is) em que foram fornecidos os produtos.

9.11.2. Caso o documento não seja apresentado conforme e.xigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.11.3. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.11.4. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa
exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira
satisfatória.

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigênc.ias do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma véz constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regüiarização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se. na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, infonnando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
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9.16. Será inabilitado o llcitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°
123, de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital,""o licitante/será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculama Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme è precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na intemet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como mlcroempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
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minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisâo{ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentra"á no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais jicitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começárão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que sèja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houveV-erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
etrabalhista, nos termos do art. 43, §l°daLC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por melo do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposiçâo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
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13.2. Após a fese recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP)é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos á prestação de serviços e aquisição de bens. para contratações iuturas da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacionai, com caracteristica de compromisso
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante; é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderâo reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes seino classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Seiío registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante'á fase competitiva;

14.10. Será incluído^ na respectiva ala na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do Jicitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n"
8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a fonnação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, setão classificados segunde a
ordem da última propos^ apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n® 7.892/2013;
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14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o tlem 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do llcilante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n® 8.666/93;

14.18.1. Quando o contraio for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.! 9. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de liabilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação. a(s) liciiante(s) vencedora(s) será(ào) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) venccdora(s). assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro melo de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustiflcadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCUDOR

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
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16.1. Caberá ao õrgSo gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sisterha de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no óigão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas á estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para idcntillcação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Conílrmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3.16.1.4e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, noslennos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. e da Lei n® 10.520, de 17dejulhode2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
peta autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ala de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.
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17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descuinprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, infonnando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fomccedorcs e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro dc Preços não poderá exceder, na toialldade.
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata dc Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número dc órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do
Decreto n° 7.892, dc 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata dc Registro de Preços para o órgão
gerenciadore ór^os participantes (art. 22, §3" do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488,
de 2018);

18.6. Após a autorização do ór^o gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n' 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente. a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto ii° 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, cm relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.
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19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso"(Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n° 8.666, de 1993:
20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n® 8.666/93 e reconliece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do e.xercicio financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar pòssível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
h® 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, 111, da Lei n® 10.522. de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
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classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e. feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração dc preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste dc preços,
conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. O fornecimento dos produtos deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria
solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou impropricdades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contrattiais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da ConlTatada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Editai.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatárlo que:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Dei.xar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br

Página 23 de 48



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERM.\NENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/000M9

Site: httns:/Avw>v.i>cdreira.s.nia.aov.hr/

I—pedreikaíiwa

25.1.5. Nao mantiver a proposta;

25J .6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0.5% (meio por cento) pôr dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N" 86. da Lei N° 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos lermos do artigo N° 87, da Lei N® 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação c impedimento dc contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superiora 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREERAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do ari. N° 87 da Lei N® 8.666/93. c^ art. N° 7® da Lei N°
10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N° 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimaçào, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação c decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subcontratados. se admitida à subcontratação, o mais alto padi^o de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação c dc execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão—Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br

Página 24 de 48



-  i—ESTADO DO MARANHAO \ MoM miJ.]
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS lyc-a'^Y -1
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO K ""

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs;//www.ncüreiras.mi>.HOv.br/

a) PRÁTICA CORRUPTA; Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato:

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artinciais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

c) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilatcral, com p objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até Ü3 (três) dias úteLs antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÂO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema tittn://www.licitanet.com.br/.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a ímpugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a ímpugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro.
até 03 (três) dias úteis anteriores à data destoada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via Internet, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
httn://www.íicitaneLcom.br/.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
dataderecebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à ímpugnação è medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.
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26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sítio http;//>vww.licitanct.com.br/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder peia proponente.

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a se.ssão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação cm contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

27.4. Nojulgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade c eficácia para fins de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. iiormas disciptinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem iodos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editai e seus Anexos, e.xcluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se Iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. Odesatcndimento de exigências fom^tis não essenciais não importará o afastamento do licítante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Editai c de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. O Edital está disponibilizado na íntegra, no endereço eletrônico
https://pedreiras.ma.gov.br/IÍcitacaolista.php;http; http://ww\v.licitanet.com.br/, e ainda solicitados através do
e-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Zeca
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Branco, n" 134, CEP; 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA. nos dias úteis, no horário das OShOOmIn às
MhOOtnin. mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.

27.12. Integram este Edital, para todos os fíns e eleitos, os seguintes anexos:

ANEXO 1 -TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO rV - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA. XX de XXXXXXXX de X3QOC.

Wagner Nogueira Leite Silva
OAB/DF n° 60.087 ^

Assessor Especial da CPL
Port. n'042/2021

>  • > I ,
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX«XXX

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços, para futura, eventual c parcelada Aquisição de quadros brancos cm vidro
incolor, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Educação do Município de Pedreiras —
MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justificamos a aquisição de quadros brancos escolares, visto que o objeto é uma parte fundamentai para
o processo de ensino dos alunos nas salas de aula, como ílustrador e auxiliador das meterias desenvolvidas e
conteúdos didáticos no cotidiano. Para melhor desenvolvimento dessa parte, é de importância que o objeto,
conhecido popularmente como lousa. estejam em boas condições para atender as necessidades das escolas do
município de Pcdreiras/MA.
2.2. Justificamos a adoção do SRP- Sistema de Registro de Preços ein razão da demanda ser eventual e futura,

sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade da secretaria, levando em consideração o fornecimento
dos produtos, afim ainda de proporciona o melhor planejamento dos gastos públicos, bem como em virtude
da impossibilidade de se definir, prévia c exatamente, o quantitativo a ser demandado pela administração,
oportunizando estrutiua mínima de luncionamento das escolas do Municipio de Pedreiras/M A.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o Registro de Preços do objeto do presente Termo de
Referência tbi determinado com base em piesquisas realizadas no Banco de Preços. Com base em tal
procedimento, foi estimado o valor total de RS 112.566,0U (cento c doze mil, quinhentos e sessenta c seis
reais).

3.2. Os quantitíUivos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte;

>  COTA RESERVADA - correspondente a aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME
e Empresas de Pequeno Porte -EPP. nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n" 123/2006.
com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014;
>  COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos previstos
no edital;

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49. incisos 11 e 111, da Lei Federal n°
123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:
a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; c
b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou comple.xo do objeto a ser
contratado.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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3.4. Nos lermos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2016, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147. de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2° do Decreto Federal n" 6.204/2007
revogado pelo Decreto Federal n° 8.538/2015, não havendo participação de ME e EPP será admitida
participação de empresa de maior porte.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM

COTA RESERVADA ME E EPP (25%)

DESCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT.

Quadro Branco laqueado 2.20 X 1.10
.. . I A/- UíNU ZO l.lzO,DO

em Vidro mcolor 06mm.

UNIDADE QUANT.

1.125,66

VALOR

TOTAL

28.141,50

ITEM

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 75%)
I  1 i VAI OH

DESCRIMlNAÇAO UNTOADE QUANT.UNTOADE QUANT.

Quadro Bmnco laqueado 2.20 x , ,^5,66
I. IO em vidro mcolor 06mm.

1.125,66

VALOR

TOTAL

84.424,50

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Secretaria Municipal de Educação de Pcdreiras/MA, que será infonnado no ato de formalização do contrato,
conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013 e alterações.

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no averso carimbo cm
alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) cliente: Secretaria Municipal de Educação;
b) informar a quantidade dos produtos;
c) informar o valor referente a cada produto;
d) informar a data do fornecimento dos produtos;
e) assinatura do funcionário da empresa;
f) assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada de acordo com a necessidade da Secretaria
solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Fornecimento, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

6.3. No ato da entrega dos produtos, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e especificações de todos
os itens fornecidos.

6.4.0 transporte dos produtos deverá ser feito em veículo adequado que garanta a qualidade e integridade dos
mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado (s)
emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível com o objeto da licitação:

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Educação.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado c fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor de Contratos da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA.

9.2. O representante da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA. anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, objeto deste Registro de Preços, determinando
0 que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não
exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10.DO P.AGAMENTO
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito cm banco, agencia e conta corrente indicados
pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou. na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oEciais ou â documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666. de
1993.

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do árt. 31 da Instrução Normativa n" 3. de 26 de abril de 20! 8.

1 O.S. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da de.spesã, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipóicse, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatando-se, Junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
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10.9. Previamente à emissão de nota de empenlio e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n"3, de 26 de abril de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto á e.xistência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á contratada a ampla defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidadc, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamentejustificado,
ém qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a ta.\a de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemenlo da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:
EM = Encargos moraiórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índ ice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX)
1 = 0,00016438

TX = Percentual da ta.xa anual = 6%

11. DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDREIRAS - MA.
1 1.1. Caberá a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA.

a) acompanhar e fiscalizar a e.xecução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parle, os produtos em desacordo com o contrato;
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d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom atidamento do fornecimento dos produtos atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou c.tpressos neste Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada;

a) martter preposto, aceito pela administração da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA,
durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) infonnar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;

c) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou convcniados, leis. regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a |»;rfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
í) entregar os produtos nos prazos, condições c local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA.
I) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Órgão Gerenciador- Secretaria Municipal de Educação.
13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federal n° 7.892/2013.
13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às

disposições contidas no Art. 65 da Leí n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892/2013 e suas alterações.
13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada cm confonnidade com Art. 22 § 3°
e 4° do Decreto 7.892, dc 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n" 9.488, de 2018).
13.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ala de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2" do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

14. FUNDAMENT.AÇÃO LEGAL
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14.1. O objelo deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal
n° 7.892/2013 e alterações posteriores. Lei Federal n° 10.520. de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021. 004/2021 e 005/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 e Lei Complementam" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei
n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1608001/2022

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregào Eletrônico n." XXX/XXXX, cujo objeto
é o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de quadros brancos em vidro incolor,
destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Educação do Município de Pedreiras- MA, conforme as
especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas
as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

I. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço;
Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: R$ .(

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

VALOR VALOR
DESCRIÇÃO MARCA

UNITÁRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS) dias. contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n®. XXX/XXXX.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de IS (quinze) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Foniecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referencia, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde Já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. . AGÊNCIA N°. , BANCO

. em nome de .
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8. Informamos que o Representante que assinará o(s) ruturo(s) Contrateis), será o St^. , Portador
do RG, sob o n®. , e CPF n® , com residência na

(local da empresa e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

ÓBS 01. A PROPOSTA INICIAL E A PROPOSTA FINAL DEVERÁ SER INSERIDA NA PLATAFORMA EM
PAPELTIMBRADO DA PRÓPRIA EMPRESA.
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EDITAL DE LlCITACAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO m - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1608001/2022

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público mtemo.
por meio inscrita no CNPJ/MF com sede na bairro. PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo o Sr. braslleiro(a). portador(a) do R.G n® e Inscrito(a)
no CPF sob n® neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX, tudo em conformidade com o
processo administrativo n" 1608001/2022. nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório
da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa

CNPJ , estabelecia na Rua/Av n®..... Bairro na cidade de -
Estado de CEP neste ato representado pelo Srfa) portador do RG
SSP/.... e CPF/MF n® atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n® 10.520/2002,
Decreto Federal n° 10.024/2019. Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto

Municipal n® 003/2021 e Decreto Municipal n® 004/2021. aplic.mdo-se,subsidiaríamentc. no que couberem, a
Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Complementam® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147,
de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à espécie e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas c condições gerais para o Registro de Preços, para futura, eventual
e parcelada Aquisição de quadros brancos em vidro incolor, destinados a suprir as necessidades da Secretaria
de Educação do Município de Pedreiras - MA, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I
do Edital de Pregão Eletrônico para Registro dc Preços n® XXX/XXXX, constituindo assim, em documento
vincüiativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n® XXX/XXXX, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-sc as partes em todos os seus lermos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n®
XXX/XXXX - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Especificação Unid. Quant. Marca
Valor Registrado RS

Unitário Total
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3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993. mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficiai, na forma de extrato, cm conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61. da l.ei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso 111 do § 3° do art.
15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no
Editai, Temio de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos
deverão ser executados em perfeita condições edc acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada,
sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste dc recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação dc Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade
fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme
Portaria PGFN^FB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual: Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante. mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
dc Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FG TS — CRF c Prova de inexistência de débitos
Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93,
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7.2. Durante a vigência da Ala, os valores registrados serão fixos e irreajustáveís, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação previsia na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei n"
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso li do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, sc julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatórío.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alinea "d" do inciso 11 do caput
do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ala de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
c aquele vigente no mercado a época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, semjuslificaliva aceitável;
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8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos tennos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.Í.S. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unüateralmente, nos termos
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n°
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nos hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacíio da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso foituito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5.0 fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuíto ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias. instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação c decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRU DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1. l. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de S (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas vaüdades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação:

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas. no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 13 (quinze) dias úteis, a contar da data da notificação, por
produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anc.xos;

9.1.8. Manter preposto. aceito pela admini.stração, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscaiizaçto do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa e.xecução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura:
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10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor,

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou cm parle, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

1 1.1. A Ala dc Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licit^ório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro dc Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interessejunto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

1 1.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número dc órgãos não participantes que aderirem (art. 22. §4" do Decreto
n** 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488. de 2018) c (Decreto Municipal n° 004/2021);

1 1.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador c órgãos participantes (art. 22, §3" do Decreto n" 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018) e (Decreto Municipal n° 004/2021);

1 1.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°. do artigo 22
do Decreto n® 7.892/2013 e Decreto Municipal n° 004/2021;
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11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREÍRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compele ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, cm relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexccução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo 7" da Lei n." 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
lermos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil c criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Editai de Licitação que deu origem a esta Ala de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
iicitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promilctue fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Tenno de Referência - Anexo I do Edita) da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordcnador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Leí
n" 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, Hca eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de ígual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em de- de

xxxxxx.xx.xxxxxxxxxxx.\.xxxxxxxx

Órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxx.\xxxxxxx,xx.\xxxx.x

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO N» /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1608001/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO N°

FAZEM ENTRE SI 0(A)
EMPRESA

O município de PEDREIRAS/MA, através da Secretaria Municipal de . inscrita no CNPJ
sob o n® , com sede na , n® , , CEP: .
Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador de
Despesa, Sr. , portador do CPF sob n® e RG n® Órgão
Emissor , eaemprcsa , inscrita no CNPJ sobo n° , com
sede na doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legai, Sr.{a)) , portador do RGn® e CPF n° , têm. entre si,
ajustado o presente Contrato Administrativo n® , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N®
XXX/XXXX formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 1608001/2022, submetendo-se às cláusulas

e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas regulamentares
pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a .xxxxxx.xxxxxxxxxxxxxx.\xxxxxxx, conforme especificações
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo deContrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo eà proposta
vencedora. Independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de / / e encerramento em / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MARCA
VLR.

UNIT.

VLR.

TOTAL

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
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iiicidenies, ta.xa de adminisiraçâo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na ciassincação abaixo;

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias. após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por ser\'idor competente, acompaniiada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade
fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda FcdcraL mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e á Dívida Ativa da União e Previdenciária. conforme
Portaria PGIN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação da.s Certidões Negativas de Débitos c da Dívida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, du domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantiu por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadímpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o inierregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregiio mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamcnto, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamcnto de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso o índice estabelecido para reajustameiuo venha a .ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação eittào em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamcnto do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal soíicitante no
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados
ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria soíicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin ás 14h0ümin horas.
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado peta Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

f) O preço contido na proposta dos licítantes deverá incluir todos os custos c despesas, tais como: custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referência:

g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor,em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o soíicitante). Os produtos devem
ser conferidos de acordo com a ordem de foniecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo
com as nonnas, os mesmos deverâo ser devolvidos juntamente com o comprovante dc entrega não assinado.
h) A aceitação dos produtos ocorrerá da forma como dispõe o inciso II, artigo 73, da Lei 8.666/93

9. CLAÚSÜLA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Repre.sentante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Editai.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato:
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos:
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato:
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessários ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
Pácina 45 dc 48



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htlns://\vwTv.nedrcira.s.ma.eov.br/

DRASÍM/V

^^202

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas do Termo de Referência c as especificadas
abaixo:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

O comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos/materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido:
1) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520. de 2002, o licitante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

1 1.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certmne;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;
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11.9. o atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

11. 10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87. da LeiN® 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato:

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA. por prazo não superior a 02 (dois) anos:

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA. será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneldade para licitar junto à Administração Píiblica. enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso (V do art. N" 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N" 10.520/02 e
art.N" 14do DecretoN°3.555/00.

1 1.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo dc 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12,1.0 presente termo de contraio poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a Xli c XVII do art.
78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei. sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Tetmo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei n° 8.666. de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n" 8.666. de 1993.
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12.4.0 termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos Já efetuados c ainda devidos;
c) Indenizações c multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemenio por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
Eventuais alterações contratuais reger-sc-ão pela disciplinado art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão e.vceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°
8.666, de 1993, na Lei n° 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações c contratos administrativos
e, subsidiaríamente, segundo as disposições contidas na Lei n** 8.078. de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei ii° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. E eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55. §2° da Lei n"
8.666/93.

Para finneza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor. que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pedreiras/M A. cm de de .

XXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA
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PARECER jurídico

SR." fVAGI^ER NOGUEIRA LEITE SÍL VA

ASSESSOR ESPECIAL DA CPL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n° 1608001/2022

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação
ASSUNTO: Registro de Preços, para íutura, eventual e parcelada Aquisição de quadros
brancos em vidro incolor, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Educação do
Município de Pedreiras - MA.

EMENTA: •

Análise jurídico-formal da Minuta do Edital, Contrato e da Ata de Registro de
Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de quadros brancos em vidro incolor,
destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Educação do Município de Pedreiras -
MA, pelo menor preço por Item. Certame licitatório apropriado aos preceptivos constantes na
Lei de Licitações, observadas as alterações posteriores. Consta nos presentes autos a
solicitação para contratação com descrição dos produtos a serem contratados, estimativa de
preços, termo de referência, autorização para abertura de licitação, bem como aumação para
contratação em tela. Encaminhado as Minutas de Edital, Ata de Registro de Preços e Contrato
para análise jurídico-formal.

I-RELATÓRIO :

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93 vêm os autos do
processo em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data, para análise das
minutas de edital e contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação, devidamente
assinada, conforme Art. 14 da Lei n° 8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto.
Apensou minutas do edital, ata de registro de preços e contrato do Pregão Eletrônico com
respectivos anexos, para análise e parecer deste órgão jurídico.

É o relatório.

U-MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art. 37, XXI
da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e serviços, está
adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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PEmeiRAS/MA

Proc. &222^L/202Z
Ruh: ]?-

do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar,
observada, em todo caso, a isonomia entre participantes do processo, iti verbis:

An. 37 - A Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
cjiciência e, também ao seguinte: (redação dada ao caput pela
Emenda Constitucional n° 19/98).

XXI — ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratadas
mediante processo de licitação pública que assegure condições
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da Lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
a garantia do cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as emanações constitucionais
supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos, suas
inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão Eletrônico.
Configurar o pregão como uma modalidade licitatória significa adotar um novo procedimento
para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do principio da isonomia. Uma
modalidade de licitação consiste em ura procedimento ordenado segundo certos princípios e
finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação procedimental, a
forma de elaboração de proposta.s e o universo de possíveis participantes. Este é a forma de
licitação em razão do qual, interessados de um determinado ramo de fornecimento de
produtos ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem apresentar requisitos
minimos para satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo A", Inciso XIII,
da Lei n® 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula a respectiva
modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93, são cinco as modalidades de
Licitação: I - Concorrência; II - Tomada de Preços; III - Convite; IV - Concurso; V - Leilão
e, a partir do advento da Lei n® 10.520/2002 a instituição das modalidades pregão presencial e
pregão eletrônico.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n° 10.520/2002,
que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta modalidade de licitação, a saber: "Art. 1° - Para
aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei" e Decreto Federal n® 10.024/2019.

Outrossira, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal 3.555/00,
que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar: "Pregão é uma modalidade de
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licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão
pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de refere que as
características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de propostas e lances em
sessão pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos
pontos peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de propostas e lances em
sessão pública, outros ângulos merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem por fulcro
o preceituado no Art. 1° da Lei n® 10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar, o valor
da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para respectivo
certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de execução de serviços e a
modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que as
exigências da Lei 10.520/02, no seu art. 3°, I, U e IV e os da Lei n° 8.666/93, ex vi artigo 14,
art. 45 § T, I e suas posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis à espécie, da Lei de
Licitação, estão adequadas, com base no valor estimado, conforme consta da autorização de
despesa, onde o Município de Pedreiras/MA, pretende Registrar Preços, para futura, eventual
e parcelada Aquisição de quadros brancos em vidro incolor, destinados a suprir as
necessidades da Secretaria de Educação do Município de Pedreiras - MA,

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância com o estabelecido na
Lei de Licitações, ex vi art. 45, § T, o qual reza o Menor Preço por Item, a ser obtido pela
Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realização
do certame.

Quanto ao julgamento do ceitame, deve este se guiar pelo princípio do julgamento
objetivo insculpido no art. A", Inciso X da Lei n" 10.520/02 e Decreto Federal n° 10.024/2019.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de
eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei 8.666/93,
em especial ao que determina o § 2° do art. 40 da Lei n® 8.666/93, trazendo em anexo a
minuta do contrato, minuta da ata de registro de preços, o termo de referência e modelo de
todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a matéria,
trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei n°
8.666/93.
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Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de licitantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem as
regularidades exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo
a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos
praticados pelos gestores públicos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

I  111 - CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças
colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria Mtmicipal, bem
como, a regular incidência do nonnativo aplicável ao caso sub examine, face às determinações
do mandamento do art. 4°, Inciso I, da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n°
10.024/2019, Decretos Municipal n" 003/2021 e n" 004/2021, Decreto Federal n" 7.892/2013,
Decreto Federal n® 9.488/2018 e suas alterações. Lei Complementam® 123/2006 alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n°155/2016 e aplicando-se
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais dispositivos
aplicáveis, e, sem prejuízo das demais providências necessárias no orbe administrativo, a
juizo da autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria Municipal não
vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38, Parágrafo Único
da Lei Federal n° 8.666/93, podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim
cotimado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS, propondo o
retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências decorrentes.

SM/,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solícítante para análise e
deliberação.

Pedreiras/MA, 23 de agosto de 2022.

FABRierO COSTA SAMPAIO

Assessor Jurídico

OAB/PI N® 9845
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO PE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1608001/2022

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(ArtÍRo48. inciso 111 da Lei Complementar ti^ 123/2006. com redução dada pela Lei Complementam" 147/2014).

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 047/2022 • SRP
Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto

Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/202! e Decreto Municipal n" 004/2021. aplicando-

BASE LEGAL se, subsidiariamentc, no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993,
Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela 1-ei
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas
pertinentes à espécie.

OBJETO

Registro de Preços, para fijtura, eventual e parcelada Aquisição de
quadros brancos em vidro incoior, destinados a suprir as nece.ssidades
da Secretaria de Educação do Município de Pedreiras - MA.

TIPO DA LICITAÇÃO

REGIME DE EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA
DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:
MODO DE DISPUTA

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

Menor Preço Por Item.

Por Preço Unitário.

httD://mv>v.Iicltanet.com.br/.

21 DE SETEMBRO DE 2022

08:00 (oito horas)

ABERTO

R$ 112.566,00 (cento e doze mil. quinhentos e sessenta e seis reais).

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA. que será informado no ato de formalização do
contrato, confomte Art. T § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

Aveoida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
£-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 047/2022 - SRP

O Município de Pedreiras/MA. através da Preleitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na fomia ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002. Decreto n® 10.024,
de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n® 003/2021. Decreto Municipal n® 004/2021, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n® 9.488/2018. Lei Complementar n® 123, de 14 de
dezembro de 2006. lei n® 11.488. de 15 de junho de 2007, do Decreto n® 8.538, de 06 de outubro de 2015.
aplicando-se, subsidiaríamentc. a lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. e as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeíro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
httD;//www.licitanel.com.l)r/. O servidor terá. dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
liciiatório: receber, examinar c decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão piiblica na Internet; veritlcar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital: dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 21/09/2022 às 08:00 (oito horas).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: hltp://www.licitanet.com.br/
Modo de disputa: ABERTO
Valor Estimado: RS J 12.566,00 (cento e doze mil, quinhentos e sessenta c seis reais).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a e.scQlha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, para
futura, eventual e parcelada Aquisição de quadros brancos em vidro incolor, destinados a suprir as necessidades
da Secretaria de Educação do Município de Pedreiras - MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação possui ITENS RESERVADOS à ME e EPP através de Cotas, conforme tabela constante
do Termo de Referência, facullando-se ao licitanlc a participação em quantos itens forem de seu interesse.

U. O critério dejuigamcnto adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital c seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo 1) é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante. podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso III. da Lei Complementar n° 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014.

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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m - Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e
cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas depequeno porte;

1.6. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49. incisos U e III, da Lei Federal n°
147/2014, não aplicará o disposto no item acima,quando:

1.6.1. Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas
no instrumento convocatório; e

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7°, § 2° do Decreto Federal
n° 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sitio htiD://www.Iicitanet.com.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. E de responsabiiidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compátível com o objeto
desta iicitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.
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4.2. Será concedido Iratamcnto favoiccido para as microemprcsas c empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 1 1.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da l..ei Complementar n" 123, de 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS;

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes e.xpressos para recebercitação
e responder administrativa ou Judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição (Acórdão n"
746/20 [4.TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos eslaltelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006. estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microemprcsas c empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microemprcsas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não'" apenas produzirá o efeito de o licitanlc não ler direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Editai e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências cditalicias;
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4.4.4. Que ínexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n®
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos 111 e IV do art- 1® e no inciso 111 do art. 5° da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta iniciai com seu papel timbrado conforme
modelo do edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5J. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhara documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos teirnos do art. 43, § 1° da LC n° 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderâo retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classincação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE Õ PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;
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6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência; indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

63. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prcvidenclários.
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitantc, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitanies devem respeitar os preços má.ximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregociro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A Ucitante que se itleníiftcar de alguma forma na plataforma Uciianet terá sua proposta
desclassificada.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase dc aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
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7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licilante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado c registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 2,00 (dois) reais.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dlsnuta "ABERTC^ em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o liem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que liouver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens ajUeriores. a sessão pública cnccnrar-se-á
automal icamcnte.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, Justificadamente. admitir o reinicio da sessão pública de lances, cm prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitcns anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido c
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do iicitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, httD;//hlto://>vw>v.licítanet.coin.hr/. quando
seiáo divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o Iicitante nlo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem Jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3°, § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços;

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.
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7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregociro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais lieitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DU.4S) HORAS, envie a
proposta adequada ao liltimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complemenlares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7 JD. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto
n.° 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184. inciso V, sob pena de desclassificação.

8J. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão if 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos c salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante. para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para afcrír a exequíbilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, c formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
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ou, se for o caso, por oulro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta?

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenlio, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subilens acima, o pregoeiro poderá exigir que
o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de nâo aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local c horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.63.3. No caso de nâo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

8.6.3.4. Se a(s) amostrti(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não forfem) aceita(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Scguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, ate a verificação de uma que atenda ás especificações
constantes no Termo de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, nâo gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições Indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus. os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
peifeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
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8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate flcto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
obser\'ado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanet, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas- CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP fw\vw.portaldatransparencia.gov.brA:

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis pór Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça ( www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consullar_requerido.php).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
fhttps://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidQneos/f:

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (httDs://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/L

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedora existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.5.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.7. No caso de inabilitaçào, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
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9.2. Caso ateodidas as condições de panicipação, a liabiliiaçiSo dos licitantes será verificada por melo do
PORTAL LICITANET. em relação à habililação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimcnto do subitem acima implicará a inabilitaçâo do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme ari. 43, §3°, do Decreto 10.024. de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitaçâo.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisito.s mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitaiue for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for

a filial, todos os documentos deverão estar cm nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, coraprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND c ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5. os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada para fins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO .lURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microemprecndcdor individual • MEl: Certificado da Condição de
MIcroempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercia! da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, cont averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;
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9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do alo constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede ou domicílio do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943:

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresaou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUAUFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101,
de 9.2.2005). expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo dc validade expresso na própria Certidão;
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9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último e.xercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado bá mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta:

9.10.2. [. Serão considerados aceitos como na fonna da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados: Publicados cm Diário OUcial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na fonna da
Instrução Normativa n® 1 1, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração
- DREl, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no e.xercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitcm
mediante a apresentação do Balanço de Abertura:

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado obrigatoriamente
dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo
Único, 1.181. Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002:

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas;

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Pa.ssivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, u capital mínimo ou o patrimônio liquido mininio de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.
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9.10.6. A pessoa jurídica optantc do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos lermos da
IN RFB n" 2.003/2021.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.1 1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso
em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com e.xpressa indicação de
seu nome completo e cargo/função.

9.11.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contraio.s(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertinente(s), além de fornecer o(s)
cndereço(s) atiial(ais) do(s) contratante(s) e o(s) locai(is) em que foram fornecidos os produtos.

9.1 1.2. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.1 1.3. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.11.4. E indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa
exigência é necessária para que. na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a e.xecução do objeto de maneira
satisfatória.

9.12. A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como mlcroempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microemprcsa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabílitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se. na ordem de classificação, seguir-se outra microemprcsa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
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9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas c empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°
123, de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de ci^entual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser e.xprcssos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros: no caso
de divergência entre os valores numéricos c os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Ane.xos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta dc outro licitaiue.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos compiemeiuares estarão
disponíveis na intemet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.l. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa dc pequeno porte, se for o caso. será concedido o prazo de no mínimo trinta
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minutos, para que qualquer licilante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada. Isto é, indicando
contra qual(is) decisão(Ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempeslividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir sc admite ou não o recurso, fijndamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitontes, desde logo, intimados para. querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação dc atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o conuato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos lermos do art. 43, § T da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitanies remanescentes deverâo ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
h^'a ínterposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
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13.2. Após a fase recursal. consiatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vincuiativo, obrigacional, com caracierísiica de compromisso
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que. não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às nonnas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os liciiantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais lícitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços c quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos lícitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n°
8.666, de 1993;

14.11. O registro a que SC refere o subitem 14.10 tem por objetivo a fonnação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 c 21 do
Decreto Federa! 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado ca.so o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n® 7.892/2013;
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14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadaslro de reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto rcderai 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pre^o. que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitanlc vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, scndo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferencia do fornecimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n" 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudícatário deverá obedecer
todas as condições e determinações deste edital e ane.xos. inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Editai.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, e-tnail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA. quando a(s) convocüda(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1. não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustiflcadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por Igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo Justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR
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16.1. Caberá ao órgSo gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total dc consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos c entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos c termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3,16.l.4e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preço.s, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e. quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos termos da Lei n'' 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos á sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 6S.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpi@pedrciras.ma.gov.br

Páuina 20 de 48



ESTADO ̂ ^KAmÃO p
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS r s /-5^ ^
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ÍRiih' j>.

CNP.I: 06.184.253/0001-19

Site: httDSt//vv»'>v.t)cdrciras.ma.gov.br/

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do dcscumpriniento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
qtic autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatórío, mediante prévia consulta ao órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interessejunto ao Órgão Gerenciador
da Ãta, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões á Ata de Registro dc Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do
Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata dc Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art, 22, §3° do Decreto n" 7892, de 2013. alterado pelo Decreto n° 9.488,
de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo dc vigência da ata, conforme § 6°. do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e juslificadamente. a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013. respeitando o prazo de vigência
da ata. quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa c o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.
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19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será finnado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, confonne o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo diis sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do inslnimento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária. mediante correspondência postai com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subilem anterior poderá ser pronogado, por igual período, por solicitação
justidcada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n® 8.666. de 1993;
20.3.2. A contratada sc vincula à sua proposta e ás previsões contidas no edital e .seus anc.xos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do ói^o ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n® 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n® 10.522, de 19 dc julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabivei.s a esse licitante. poderá convocar outro licitante. respeitada a ordem dc
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classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e. feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração dc preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-sc em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. O fomecimenlo dos produtos deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria
solicltante. no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem dc
Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem dc
Fornecimento.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocoiTcncias relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento .são a.s estabelecidas no Tenno de Referência c Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o íicitante/adjudicatário que:

25.1.1. Não assinar o tenno de contrato ou aceitar/retirar o insirumenlo equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
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25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, ajuízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o Hmite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N® 86, da Lei N® 8666/93.

25,2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N® 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20®/o (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei N° 8.666/93, dc art. N° 7° da Lei N®
10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N° 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oricial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o conlTatado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:
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a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais íicilantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multiiateral, com o objetivo de Impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro multiiateral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema httD;//w>vw.licitanct.com.br/.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnaçào no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnaçào.

26.4. AcoUiida a impugnaçào, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores á data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via Internet, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
http://mvw.licitanet.com.br/.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios fonnais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçào é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.
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26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serâo cadastradas no sitio littp;//www.licitanct.com.br/. sendo de responsabilidade dos iicitantes, seu
acompanliamento.

26.10. Não serão conliecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26. II. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divuigar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer falo superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

27.4. Nojulgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio cia isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os Iicitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importarão afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. O Edital está disponibilizado na íntegra, no endereço eletrônico
https://pedreiras.ma.gov.br/licitacao]ista.php;hltp; http://www.licitanet.com.br/, e ainda solicitados através do
e-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br e também poderão ser lidos c/ou obtidos no endereço, a Avenida Zeca
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Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA, nos dias íiteis, no liorário das OShOOmin às
14h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.

27.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA:
ANEXO n - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO lU - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA, 29 de agosto de 2022.

WagnerNOgiKira LeiteSil^
OAB/Drit^.087 ^

Assessor EspeciaTda-CPL
Port. n° 042/2021
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 047/2022

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

LI. Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de quadros brancos em vidro
incolor, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Educação do Município de Pedreiras -
MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justificamos a aquisição de quadros brancos escolares, visto que o objeto é uma parte fundamental para
o processo de ensino dos alunos nas salas de aula, como ilustrador e auxiíiador das melerias desenvolvidas e
conteúdos didáticos no cotidiano. Para melhor desenvolvimento dessa parte, é de importância que o objeto,
conhecido popularmentc como (ousa. estejam em boas condições para atender as necessidades das escolas do
município de Pedreiras/MA.
2.2. Justificamos a adoção do SRP - Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e futura,
sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade da secretaria, levando cm consideração o fornecimento
dos produtos, afim ainda de proporciona o melhor planejamento dos gastos públicos, bem como em virtude
da impossibilidade de se definir, prévia e exatamente, o quantitativo a ser demandado pela administração,
oportunizando estrutura mínima de funcionamento das escolas do Município de Pedreiras/MA.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o Registro de Preços do objeto do presente Termo de
Referência foi determinado com base em pesquisas realizadas no Banco de Preços. Com base em tal
procedimento, foi estimado o valor total de RS 112.566,00 (cento e doze mil, quinhentos e sessenta c seis
reais).

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

>  COTA RESERVADA - correspondente a aproximadamente 2S®/o (vinte e cinco por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME
e Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso 11! da Lei Complementar n" 123/2006.
com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014:
>  COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos previstos
no edital:

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, Incisos 11 e 111, da Lei Federal n°
123/2006. não aplicará o disposto acima mencionado, quando:
á) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno peite sediados local ou regionalmente c capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório: e
b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.
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3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2016, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2° do Decreto Federal n° 6.204/2007
revogado pelo Decreto Federal n° 8.538/2015, não havendo participação de ME e EPP será admitida
participação de empresa de maior porte.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM DESCRIMINAÇÂO

COTA RESERVADA ME E EPP (25%)

TOIDADE QUANT.

-. Quadro Branco laqueado2.20X I.IO .rvir-.
01 -j • 1 lind

em vidro tncolor 06mm.
1.125,66

VALOR

TOTAL

28.141,50

ITEM DESCRlMlNAÇAO

Q2 Quadro Branco laqueado 2.20 x
1,10 em vidro incolor 06mm.

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (75%)

nTT I I VALORUNIDADE I QUANT.
UNITÁRIO

1.125,66

VALOR

TOTAL

84.424,50

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras/MA, que será informado no ato de formalização do contrato,
conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações.

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no averso carimbo em
alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) cliente: Secretaria Municipal de Educação;
b) informar a quantidade dos produtos;
c) informar o valor referente a cada produto;
d) informar a data do fornecimento dos produtos;
e) assinatura do funcionário da empresa;
f) assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada de acordo com a necessidade da Secretaria
solicitante, no seu endereço ou ein outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Fornecimento, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

6.3. No ato da entrega dos produtos, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e especificações de todos
os itens fornecidos.

6.4. O transporte dos produtos deverá ser feito em veículo adequado que garanta a qualidade e integridade dos
mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
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7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado (s)
emitido (s) por pessoa jurídica dc direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Educação.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA RSCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
tcnnos, pelo Gestor de Contratos da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

9.2. O representante da Secretaria Municipal dc Educação de Pedreiras - MA. anotará cm registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, objeto deste Registro de Preços, determinando
o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não
exonera a contratada dc suas responsabilidades contratuais.

10.DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo má.xÍmo de até 30 (trinta) dias. contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
peto contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acotnpanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade dc acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de
1993.

10.4. Constatando-se, junto ao SiCAF. a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abri) de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrcstado até que a Contratada
providencie as medidas sancadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como cmilida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições dc habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
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10.9. Previamente à emissão de nota de empenlio e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29. da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias á rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

10.12. Havendo a efetivo execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.15. A Contratada regularmente optantc pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemenlo da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula;

EM = 1 X N X VP. sendo:

EM = Encargos moratórios:
N = Número dc dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

í = (TX)
1 = 0.00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDREIRAS - MA.
11.1. Caberá a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA.
a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato:
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos:
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato:
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d) proceder ao pagamento do contraio dentro do prazo esiabelecído:
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o coso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada;

a) manter preposto, aceito pela administração da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA,
durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras — MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e tiazcr cumprir, seus prcpostos ou conveniados, leis, regulamentos c posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prcpostos ou
convenientes:

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA.
I) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Educação.
13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos lermos do art.l2 do Decreto Federal n® 7.892/2013.
13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n" 8.666. de 1993 e no Decreto n° 7,892/2013 c suas alterações.
13.4. A adesão da presente Ala de Registro de Preços poderá ser realizada cm conformidade com Art. 22 § 3°
e4° do Decreto 7.892. de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n° 9.488. de 2018).
13.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ala de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2® do Decreto 7.892. de 23 dejaneiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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14.1.0 objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federai n® 10.024/2019. Decreto Federai
n" 7.892/2013 e alterações posteriores, Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021, 004/2021 e 005/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei
Complementam" 147/2014 e Lei Complementam" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei
n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 047/2022

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 047/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1608001/2022

Tendo examinado minuciosamente a.s normas específicas do Pregão nietrônico n.° 047/2022, cujo objeto é o
Registro de Preços, para futura, eventual c parcelada Aquisição de quadros brancos em vidro incolor,
destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Educação do Município de Pedreiras - MA, conforme as
especificações constantes do Anexo I do Edita! - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas
as condições iá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

I. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: R$.

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM DESCRIÇÃO MARCA
VALOR I VALOR I

UNITÁRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, bcneficios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus ajiexos, que conhecemos c aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta c de 60 (SESSENTA DIAS) dias. contados da data de abertuni. conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n^. 047/2022.

S. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especitlcaçòes exigidas no Anexo 1 - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante,

7. Informamos, desde já. que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. . AGÊNCIA N°. , BANCO

, em nome de .
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8. Informamos que o Representante que assinará o{s) futuro($) Contrato(s), será o Sr°. , Portador
do RG, sob o n°. , e CPF n° eom residência na

(local da empresa e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. A PROPOSTA INICIAL E A PROPOSTA FINAL DEVERA SER INSERIDA NA PLATAFORMA EM

PAPEL TIMBRADO DA PRÓPRIA EMPRESA.
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EDITAL DE LICITACAO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 047/2022

ANEXO 111 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /
PREGÃO ELETRÔNICO N° 047/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1608001/2022

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno.
por melo inscrita no CNPJ/MF com sede na bairro, PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo o Sr , brasilciro(a), portador(a) do R.G n" e inscrito(a)
no CPF sob n° neste ato denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° 047/2022. tudo em conformidade com o
processo administrativo n" 1608001/2022, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório
da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa

CNPJ , estabelecia na Rua/Av n"...., Bairro na cidade de -
Estado de CEP neste ato representado pelo Sr(a) portador do RG
SSP/.... e CPF/MF n® atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n® 10.520/2002,
Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013. Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto

Municipal n® 003/2021 e Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a
Lei Federal n" 8.666/1993, Lei Complementam® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147.
de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à espécie e cm conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ala estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços, para futura, eventual
c parcelada Aquisição de quadros brancos em vidro incolor, destinados a suprir as necessidades da Secretaria
de Educação do Município de Pedreiras - MA. conforme especificações do Termo de Referência - Anexo 1
do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n® 047/2022, constituindo assim, em documento
vincuiativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA -DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ala Iodos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n® 047/2022, completando-.i para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n®
047/2022 - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abai.xo:

Valor Registrado RS

Unitário Total
Especificação Unid. Quant. Marca
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3.2. O preço contratado será fixo c irreajustável. ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n® 8.666/1993, mediante fundamentação, asscgurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61. da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3® do art.
15 da Lei n® 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no
Edital. Termo de Referência - Anexo 1 e nesta ARP. sendo que a inobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos
deverão ser executados em perfeita condições o de acordo com o Termo <le Referência e a proposta apresentada,
sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias. após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento c das certidões dc regularidade
fiscal: Prova dc regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária. conforme
Portaria PGFN/RFB n° 1751. de 02 de outubro de 2014: Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual: Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da iicitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
dc Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimpíidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT). diretamente na conta que o fornecedor apresentarem sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fi.xados, inclusive o acréscimo
de que trata § I ® no art. 65 da Lei n® 8.666/93.
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7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, dc ocorrência de situação prevista na alínea "'d" do inciso 11 do art. 65 da Lei n"
8,666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93.
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelara Ata e iniciar outro processo
licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos foniecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caout
do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
peto mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder a revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou Inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA para detenninado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira,
serâo publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.0 fomecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ala de Registro dc Preços, sem justificativa aceitável;
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8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7", da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não recebera Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateraimenie, nos termos
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n®
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso foriuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados cjustificados;

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as e.Kigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maion

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias. instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de Inlração cometida pela empresa, obser\'ados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficiai.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inaces.sível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigdncia.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinara Ala de Registro de Preços, retirara respectiva noia dc empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada dc habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenclários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data da notificação, por
produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito peta administração, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato c prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Editai e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar iodas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de cntpregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura:
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10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor bcncriciário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nora de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor,

10.1.4. Notificar o fomecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compativeis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações c obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

II, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer ór^o ou entidade da Administração
Pública que não tenha paiticipado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro dc Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL. indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo dccorrcnle das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na .Ata de Registro de Prcço.s para o órgão gerenciador e órgãos
participantes. Independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto
n° 7.892. de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488. de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488,
de 2018) e (Decreto Municipal n° 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013 e Decreto Municipal n° 004/2021;
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11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justiflcadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo 7° da Lei n.° 10.520/02. e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promiiente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e fornia, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em de de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 047/2022

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° / ~ '

CONTRATO N° /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1608001/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N» 047/2022

TERMO DE CONTRATO N" / QUE
FAZEM ENTRE SI 0(A) E A
EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da Secretaria Municipal de , inscrita no CNPJ
sob o n° , com sede na , n° , , CEP: .
Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador de
Despesa, Sr. , portador do CPF sob n° e RG n° Órgão
Emissor , e a empresa , inscrita no CNPJ sob o n" , com
sede na , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, Sr.(a)) , portador do RG n" e CPF n® têm. entre si,
ajustado o presente Contrato Administrativo n° decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N°
047/2022 formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 1608001/2022, submetendo-se às cláusulas e

condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares
pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1. l. O objeto do presente Termo de Contrato é a xxx-xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx-xx, conforme especificações
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA,

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, cora início na data
de / / e encerramento em / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA
VLR.

UNIT.

VLR.

TOTAL

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRU.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo;

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias. após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade
fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Ceitidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União c Prcvidenciária. conforme
Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 dc outubro de 2014: Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitantc. mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplldos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fi.xos e irreajusiáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, apiicando-sc o índice IFCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas c concluídas após n ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não pò^ rtiais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal solicitante no
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados
ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada:
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às I4h00min horas.
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como; custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referência;

g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos devem
ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo
com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.
h) A aceitação dos produtos ocorrerá da forma como dispõe o inciso II, artigo 73, da Lei 8.666/93

9. CLAÚSÜLA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados,
0 aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.
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As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência é as especificadas
abaixo:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

O comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos/materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados òu
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

1J .1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o iicilante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

1.7. Cometer fraude fiscal;

11.8, Comportar-se de modo inidôneo;

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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11.9.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
á juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (melo por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), conforme determina o ait. N° 86, da Lei N" 8666/93.

i 1.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

1 1.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativa.s, nostcnnos do artigo N° 87, da Lei N® 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza dc perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREÍRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneldade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade qtie aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N° 1° da Lei N° 10.520/02 e
art. N° 14 do Decreto N® 3.555/00,

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá reeureo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-io devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 presente termo de contrato poderá ser rescindido;

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos Incisos I a XII e XVI1 do art.
78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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12.4.0 terinò de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multa.s.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA;
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemcnto por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplinado art. 63 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA ê obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que SC fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contraio.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15,1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas c princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste in.strumenio. por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. E eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da Lei n®
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pedreiras/M A, em de de .

XXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreíras/MA
E-mail: cpl@.pedreiras.ma.gov.br
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Lichatório n" 047/2022, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação no
Quadro de Aviso desta Prefeitura. Diário Oficial do Estado do Maranhão. Diário Oficial do
Município, Jornal de Grande Circulação Estadual, Portal de Transparência do Município e
Portal Licitanet.

Pedreiras/MA, em 29 de ̂osto de 2022.

WagneTNogiieira tetlè-Sjl^
OAB/DF^-^óO.OST

Assessor Especial da CPL
Porl. 042/2021
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 047/2022-SRP

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Assessor Especial da
Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 de 07 de janeiro de 2021,
toma público que realizará às OShOOmin (oito horas) do dia 21 de setembro de 2022, na
plataforma LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item,
tendo por objeto o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de quadros
brancos em vidro incolor, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Educação do
Município de Pedreiras - MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n" 10.520,
de 17 de julho de 2002. Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto
Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei
Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar u° 147/2014 e Lei Complementar n°
155/2016, utilizando-se subsidiariamenle as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais
normas pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do
Município e Equipe de Apoio, instituída pela portaria 003/2022. O edital e seus anexos estão à
disposição dos interessados nos seguintes endereços eletrônicos: www.pedreiras.ma.gov.br,
www.licitanet.com.br, bem como na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida
Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA, de 2" a & feira, no horário
das OShOOmin às 14h00min, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e-mail CDl@,pedreiras.ma.oov.br.

Pedreiras/MA, 29 de agosto de 2022.

Wagnw^G^êira Leitè-Sii^
OAB/D^h^^ôO.OS?

Assessor Especial da CPL
Port. N° 042/2021

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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AVISO DE LICITAÇÃO PÚHLICA TOMADA DE PREÇOS N"
003.'2022 A Prefeitura Municipal de Morros - MA. airavés da Co
missão Permanente de Licitavào - CPL. toma público para o conhe-

cimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n"
8.666/1993 e suas alteraçòe.s posteriores e da Lei Complementar n"
123/2006 e sua.s ailcraçées c de outras normas aplicáveis á matéria,
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n°. 003'2022, do
tipo Menor Preço Global, sob o regime de empreitada por preço glo
bal. abjctívando a contratação de pessoa jurídica para execução dos
serviços de conclusão da reforma da Prefeitura Municipal de Morros/

MA. de acordo com Convênio n®. OSã/ãOãl-SCC/SECID. Rimado
entre o Estado do Maranhão. airavc.s da Secretaria de Estado das Ci
dades c Desenvolvimento Urbano-SECID e o Município de Marres/
MA. nos termos do Edital e seus anexos. A sessão scrà realizada na
Sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada
na Avenida José Lopes de Sousa, n°.30. Centro, Monos/MA, sendo
conduzida pela Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura
Municipal, com data de abertura marcada para ocorrer no dia 26 dc
setembro dc 3022 as 14;00h (quatorze horas). O Edital c seus Anc-
xii.s estão n disposição dos interessados na Sala da Cumissào Perma
nente dc Licitação da Prefeitura Municipal de Morros^MA, localizada
na Avenida José Lopes dc Sousa. n°.30, Centro. Monos/MA, de 2* a
6'fcira-feira. no horário das OShOOmin às I2h00minedss UhOOmin

às ITItOOmin, assim como no portal oftcial desta Prcfciliira Munici
pal, no endereço eletrônico: hllns://nQrtal.moTTos.ma.L'ov.hr/. onde
poderá ser consultado ou obtido gratuitamente. O Edital poderá ainda ser
solicitado através do e-mail: lícitacao(SlmoiTosjna.eov.hr. Esclarecimen

tos adicionais oo(s) niesmo(s) eiidereço(s) suptafflcncionado(s). Morros'
MA. cm 02/09/2022. JUimundo Nonato Sousa Gomes Presidente da Co
missão Pcimancnic dc Licitação - CPL Decreto n®. 063/2022.

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRÔNICO/
N- 032/2022 REGISTRO DE PREÇOS O MUNICÍPIO DE MOR-/
ROS/MA. através da Prefeitura Municipal dc Morros • MA. por meio
do Secretário Municipal dc Admíitisiração e Desenvolvimento Insti
tucional. designado pela Portaria n® 0DI'2D2I-PMM. toma público
que realizará ás Q9:00h (nove horas) do dia 20 de setembro de 2022.
na plataforma Portal de Compras Públicas, no endereço eletrônico:

dade PREGÃO ELETRÔNICO n°. 032/2023. do tipo menor preço, >
tendo por objeto a seleção da(s) proposl3(s) mais vamnjosa(s) vlsand^
o REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação dc pes,soa(s)/
jurldicH(s) para íbmccimcitlo dc lubrificantes p.tta veículos, visando
o atendimento da demanda desta Administração Pública Municipal,

conforme disposições previstas no Edital c seus Anexos, regido pela
Lei Federal ti"10.520/2002, Decreto Federal N" 10.024/19. Decreto ,

Municipal n® 019/2021, Lei Complementar n®. I23.'2ü05. subsidia-

ríamcntc pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações c demais legi.stações
pertinemcs. O Edital c seus Anexos estão à disposição dos interes
sados na Sala da Comissão Permanente dc Licitação da 1'rcfeitura/
Miuticipal dc Morros/MA, localizada na Avenida José Lopes dc Sou-^
sa, n°. 30. Centro. Morros/MA, de 2* a 6° feira-feira. no horário das

08h00min ás 12h00min e das MhOOmin ás 17h00min, assim como
no portal oficial dcsui Prefeitura Municipal, no endereço eleuônioo:
lwps://poftal.moiTOS.ma.pov.bf;. c no site www.oonaltiecomnrasnu-
bIicns.com.br. onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamen
te. O Edital poderá ainda ser solicitado através do e-mail: lieiiflgaofg)
morros.ma.uov.br. Esclarecimentos adicionais no(s) mesmo(s) cndc-.
rcço(s) supramcncionndo{s). Morros • MA, cm 02 dc setembro de/
2022. GEORGE PINHO CARVALHO Secretário Municipal de?
Administração e Dosenvolvimcnio Institucional.

AVISO DE LICfT.AÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRÔNICO
N® 033/2022 O MUNICÍPIO DE MORROS/MA. através da Prefei
tura Municipal de Morros • M.A. por meio do Sccrciáriu Municipal
dc Administração e Dcsenvolvimemo Insiituclonal, designado pela
Portaria n" 0ü1í2021-PMM. toma público que realizará às ü9:Q0h
(nove horas) do dia 21 dc setembro dc 2022, na plataforma Portai

TFIRÇA-FEIR^V. 06«

dc Compras Públicas, no endereço eletrônico: httns://wvi'w.portalde-
cornpni.spublica.^.eom.br. Licitação na Modalidade PREGÃO ELE
TRÔNICO n°. 033/2022, do tipo menor preço, tendo por objeto a se
leção da proposta mais vantajoso visando a ccntiatação dc agente de
integração e.speciatizado no fbmccimenlo de estagio não obrigatório
c stipervisionudo dc csiudamcs. de instituições públicas ou privados,
dc ensino médio, cn.sino superior, ensino técnico e pós-graduados,
com ba.sc na Lei n® 11.788/2008 c Lei n® 8.666/1993. com vista a
atender a demanda das diversas Secretarias deste Município, confor
me disposições previstas no Edital c seus Anexos, regido pela Lei Fe
deral n° 10.520/2002, Decreto FedcraJ n° 10.024/19. Decreto Munici
pal n® 019/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, subsidiariamcntc
pela Lei n" 8.666/93 c suas alterações c demais legislações pertinen
tes. O Edital c seus Anexos estão à disposição dos interessados na
Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal

de Morros/MA. localizada na Avenida José Lopes de Sou.sa. n®. 30.
Centro, Morms/MA. dc 2' a 6* feira-feira. no Itofário das OShOOmln às
13h00min edus HhOOmin à.s IThOOmin, assim como no portal oficial
desta Prefeitura Municipal, no endereço eletrônico: https://portal.
morro.s.ma.tfov.br./. e no site www.nortaldecomnfatpiibljçrts.com.br.
onde podenlo ser consultados ou obtidos gratuitamente. O Edital po
derá ninda ser solicitado através do e-mati: liciiacaoiamofTiis.ma.uov.

JjL Esclarecimentos adicionais no(s) mcsmo(s) endcrcço(s) supra-
mcncionntlnts). Morros - MA. cin 02 de setembro de 2022. GEÒR-
GE PINHO CARVALHO Seereiário Municipal de Administração e

r Dcsenvolvimemo Institucional. /

PREFEITURA MU.MCIPAL DE PEDREIRAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N® 047/'
^2022-SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Mara-
''nhão, através do Assessor Especial da Comissão Permanente de Lici
tação. nomeado pela Portaria n" 042/2021 dc 07 dc janeiro de 2021,
torna público que realizará ás OShüOmin (oito horas) do dia 21 de se
tembro dc 2022, na plataforma LICITANET, licitação na modalidade

Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por objeto o
Registro dc Preços, para futura, eventual c parcelada Aquisição dc

^ quadros brancos cm vidro incolor, dc.stinadns a suprir as necessidades'
''da Scereiaria dc Educação do Município de Pedieirtis- MA. confor-
/me Edital c seus Anexos, na forma da Lei Federal n® 10.520. dc 17
de julho dc 2002. Decreto Federal n" I0.024/2019i Decreto Federal
n° 7.892/2013, Decreto Federai n" 9.488/2018, Decreto Mimieipal

n® 003/2021. Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n".
i  I23;2006. ailcrada pela Lei Complementar n° UT./IOÚ e Lei Com-
picineniar n® 155/2016. utl!izandn-sc suhsidiariameme as norma.s da
Lei n° 8.666/93 c suas alterações c demais normas pertinentes. Os
trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro

^do Município c Equipe de Apnio. instituído pela portaria 003/2022.0
>edilal c seus anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes
endereços eletrônicos: www.pedrcira.s.ma.gov.br, www.liciianei,com.
br, bem como na sala da Comissão Permanente de Licitação, silunda
à Avenida Zcca Branco, n" 134. CEP: 65.725-000. Bairro Mutirão -•

Pcdrcira.s/MA.dc3'a6'feira.nü horário dos OShOOmin às HhOOmin,
onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclareci-
memo.s adicionais no endereço supra ou pelo c-mail eolrapcdreiras.
ma.eov.hr. Pedreira-s/MA. 29 dc agosto dc 2022. Wagner Nogueira

. Leite Silva - OAB'DF n° 60.087 - Assessor Especial da CPL - Port.
N° 042(2021. vi' yy

EFEl-f^PREFEITURA MUNICi PAU DE RAPOSA-MA

AVISO DE CHAmDA PÚBLICA. CHANUDA PÚBLICA N»

Oül/2022-SEMAS. PROCESSO ADMINTSTR.ATIVO N® 088/

2022. A PreTcitura Municipal de Raposa, por intermédio da sua Se
cretária Municipal de Assistência Social, nomeada pela Portaria GP
n" 488/2021. toma público que a Chamada Pública n® 00I 2()22-SE-
MAS. cujo objeio c a aquisição de Gêneros Alimentícias dc Agrí-
cülturcs Familiares c de Suas Organizações Econômicas, Coo-
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III — Esta Portaria enirará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições cm contrário.

PREFEITURA MUKiCIPAL DE PEDREIRAS - MA. 08 de

setembro de 2022.

Mnrcilin Ura Ximenes

Secretário Municipal de Saúde

SECRETARtA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -4:
LICITAÇÕES - AVISO DE.LICITAÇÃO; 047/2022 ' •

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°
047/2022-SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, através do Assessor Especial du Comissio
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° (M2/202I de
07 de janeiro de 2021, torna público que realizará às OShOUmIn
(oito horas) do dia 21 de setembro de 2022, na plataforma
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, tendo por objeto o Registro de Preços,
para futura, eventual e parcelada Aquisiçào de quadros brancos
em vidro incolor, destinados a suprir as necessidades da
Secretaria de Educação do Município de Pedreiras — MA.
conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federa) n°
10.520. de 17 de julho de 2002, Decreto Federa! n° 10.024/2019.
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018.
Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n° 004/202).
Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° IS5/20I6.
utilizando-se subsidíaríanicntc'as normas da Lei n° 8.666/93 c

suas alterações c demais normas pertinentes. Os trabalhos de
julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregneiro do
Município c Equipe de Apoio, instituída pela portaria 003/2022.
O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos
seguintes endereços eletrônicos: www.pedreiras.ma.gov.br.
wvvw.licilanct.com.br. bem como na saiu da Comissão

Permanente de Licitação, situada à Avenida Zeca Branco, n"
134, CEP; 65.725-000, Bairro Muli.rio - PedreIras/MA. de 2' a
6* feira, no horário das OShOOmin às NhOOmia onde poderão
ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos
adicionais no endereço supra ou pelo e -mail
cDl@nedreiras.ma.gov.hr. Pediciras/MA. 29 de agosto de 2022.
Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n' 60.087 - Assessor

Especial da CPL - Port. N" 042/2021.

m
Assinado eletronicamente por José Andereoft da silva Uma -CPF: *".389.343-** em 08/09/2022 16:12:55 - IPcomn*; 192.168.0.100 £5Autentlceçâo em: www.pedreiras.ma.gov.br/dlenooiidai.php7id=1431 ^
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PRF.FKITURA MUNICIPAL DF, 1'KDRF.IR.AS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
C NPJ: 06.184.253/ÜU0M9

Sile: l>lin!i://OTV%v.nedri!Íras.nia.PDv.br/

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO El.ETKÒNICO N* IM7/1022^RP. A Prcfeiuia Municipil de Policuas. listadu do
MjinuiliAu. auaviS tio Asscuor E»ixci.il tlnCuinissJo Pcnimncutc tlc LiciUi;Bu. iiumcatki pela Portaria n'042'2021 Jc 07 tiojaneiro
de 2021. (onm público que rcaUuiáúOShOOniInlrrilo hara«)da dia 21 de membro de 2022. naphilarnmm LICITANF.T. liciloçio
na modalidade Pregão Elcirònico. iju lipu memii preço por iicm, tendo put objeto o Repíaro de Preçoí. pata luiurs. eventual e
parcelada Aquhlç3t> de quadros brancos cm vidro incoinr. dtrslinados n suprir as necessidades tia Secretaria de EdiicavSo do
Município de Pedreiros MA, conrormc Uditiil c seus Ancxt», na foniui iLa Lei Kcdcral ii" 10.521), de I7de juDiu du 2002, Uecrelu
Federal ii" in.02-"2O19, Decano FudctuI n' 7-R922CII3. Decreto Fetleral ii" i).4â8/20l8. Decreto Muniuipal n^OOJ-ífiil. Decreto
Municipal ii* 00472U21. Lei Coiuplcinentar n". I2.i.'2006. ,'dlcrada pela l.et CutnpleitKntur n' 147/201-) e Lei CoinpImienUr n"
155,2016. ulitinndo-sc subsidiarianumlc as normas da Lei n' e sitas altcntcOci e demais noinuu pcnittenies. Ostraballins
de julgamento do cintanw scrdo eooduztdou pelo Pregoeiro do Município e Fquipe de Apoio, instiruids pela portaria 003,2022. O
edital e seus ane.xos csldo i d>sposi(3o dtu iniemsados nos seguintes cndenços eletrâaicos: tvww.pedreiras.raB.gov.br,
www.Ucíianel.cottLbr, bem como na sala da ComiiKdo Pennaocme dc Licitação, situada i Avenida Zeca Dninco, rT 134. CEP;
65.7254)01), üaím) Mutirdo-Pcdreiras'MAdc2'.i 6* reim, no)>onriudii.sOlibOOmin is IdbOUniin, onde poderio ser coasulradosou
obtidos gmluiuiinenle. Issclnreciinenlos sdieiúittiiN no endereço supra uu pelo c-iruii cnl.'ônedrciTa.v.ino.vov.br. Pcdreinis.^MA 29 de
ngoKO de 2CI22. Wagner Nogueira Leite Silva -OAS'DF 60.087 - Assessor fispecialtlaCPL- Port. N" 042/2021.
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TOMADA DK Dacvllon de Abcmua
PREÇOS N-lWirai ft34a2n22 OTiOOmni.

Tipo; .Mcmit Prev" OUilial
Objetar Contratotlo de empru-n «pceliUInile pare a
cununiçJLi do Ambulolório .Muiiivip.tt Je Uniu» - VIA, sob
(ordem de tervico) cnin reciuM da Srcieiarla Municipal dc
Sniidc.

Balsat - MA, ÚA dv setrenhm iW 2ti22. Atui Maria Cahnil
Demanicv Pinidcnie da CTL.

EIIO
CONTABILIDADE

Responsável

SERVIÇOS CONTRBeiS CM GGRRL
Rua Benedito Leite, 214-D - Fone: (99) 3541-4281 / e-mail: ello_contab@hotmail.com - Balsas • MA
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Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - PedreÍras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel; - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE
QUADROS BRANCOS EM VIDRO INCOLOR, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, - DATA DA ABERTURA: 21 DE
SETEMBRO DE 2022 - HORÁRIO DA ABERTURA: 08:00 - LOCAL: WWW.LICITANET.COM.BR

Data da publicação do(a} aviso de licitação: 08/09/2022

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO - P.E
047/2022/2022 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https;//pedreiras.ma.gov.br/licltacaollsta.php7id=501.

Pedreiras/Ma, B de Setembro da 202Z

Wagner Nogueira Leite Silva
AssessorAssessor

~  _ J CIC
Tempo de keconstruir
GOVERNO MUNICI PAL

Prefeitura Municipal de Pedreiras j[Q
Avenida Rio Branco. 111 - Centro - CEP; 65725-000 - PedrelrastMA ^
CNPJ: 06.164.253/0001-49 • Tel; - Site; www.pedceiras.rna.90v.br

Link direto

hltpsJ/pedreiras.ma.gov.br/Iicitacaolisla.php?ld-501 [y

Páginafs) 1 de 1



MUNICÍPIO DE PEDREÍRAS/MA

Extrato do Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO N'^ 047/2022

PROCESSO LICITATÓRIO
1608001/2022

UCrTANÊT"

Informações do Processo

Descrição: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de quadros brancos em
vidro incolor. destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Educação do Município de
Pedreiras-MA,

Aquisição; Material

Regulamento: N° 10.024/19

Quantidade Itens; 2

Modo de Disputa: Aberto

Critério de julgamento; Menor preço por item inicio da Sessão; 21/09/2022 08:00:00

Funcionários

Homoiogador: David Winston Lira Ximenes

Equipe De Apoio: FELIPE DE SOUSA

Pregoeiro : DENILSON SOUSA MEDEIROS

Histórico de ações no processo

Autoridade Competente: Vanessa dos

Prazeres Santos

Equipe De Apoio : FRANCISCA JARDEANNY
ESPINOZA OLIVEIRA

Ação: CADASTRO

Ação: PUBLICADO

Registro: 08/09/2022

18:32:03 •

Registro: 08/09/2022

18:35:28*

Executante: DENILSON

SOUSA MEDEIROS

Executante: DENILSON

SOUSA MEDEIROS

Data em que a ação foi realizada.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hlh>s://www.i)et[ruiras.ma.gov.hr/

\pTQC
\as.

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 1608001/2022, o Ato de

designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, PORTARIA 003 de 04 de janeiro de 2022.

Pedreii em 21 de setembro de 2022.

lèiílMn S^sa Medeiros
PrcMci ro^unicipal
Po[^ 003/2022

Avenida Zeca Branco, d" 134, CEP; 65.725-000, Mutirão - Pcdrelras/MA
e-mail: cpi@pedrciras.tna.gov.br



ts l ADO W) MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.2S3/0<l0Í-49

Site: htips://www.pedreíras.ma.gov.br/

PtüKtiRAè/iMÃ-P,oc.^620.
Rub" '"-7—

PORTARU N° 003/2022 - GP

"NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE
APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES

SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de Licitação

denominado Pregão, instituída pela Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar os requisitos da fesc introdutória

da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Prcgoeiro e de sua Equipe de Apoio,

conforme dispõe o artigo 3°, inciso IV da Lei Federal n® 10.520/2002;

RESOLVE:

Art r - Designar o ̂rvidor Sr.® DENILSON SOUSA MEDEIROS, portador do CPF

N® 063.136.743-83, para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução

dos trabalhos dos Pregões.

Art 2" - Designar os Servidora: Sr, FELIPE SOUSA, portador do CPF N®

053.868.853-08 e a Sr.* FRANCISCA JARDEANNY ESPINOZA OLIVEIIUV,-portadora

do CPF N° 029.947.663-45, para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária

assistência ao Pregoeiro.

Art 3° - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

I. O credenciamento dos interessados;

II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de

habilitação;

m. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos

proponentes;

Pedreiras
Tempo de Recortstruir
COVERHO MUNICIPAL



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hltps://www,pcdreiras.ma.güv.br/

"■ PEDREiRASÜVlA
Pro(/<Í^^M202

IV. Quando do Pregão Eletrônico ser responsável pela operacionalizaçâo da plataforma
eletrônica;

V. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do

lance de menor preço;

VI. A adjudicação da proposta de menor preço;

Vn. A elaboração de ala;

VIII. A condução dos trabalhos da equipe dc apoio;

IX. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

X. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à
autoridade superior, visando á homologação e a contratação.

Art. 4" - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições,

concoraitantemente com as de seus respectivos cargos, durante o período de 12 (doze) meses.

Art. 5" - Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas,

devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente.

Art. 6° - Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n°8.666, de 12 de

junho de 1993,eda Lei Federal ri" 10.520, del7dejulhode2002.

Art. 7' - A presente Portaria entrará em vigor no dia 04 de janeiro de 2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE. ^

Pedreiras - ̂ "*^04 dêianeiro de 2022.

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
GOVERNO MUNICIPAL
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ESTADO DO MAKANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

SIlCT lit<ns;//w\vw.ncdrgiras.ma.gov.br/

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL

Junto aos autos do processo Hcitatório n® 047/2022-SIlP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, a PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL apresentada para o
presente certame.

Pedreiras/MA, em 21 de setembro de 2022.

ínilsoh^ousa Medeiros
\regoeiro Municipal

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ina.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littns://www.Detlrciras.nia.gov.br/

r" -

Processo Administrativo n" 1608001/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 047/2022-SRP
Critério de Julgamento; Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de quadros brancos
em vidro incolor, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Educação do Município
de Pedreiras — MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

T. SILVA LIMA

CNPJ: 30.887.428/0001-69

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br



TV. SANTO ANTONIO, N' 275 B, SANTO ANTONtO, CEP: 65.727-000, TRIZtDELA DO VALE-MA

CNPJ 30.887.428/0001-69 (99)98207-2701 I (98)99135-9516 EMAIL salaÜeI3874@gmail.com

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 047/2022 ^1°^-
Piih _ i»i

ANE.XO II - PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N» 047/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1608001/2022

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eleüínico n." 047/2022, cujo objeto é o
Registro de Preços, para futura, uvuniual e parcelada Aquisição de quadros brancos em vidro incolor,
destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Educação do Município de Pedreiras - MA, conforme as
especificações constantes do Anexo ] do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de Iodas as
condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

I. PROPONENTE

Razão Social: T. SILVA LIMA

CNPJ: 30,887.428/0001-69

Endereço: TV SANTO ANTONIO. 275. LimL\ B. SANTO ANTONIO. CEP: 65.727-000, TRIZIDELA DO VALEflvfA
Fone; (99) 98207-2701 / (98) 99135-9516

E-maü: salaiicl3S74@gmaii.com
Valor Total da Proposta: RS 112.566,00 (Cento c doze mil e quinhentos e sessenta e seis reais).

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

COTA RESERVADA ME E EPP (25%)

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
MARCA

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

Quadro Branco laqucado 2.20 x I.IO cm
vidro incolor 06mm.

25 INOVART

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (75%)

1.125,66 28.141,50

1

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT,
MARCA

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

02
Quadro Bmnco laqucado 2.20 x l.IO em
vidro incolor 06inm.

UNID. 75 INOVART 1 1.125,66 84.424,50

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,
bcncficios, encargos, tributos c demais contribuições F>ertlncntes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital c seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus
termos.

4. O prazo de validade desta proposta óde 60 (s^senta) dias, contados da data de abertura, conforme previsto
no preâmbulo do Editai do Pregão Eletrônico n®. 047/2022.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem dc Fomccimcnlo.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rciciiado(s) no lodo ou cm parle pela



TV. SANTO ANTONIO. N' 275 B. SANTO ANTONIO, CEP: $5.727-000, TRIZIDELA DO VALE-MA

CNPJ 30.887.428/0001-69 (99)96207-2701 I (98) 99135-9516 EMAIL5alatlsl3674@gmall.com

contraiame, na hipótese dc uào conformidnde com as espcciíicações exigidas no Anexo 1 - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo dc até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da
notilicaçào oficial feita pelo gcslor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7 Infomiamos. desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. 30.000^, AGÊNCIA N^ 5733-9, BANCO DO BRASIL S/A, em
nome de T. SILVA LIMA.

8. Infonnamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Conirato(s), será a Sra. TAMIRES SILVA
LIMA. Portadora do RG sob o n". 0424332020114 SESP/MA e CPF n°. 608.454.603-07. com residência na
Rua Vista Ale^ 143, Jerusalém, CEP: 65.727-000, Trizidcla do Vaic/MA.

- PRAZO DE GAIO\NTIA DOS PRODUTOS: 01 (um) ano.

Pedreiras-MA, 21 de setembro de 2022.

T/SIL>^ UMA (INOVART VIDRAÇARIA & MARMORARIA)
Tamires Silva Lima

Proprietária
RG: 0424332020114 SESP/MA

CPF; 608.454.603-07

pRAS/IVIA
WLmZ.

OBS 01. .4 PROPOSTA INICIAL EA PROPOSTA FINAL DEVERÁ SER INSERIDA NA PLATAFORNLi EM
PAPEL TIMBRADO DA PRÓPRIA EMPRESA.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Síle: liüí).s://www.ne(lreirrts.ina.cov.!)r/

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório n" 047/2022-SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o
presente certame.

Pedreii em 21 de setembro de 2022.

DcnÍKon Sousa Medeiros

Pregoeiro Municipal

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ina.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Süe: htlns://mvTV.nedrcin»s.nia.EOV.br/

Processo Administrativo n° 1608001/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 047/2022-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por liem

Objeto: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de quadros brancos
em vidro incolor, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Educação do Município
de Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

T. SILVA LIMA

CNPJ: 30.887.428/0001-69

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpi@pcdrelras.ina.gov.br
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DECLARAÇAO ÚNICA

plÕRÊlRÃp

ng /r-6_

Rut- -

PREGÃO ELETRÔNICO N° 047 / 2022

PROCESSO LICITATÓRIO 1608001/2022

DECLARAMOS, sob as penas da lei. em especial o art, 299 do Código Penal Brasileiro,

que:

1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se,
ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da

habilitação, conforme Art. 32, § 2° da Lei n° 8.666/93.

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências de habilitação

e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do S 4® do Art. 26 do Decreto

Federal n® 10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese de

Impugnação;

4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei,

que a licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações

pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas

incidam sobre a presente licitação.

5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras;

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos, em observância à Lei Federal n® 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n® 8566/93.

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a) órgão promotor

do pregão eletrônico que mantenham vinculo familiar com detentor de cargo em
comissão ou função de confiança, atuante na área responsável pela demanda ou

contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior;

8 - Que nos preços cotados Já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,

impostos, taxas (Inciso III do Art. 5® da Lei 10.520/02) e encargos sociais, obrigações

htlp8i//(1v7r576smtpx6.cloudfr«nt,net/raparts/pre9aD/43311/relatorio_declaracoas_(omecedar_2S8923601.titrnl
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trabalhistas, previdenciárías, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e

deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas sobre as

declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e informações para firmá-la.

Por ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firmamos a presente para os fins

de direito a que se destina.

10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n® 123/2006. esta

Itcitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a qualificação como

(Microempresa / Mícroempreendedor Individual / Empresa de Pequeno Porte /

Sociedade Cooperativa de Consumo), estando aptos a usufruirmos do tratamento

diferenciado, não nos enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4° do

Artigo 3° da LC 123/06, alterada pelas Leis Compiementares 128/2008, 147/2014,

155/2016 e Decreto Federal n° 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências superiores.;

Trizidela do Vale-MA, 17 de Setembro de 2022

T. SILVA LIMA - 30.887.428/0001-69

17/09/2022 22:37:19

Assinatura Digital: O2E6AE1B64AEC9B7CFO8D9DB2660CDB2

ht^;//(lv7rs7esnitpicexk>udfrantnei/tepans/pr»gaof496n/rekalDrío_daclaracoesJamecs<lor_238923B01.himl
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (15/09/2022 às 15:51) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n" 30.887.428/0001-69.

A condenação por atos de Improbidade adminlslrallva não Implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em nUo:/.'divulüacanücontas.lse,ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6323.742E.1688.8886 no seguinte endereço: hltt)s:/Vwv/w■cni.iiiS.br/lmorobidada aüm/aulenticar cenidao.ohi:

Bdo em: 15/09/2022 as 15:51:26 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

PBD^RAS/MA
Prfir PItÍKQPI nn-i Z
FLS-
R»h. ^

Certifico que nesta data (15/09/2022 às 15:58) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 808.454.603-07.

A condenação por atos de Improbidade administrativa não Implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em lillo://diviikiacandcontas.Ise.ius.br/

Esta certidão è expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6323.75B9.592D.D281 no seguinte endereço; httns://vAvw.nni ius.hr/imnmbidarie adm/aulenticar certidao-php

ado em: 15/09/2022 as 15:58:01 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÀO
CERTIDÃO NEGATIVA

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: TAMIRES SILVA LIMA

CPF: 608.454.603-07

Peoreiras/mã—

Proc/Mtí_/202^

O Tribunal dc Contas da União CERTIFICA que, nu presente data, o(a) requerente
acima identiflcado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com Inabiütação para o
exercício dc cargo cm comissão ou função dc confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
dc interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:59:34 do dia 15/09/2022, com validade de trinta dias a contar da
cnussao.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
lilLm://eontas.icu.tiov.br/ords/r?n=lNABILrrAD(]:VI:RIi-"ICA

Código de controle da certidão: GSR5150922155934

Atenção: qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome compleio: T. SILVA LIMA

CPF/CNPJ; 30.887.428/0001-69

O Tribunal de Contas da Uniilo CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima idcntifícado(a) NÃO CONSTA du relação de responsáveis inidôncos pura
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nus
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas era razão
de interposiçâo de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judiciai.

Certidão emitida às 16:00:39 do dia 15/09/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confimiadas no sitio
huns:/yL-onta.s.tcu.Qov.br/ord.s/f?n=lNABlLI'rAI.')0:5

Código dc controle da certidão: SINI150922160039

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNlAO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDÓNEOS

(Válida somenle com a apresenlaçào do CPF)

Nome complelo: TAMIRES SILVA LIMA

CPF/CNPJ; 608.454.603.07

O Tribunal de Conlas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identlficado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôncos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não consiain da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenalórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de imerposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Cenidão emitida às 16:01:28 do dia 15/09/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confimiadas no sítio
hitns:.Vcontas.tcu.UQV.br/ords/l'.'n=INABlLl"]"ADO:5

Código de controle da certidão: T0LY150922160128

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo upresetitar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta c do Órgão gestor de cuda cadastro consultado. A
informação relativa ã razão social da Pessoa Jurídica c extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita federal do Brasil.

Consulta realizada cm: 1WÜ9/2022 10:27:45

Infortiuiçõcs da Pessoa Jurídica:

Razão Social: T. SILVA LIMA

CNPJ: 30.887.428/0001-69

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Llcituntcs Inidôneos

Re.suliado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão originai no portal do órgão gestor, clique .AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa c Inclcgibilidadc
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQlü.

Órgão Gestor; Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas c Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão eestor. clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; CNEP - Cadastro Nacional dc Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. cItQue AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalizaçüo de serviços públicos dighais. Fundamento legal: Lei n® 12.965, de 23 de abril
de 2014. Lei n" 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n® 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15. de janeiro de 2016.
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CERTIFICO O REGISTRO EM 10/07/2018 10:02 SOB N> 21102220082.
PROTOCOLO: 1604S8957 OE 10/07/2018. CdffilGO OE VERIFICAÇÃO:
11802704188. IfIRE: 21102220082.
T. SILVA LIMA
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AUKRTUKA DE I-ILUL

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
T. SILVA LIMA

CNPJ; J0.887.428/(l0»l.69
l-AulVA 1-t

He:o presütnc insimmcnu» paniculaf dc Alteração TAMIRES SILVA L.IMA, brasilcifa.
mlic-iiH empresari.i. iiiii jral da cidade dc Pedreiras - M/V duiadc nascimento 2d/l l/19;)(j.
ponador Uü Cftneira de Ideiiiidado (CNH)' n" 0Ó4244Ü7287. expedida pur UHTRAN/MA
cm '}l/l l.'201C' c CPF irtiOS,454 603-07. residente e domiciliado na cidade de Trizidcla
.'o Vale - MA, :ia Rua Visia Alegre, n" 143. Jcnisalém. CEP 65727-000; resolve Abrir
1-iiul da Empiesa Individual T. SILVA LIMA. registrada sob o NIRI- 21 1022200H2.
CNPJ 'O 887 428/C0üI-(><>

aÀVSULA nUMEIM:
\ l-iliâl ficara localizada na Avenida dos Franceses. Santo Aniônio N*" 250 Letra A bao
Lms- MA CEP 6S03lv284,

LL WSi-U SEGUNDA:

\ 'miprcsa toià como objeto. 4743-1/00 - Comércio varejista dc \idros 239l->/0j -
ApnrcIÍKimcnto Je placas e exeaiçâo de trabalhos em mármore, gmnito. ardosia e outras
pedras 4744-O'Otj - Comércio varejista de pedras para revestimento 4744-Ü/90 - Comércio
varejista dc tnaleriiiis de coiisiiuçâo cm geral.

Sán 1 .uis - MA de dezembro dc2019.

lAVU^^ES SILVA LIMA
riliilr.r-Adntiiiisfrador

l^'rT»jCL

A v^lidsd# dorufntn, i«ipr«*ae* fia* «tijaite k eocBprovaçie d« sua autantieidéd» nos vospoCftivos p«otsis«
Lnfotvsndo ssus roapoctives eâdi^oa àp varifi^sçio.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Socroiaiia Espociai do Ocsburocraiízação. Gestão e Governo DiQltat

Secreiaria de Governo Digiiaí

Dopanamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa T. SILVA UMA consta assinado digilalmente por:
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Identificação do(s) Assinanlefs)

CPF/CNPJ Nome

60845460307
ITAMIRES SILVA LIMA

JUCEMA

CERTIFICO O REOISTRO BM 19/01/3020 11:13 SOB K< 31900311331.
PROTOCOLO; 1113102SS DE 1Q/01/3030. CÓDIGO DE VBRirXCAÇltO:
120000903SO. IIIRE: 31102220033.
T. SILVA LtKA

LlUvi T>i*i*a4 Rodziguif Handenç4
SeCHETARtA-GERAL

aAo LUÍS, 10/01/2020
vww. «84)rsiA^ftcil .BA. gov.br

A VAlidAd» doie* decuMfito. •• ie^r«i«o« fieA Auj«lto k coapeov«çAo do «ua AUtAntieidAd* ada VAipACtivoA pectbiA/
InfoTVAndo sauh so^pACtivof eódigoA dA VAritiCAÇAoi
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EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

T. SILVA LIMA

CNPJ:3ü.887.428/Ü001-69

Pelo presente insirumemo particular dc Alteração TAMIRES SILVA LIMA, brasileira,
solteira, empresária, natural da cidade dc Pedreiras - MA. data de nascimento 29/11/1996,
portador da Carteira dc Identidade (CNH); n® 06424407287, expedida por DETRAN^A
cm OI/I 1/2016 e CPF: n'608.454.603-ü7, residente c domiciliado na cidade dcTrizidcla
do Vaie - MA. na Rua Vista Alegre, n" 143, Jerusalém. CEP: 65727-000; resolve alterar
Empresa Individual T. SILVA LliVLV. registrada sob o NIRE 21102220082, CNPJ
30.887.428/0001-69.

CLÁUSULA PRIMEIIUU
Fica alterado o capital social para RS 150.000,00 (cento c cinqüenta mil) totalmente
intcgralizados neste ato cm moeda corrente nacional

CZ^'C'5t7./í SECUNDA:
Passa a ser objeto desta empresa:
3101-2^30 - FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINMCfADE MADEIRA
4743-1/00. COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS
2391-5/03- APARELHAMENTO DE PLACAS E EXECUCAO DE TRABALHOS EM MÁRMORE. GRANITO.
ARDOSIA E OUTRAS PEDRAS
4744-0/06 - COMERCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
2542-0/00 • FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS
2512-6/00 - FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL
4744-0/Ô9 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
4744-0/02 - COMERCIO VAREJISTA OE MADEIRA E ARTEFATOS

CLÀUSUOt TERCEIRA:
A empresa passa a ser enquadrada como Empresa de Pequeno Porte - EPP

CLÁUSULA QUARTA:
Todas as demais clauítulas não ciladas neste ato permanecem inalteradas

Pedreiras - MA, 17 dc novembro de 2021.

TAMIRES SILVA LIiVU

Titular/Administradur



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secrotaria Especial de Desburocraüzacão, Gestão e Governo Digitai

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

fjiUKblHAS/iVl/r

Certííicamos que o ato da empresa T. SILVA LIMA consta assinado digilalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO"(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

60845460307 TAMIRES SILVA UMA I

JUCEMA

esRTtrtco o moistuo cm tcii» *ea m< 303n)i«ii2.
rMffacai.a; dc tmirzosi.

eúoieo SC VCCiriCAÇAO: l2lOg424COI. OIPJ M SCBE; 30at142l0001«».
MIM; 2tl022200t2. CQK BZITOl DO MOtSTKO S4; 17/11/2021.

r. SU.VC Lutk

IJLZJÜI THXSSSA ROOUCUU HPtPeHÇ*
sceuTiau-cuAi

!#««. •■pr««»2»eLl. M. gov. br

A vslliâid* AMl* ooco90''&9« ■■ fJei iiijeiLo 1 avac*o OI* «u« euccntieidadè poa
inIfliliftAáe i«va f^ii^arclvA^ eMigoi d»



tamires silva lima

l
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—ooc. loermoAoe / òrg. emissor / uf

0424332020114 SESP KA

- nuAÇÂO
SALATIEL DE SA LIMA

FRANCILENE SILVA LIMA

N» REGISTRO —

06424407287

PFRMISSlD CAT.HAB.

VAUDAI^ —

26/06/2025
~l*HAfi]LITAÇAO —

30/07/2015

ORSFRVACÔeS

V4 ^  vQa^YTVjO^
•

Q£ ASSMATURA DO PORTADOR
aé

<
U f-iXXAL — dataefossAo

ÜI SAO LUIS, MA 18/12/2020

UMrlewS^XuUeeSl» Hrlkk«»
»(r«»«»rs Ctatr-^l - Uastraan ̂  »44»

as&inItuha UOEMISAÒH

^ WtARANHAO

36525719656
MA042636426
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 608.454.603-07

Nome: TAMIRES SILVA LIMA

Data de Nascimento: 29/11/1996

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 23/06/2011

Digito Verificador. 00

Comprovante emitido às; 10:32:55 do dia 19/09/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: F645.C78D.3874.7D1E

m

Este documento não substitui o S'

(Modelo aprovado pela INVRFB n" 1.548, de 13/02^2015.)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUIJERO DE ISSCRIÇAO

30.BS7.42S/0001-69

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL iom7/2o«

NOIdE EMPRESARIAL

T. SILVA LIMA

TITULO 00 ESTAQELEQMENTO (NOME 06 FANTUI*)

COOIOO E OESCRIÇAO OAAtIViOADE ECONÔMICA PRJNCIPAL
31.01-2-00 • PabrIcRçSo ds mévsis com predominância da madeira

CÍCIGO E CcSCRtÇAÕ 5AS ATIVÍD4C66 ECONÔMICAS SECUNQARlAS
23.91-5<03 • Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granllo, ardósfa e outrae pedree
2S.12-8-00 • Fabricação da esquadríae de motel
25.42-0>00 • Fabricação de artigos de eerralherta, exceto esquedrles
41.20^-00 - Construção de edlfielot
47.43-1>00 • Comércio varejista de vidros
47.44-0-02 - Comércio varejfsle de madeira e artefetoe
47.44.0-06 • Comércio varejista de pedras para revestimento
47.44-0-99 • Comércio varejlsle de materiais de construção em geral

COOISO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 • Empresário (Individual)

LOORAOOURO

TV SANTO ANTONIO

CE»

65.727-000

NUMERO

275

COMPLEMENTO

LETRAB

8ATRftQ®lSTR[T0

SANTO ANTONIO
MUNICIPO

TRIZIDELA DO VALE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ASSESSORIAUMAESOUSA@OUTLOOK.COM
TELEFONE

(99) 9117-0166

ENTE reDERATivORESBONSAVELtEFRl

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SnUAÇAD CADASTRAL

10/07/2016

MOTIVO OESITU

SITUACAO ESPECIAL DATAI» SITUAÇAO ESPEOAL

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n° 1.663, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/09/2022 ás 15:38:10 (data e hora de Bras/lla),



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA
?ub.'ir —-f-

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

30.887.428/0001-69

T.SiLVALIMA

RS150 000.00 (Cento e cinqüenta mil reais)

nAo hâ informação de ouadro de sócios e administradores (OSA) na base oe dados do cnpj
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
USUARIO;<DS4S4SO}OT

DATA:l»/0S/3032

HORA; 0»i9S

1NSC ESTADUAL: 12.569.609-1

RAZAO SOCIAL: T SILVA UMA

ÚLTIMA ALTERACAO: 16/11/2021

1  PgpJlUiilJtAilIJiH'— 1
SITUAÇAo FISCAL; REGULAR 9ERASA; NftS

MOTIVOS FISCjUS:

SITUAÇAO CAOASTtUL; ATIVO

uonvo CAQAsmAL -

cpF/cNpj; 3o.eeT.<s2a/00oi49

RAZAOSOCUL: 1 SILVA UMA

KIRE: 2U022200S2

IKlCIO DC ATIVIDADES: lOitlTIZOIB

AOÈNCIA REOlONAi: 32 • íVGÊNCIA DE PEDREIRAS

TIPO DE SOCIEDADE; EMPRESÁRIO
REDIME DE PAO : SIMPLES NACIONAL

DATA OOniG. HFE: 01107/2010

CORREIO ELETRÔNICO; ASSESSORlALiMAESOUSAffiOUTLOCW.COM

DADOS OCRAie

INSC. CENTRALIUOORA: -

TWO PESSOA; JURlOICA

CAPITAL SOCIMj 1S0.000.00

UFRE; 49-UrnimscabBl

CAT DO ESTABELEaUEHTO: MATRIZ OU ÚNICO

DATAOaRia.£FO: -

AREAUnUZAOA; -

CEP 65727-000

ENDEREÇO TRV SANTO ANTONIO

COMPLEMENTO; LETRAS

PONTO DE REFERENC t XXXXXXXXXXXXXXXX

ClOAOEi TRIZIOELADOVALE

TELEFONE: (»S}9t17-6166

CEP CAIXA POSTAL: -

ENDEREÇO DE ESTASELECIUENTO

NUMERO: 275

BAIRRO; SANTO ANTONIO

ESTADO; MA

FAX: -

ENDEREÇO FISCAL

ENDEREÇO TRV SANTO ANTONIO

COMPLEMENTO: LETRA B,

PONTO DE REFEREHC.: -

CIDADE; TRIZIOELADOVALE

TELEFONE: [99)9117-6166

CEP CAIXA POSTAM 00000400

NUMERO; 275

BAIRRO; SANTO ANTONIO

ESTADO; MA

FAX: -

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

cduoo oescRiçAo

3101200 I FAeRICACiOOEMÕii^S COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA

FABRICAÇAO OE ESOUAQRIAS de metal

2542000 FABRICAÇÃO OE ARTIGOS DESERRALHERIA, EXCETO ES0U/<0RIAS

4744099 COMERCIO VAREJISTA OE MATERIAIS OE CONSTRUCÁO EM GERAL

4743100 COMERCIO VAREJISTA OEVIDROS

4744002 COMERCIO VAREJISTADEMADEIRAEARTEFATOS

4744O06 COMERCIO VAREJISTA OE PEDRAS PARA REVESTIMENTO

2391509 APARELHAMENTO DE PUCAS E EXECUÇÁO DE TRASALIlOS EM MÁRMORE. GRANITO. AROÚSIA E OUTRAS PEDRAS

4120400 I Construção OE edifícios

CNN/CPF I HOMEIRAZAO SOCIAL

60302525343 MARA OALfNE UMA SOUSA

60849460307 | TAMIRES SILVA LIMA

REPRESENTANTES LEOAIS

TVO DE RELAÇAD

3-CONTJUWR

801 - EMPRESÁRIO

AÇÕES JUDICIAIS

OATA REVOSAÇAO DOC CONCESSÃODATA INCLUSÃO

NAo •■IkUni Aç4«* Judicial* pafa aata InacriçSo aitadual

OBRIOATORIEOADEICREDENCUMENTO

DATAMKIO DATA FIM

IOA)7I201B

01/07/2010

23/12Q020

SnUAÇAO

Allvo

AHve

ADvO

NtaaalaMmlRcantlvefRaoiinH bpaciai* pa<a ««a imctlfSa

Página 1 de 2
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

USUArIOi S0S4S4Í0107 1
DATA: iS/OS/2013

KO<iA:OSi3t

INCENTIVOS 1 REGIMES ESPECIAIS

1 TIPO 1 OATAIWiCK) 1 DATA FIM | VniACJlO

Mio OTktlom tnetnilveo/RtQlmo* £»pt<iai< pom tnte/içlo

"ÍWWblKAS/MS-

PAelns2da2



15/09/2022 15:46 ÇyniulU :>INTEQFtA / ICMS

Í^tíítivv ZiSMi!*;

Rifulude dl Cemulti SINTEORMCMS

rOEKTlFtCAÇio

C6C: 30.887.429/0001-69 IniCrlíSo btaduilt 12.569609-4

Razio Social: T SILVA UMA

Riglma Apuracio: SIMPLfS NACIONAL

^■̂ ^Ij202

ENDEREÇO

Uflradouro: TRV SANTO ANTOMO

Número: 275 Complemanto: LETRA 6

Bairro: SANTO ANTONIO

Município: TRIZIOELA DO VALE UPl HA
CEP: 65727000 DDD: Talafone: 91176166

INFORMAÇÕES COHPUHENTAKLS
CNAE 3101200 • FABRICAÇÃO OE MÓVEIS COM PREDOMINÀNOA 08
Prindpal: MADEIRA

CNABf SedundAriM

Cddlge Diuriçla CMAB
25I2MO PASlICFÇlO OE ESQUAORIAS OE METAL

JMIHO FABRtCACAOOEAATiaOSDCSEARAUIERIA.EXCErOESQUAOWAS

474*019 COmErcIO VAREIISTA OE MATERIAIS OE COMSTRUÇiO EM SERAL
4743 :0D CO.HÉRCIO VAREJJST* OC VIDROS

43*4002 COMEADO VAREJISTA OE MADEIRA E ARTEFATOS

474*006 COU^RaO VAREIISTA OE PEDRAS FARAREVESnMENTO

)iat«ni APARElMAHEUTÚ DE PLACAS E EXECUÇAo DE T1UBALM0S EM hARMORE, GRANÍTO.
ARDOSIA E OUTRAS PEOMS

«IJMOO CONSTRUÇÃO DE EDIFlaOS

SItuaçlo Cadastral Vigente: HABILITADO

DaU derta Sltuaçio Cadastral: 09/03/2022

OBRIGAÇÕES
NFe o P«n>r dc 01/07/2010 - {3101200-2512800), 01/10/2010 - (2391503-2542000),
ICNAS'*): 03/08/2018 - (Oevido emlsao veluntina),
EDF II |:>ir.tlr iln

CTE a p»ili' Ui-

OtiServaçSa: Os dados aom esclo baseados em informaçdes 'ornecidai pelo própNg
lantrlbulnte cidastredo. Nís valem como cartidía de sua eletiva esislência de lato e de
direito, níB sio aponlveis E Fazenda e nem eacluem a responsabilidade tribullrla
denvBda de opera;9es com ele ajustados.

Oan da Consulta: 15/09/2022
Número da Consulta:

•  Iv' - í

hilps'7/slslem95l.selez.ma.Qov.br/slntesTa/|sp/ccn6UllaSlnlegra/consultaSlnlegrBR«suliadoConsullB.j8r



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: T. SILVA LIMA
CNPJ: 30.887.428/0001-69

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 196B -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certincação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procuradoría-Gerat da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAÜ) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas ailneas'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp;//rfb.gov.br> ou <http:/Atfww,pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:11:46 do dia 15/08/2022 <hora e data de Brasllía>.
Válida até 11/02/2023.

Código de controle da certidão; BC09.S509.4200.3B2C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA ECONÔMICA FEOF.RAl

Certificado dc Rcj^ularidade
do FGTS -CRF

Inscrição: 30.887.428/0001-69
Razão Soclain* silva uma me

Endereço: trav santo antonio 275 letra b / santo antonio / trizideu do
VALE / MA / 6S727-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ■ FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/09/2022 a 08/10/2022

Certificação Número: 2022090902353502050620

Informação obtida em 15/09/2022 15:42:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Mtps://consulta'crf.caíXB.sov.br/eonsullBerf/page&/consiJltaEmpregador.Jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Naríe: T. SILVA LIMA ÍNK^-TRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 30.887.428/0001-69

Certidão o": 24830149/2022

F.xpediçâo: 04/08/2022/ às 15:45:43

VaJitíade; 31/01/2023 - IBC (canto e oitenta) dias, contados da data

de sua expedidàc.

Certifica-se qus T. SILVA LIMA (MMRIZ E FILIAIS), inscrito (â) no CNPJ

sob o n® 30.88?.428/0001-69, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Deveoores Trabalhistas.

Certidj5o emitida com base nos arts. 642-A e. 883-A da Consolidação

da.s Leis rin üEahfllhO/ acrescentados pelas LeiS ns.* 12.440/2011 e
13.46?/2017/ e np Ato 01/2022 da CGJT, de 21 dô janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica/ a Certidão atesta a empresa em relação-
a tüdos os seu.'/ estabelecimentos, a,gênc^as ou filióls.

A aceitação dftst.=. certidão condicions-se â verificação de sua

autenticidade no pçrtal do Tribunal Superior do Trabalho na
i n ter.net Iht tp: / / wvw . cst. j us .br) .

Certidão errítida -araruitaitienre.

INFORláAÇÂO IMPORTANTE
Ho Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessárie.s à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimpienteB cerante a Justiça do Trabalhe quanto ás obrigações
eatateelRcidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em
acorüo.a -iudirials trabalhistas, inclusive nO concernente aos

xet-olhimentcj."í orevidenciários , s honorários, a custas, a

e.molumentos cr a re.co3,h.ime.ntC)s determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados pera.ncs o Ministério PúbliGO do

Trabsiho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titules que, por

disposição legai, contiver força executiva.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA

SUBSECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR; T. SILVA LIMA

CNPJ: 30.887.428/0001-69

DATA E HORA DA EMISSÃO: 19/09/2022, às 10h44

Conforme os registros administrativos da Relação Anual de Informações Sociais
(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED),
recebidos e processados até o momento da emissão desta certidão, certifica-se
que o empregador acima identificado está desobrigado da cota legal para
pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social,
prevista no art. 93 da Lei n" 8.213 de 1991.

Última competência processada do CAGED: 08/2022

Última competência processada da RAIS: 2020

1. Esia urtidãa rsFlela lão somem» os dados constames dos registros adminlitralivos da RAIS e do
CAGED. Esses dados s9o declarados polo própria emprsgador. nlo havondo validatSo por parte da
Subsecretária de Inspeçóo do Trabalha.

2. Esta certiOSo r\io abrange aulos de Infração e decisóes Judiciais relollvos à obrigação da preencher
vagas com pessoas com daildénelB ou benendãrtos reabíiliados da Previdência Sodal, conforme art. 93
da Lei n' fi.213de 1891.

3. Esta certidão abrange Iodos os estabelecimemos do empregador.

i, A luieniicidade desta cotlldão poderá ser confirmada no endereço
nilp://cdcH.mtâ.gúv.br/ln(er.'cdclt/veririca.SBam utilizando o código ógEwQOO.

PóBUuldat
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA
SECRETARIA DE TRABALHO

CoordenaçSo-Geral de Recursos

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

1

EMPREGADOR: T. SILVA LIMA

INSCRIÇÃO: 30.887.428/0001-59
DATA E HORA DA EMISSÃO: 19/09/2022, às 10:45:52, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. EsU certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situaçJo do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria InierministeriaJ MTE/SOH n' 2. de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que icnbam submetido trabalhadores a condi;ães análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2a da Portaria MTP n' 667/2021, a certidio ora Instituída refletirá sempre a liltima sliuatão ocorrida em adastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados i Procuradoria da Faienda Nacional • PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele brgSo, visando a demonstrar a situação atualliada dos mesmos.
á. Expedida com base na Portaria rvtTP n' 667, dc 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

EíSbíSH Dados para conferência da autenticidade desta certidão;

Endereço: hnps://eproceáso.sll.trabalho,Bov.br/CertldBo/Validar

Código; HQGFWD5646

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página l t/e í
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N' Certidão: 143347/22 Data da 04/08/2022 15:43:05

Inscrição Estadual: 125696094 CPF/CNPJ:30887426000169

Razão Social; T SILVA LIMA

Endereço: TRV SANTO ANTONIO, 275 LETRA B CEP: 65727000 • SANTO ANTONIO

Telefone: (99)91176166 Município: TRIZIDELA 00 VALE UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da íei n° 7.799. de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n" 5.172. de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança da dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/12/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
htlp://pof1ai.seíaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões' e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito'.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/09/2022 15:43:25
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N» Certidão: 049400/22 Data da 12/07/2022 09:47:53

Inscrição Estadual: 125696094

Razão Social: T SILVA LIMA

CPF/CNPJ:30887428000169

Endereço: TRV SANTO ANTONIO. 275 LETRA B CEP: 65727000 - SANTO ANTONIO

Telefone: (99)91176166 Município: TRIZIDELA DO VALE UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/11/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/09/202215:44:04



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SETOR DE TRIBUTOS

PEpREIRAéíMA"
Proc#^^/202
PIS. 7

DU2YLPP2

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA

N°1043

DADOS DO CONTRIBUINTE

Inscrição Municipal CPF/CNPJ
192 30.887/Í28/0001-69

Nome/Razão Social

T, SILVA LIMA

Endereço
TRAVESSA Sanio Anionto, 275, LETRA B, SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS. Trizideta do Vale ♦ MA,
CEP: 65.727-000

ATIVIDADE PRINCIPAL

3101200 • Fabricação de móveis com predominância de madeira

Requerida em; 11 de Agosto de 2022

Em cumprimento ao sujeito passivo acima identilicado, protocdado nesta repartição,
ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal de Inscrever e cobrar débitos que

venham a ser apurados, revendo os arquivos fiscais referentes aos exercícios anteriores e

atual, certificamos que não constam pendências em seu nome relativos a tributos e a

inscrições em dívida ativa municipal e que o mesmo possui créditos suspensos ou a vencer.

Esta certidão tem os mesmos efeitos da prevista no art. n^JOS do Código Tributário

Validade (90 dias): 09 de Novembro de 2022

Trizideta do Vale - MA, 11 de Agosto de 2022

A autenUdUaiie dMta C«(tidâo podará Mr confanda «m:
hilp://liibuuuio.aspec.a]nLb(^iortiiLma.tri2idâ3dava>eAlC003SVatldarOocuinMUirrDQ3SL>vtfidBr-dacuman(ojdilml
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO
Corregedoría Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Pedreiras

Pê

Proc.í!

Rnb

CERTJUDONE-SJDP • 1512022

Código de validação: 5920774395

Número da guia: 22055201001333772.

CERTIDÃO

CERTIFICO a requerimento de pessoa interessada que, dando busca em
nossos Arquivos dos Feitos referentes às Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro
(1®) do mês de janeiro do ano de dois mii e doze (2012), até a presente data, constatei NAO
EXISTIR distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL contra T. SILVA LIMA inscrita no CNPJ
30.887.428/0001-69 estabeiecida na TV SANTO ANTONIO . 275 SANTO ANTONIO.
TRiZIDELA DO VALE , -MA.CERTIFICO fínaimente que, a Secretaria de Distribuição é a
única existente nesta Cidade e Comarca e Termo Judiciário de Lima Campos e
Trizideia do Vaie. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a
presente Certidão na secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Fórum
Desembargador Araújo Costa Neto" nesta Cidade de Pedreiras. Eu, Carmem
Célia da sTiva Vieira, Técnica Judiciária, mat. 195115, consultei, digitei e assino.oBSERVAçôEsn. o
CSPJ eoniunl* n«fU wudío lo< «rlnmaao pula tolicilmb,. Sua Utulandatie Poverá ic confetiúa pais tntatausdo t úiilmatáRo. Ol <e>tos ortuMot da Vv* da tntiressea

a Co^atívoi tardo aua eomoaiãncia vinculada as Varai Civoíi o/ou Puonda. da acordo ccm 04 kioaniea.Aa conautida ?orani teafczadaa nos crstomaa TPomfi RG o
Processo Elclrúnice |tKlieialtP.le) a ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS OOTERUO JUOIClARtODEPEDRElRAS.2. Eita CerMIo ler* validada de MuantalEO)
ítai, conforme Aft 198 do Cddlãodo Normaa da CGJ a emitida em um# iSnlea via, aemraaurBí oaomsnla iuinalura do iervídor fArt. ISÍdoCòdtooda Nomes da
CoRidfte* MdctladBS. onuuOat o digneUzada* wlualmenia por amad por (orça da Portaria Coniunia n* t4/2S20 TJMA a estervdida iiporlariat n* 34/2020 TJUAe 01/2021
TJMA offl laca do pvlado da Pandamla C0VI0.1$. Ocartoo aesecngnso s soPeitante do autanucarara^anda canidde apodai^ ecnfiimar a verssdada do sala no sita do
TJMA (TiscslizaçOe da salói).

CARMEM CELlA DA SILVA VIEIRA

Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo
Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

Matrícula 195115

Documerno assinado. PEDREIRAS, 16/09/2022 16:53 (CARMEM CELlA DA SILVA VIEIRA)

gb-;_?hSX' CERTJUDONE-SJDP- 1512022 /Código: 5920774395
Valide o docurnento om www.lima.iuB-bf/vaiidadoc.ph"



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL LR»b.r~ ^

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n"
12212226408 em 16/09/2022, protocolo 221132953. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http:/'/www.empresafacil.ma.gov.far) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro;

CNPJ:

Município:

Identificação de Empresa

T. SILVA LIMA

^21102220082

Í308B7428000189

: Trizidela do Vale

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração:' 01/01/2021 • 31/12/2021

Asslnante(s)

60302525343

60845460307

MARA DALYNE LIMA SOUSA

TAMIRES SILVA LIMA

-  ÇRÇ/OAfc

MA014452

JUCEMA

cuTirico A AVTumcAçXo w i)>4> (01 H- 2oiau3a*si.
PROTOCaLOi 2}1133tS3 OS lS/Of/3023. CãOIOO OS VtaiVICACXOl
133U22S40I. h:u> 21102220013.

T. SILVA LtHA

AHSKtJIO DIAS CARKSllO LOPSS rZLBO

SCSPOHSAVSL FELA ADTIUnCAÇKO
tia LulS. 1</0$/2023

■spc«iaCAcli .BA.gov.br

A viiÉMdA dotB 0ocMfn«Ate. M iraoriMO, Qa -4^ d* tu» umnttüaêoé not rMpAúbeA ponAb.
tfkurrmiMíd Mua óê vtdftcAib.
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TERMO DE ABERTURA

LIVRO DIÁRIO
N' de Ordem 2

Página 1 de 27

m

Contém este livro 26 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 26 e
servirá de Livro Diárío, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2021 8 31/12/2021 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamerttos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

T. SILVA LIMA

TV SANTO ANTONIO, 275 - LETRA 8

SANTO ANTONiO

65727-000

TRIZIDELADOVALE/MA

Registrado em JUCEMA
sob n» 21102220082

Arquivado em 10/07^018

inscríção Estadual n" 125696094
C.N.P.J. n» 30.887.428/0001-69

Trizidela do Vale/MA, 01 de Janeiro de 2021

MARA DALYNE UMA SOUSA

Contador

C.P.F.: 603.025.253-43

R.G. : 0354052220065 5SP/MA

C.R.C.: MA-014452

TAMIRES SILVA LIMA

EMPRESÁRIO

C.P.F.: 606.454.603-07

R.G.;
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TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DIÁRIO
N® de Ordem 2

Contém este livro 26 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 26 e
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2021 a 31/12/2021 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento atsaixo identificado:

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

T. SILVA LIMA

TV SANTO ANTONIO, 275 - LETRA B
SANTO ANTONIO

65727-000

TREIDELA DO VALE/MA

Registrado em JUCEMA
sob n" 21102220082

Arquivado em 10/07/2018

Inscrição Estadual n° 125696094
C.N.PJ. n" 30.887.428/0001-69

Trlzldeia do Vale/MA, 31 de Dezembro de 2021

MARA OALYNE LIMA SOUSA

Contador

C.P.F.: 603.025.253-43

R.G. ; 0354052220085 SSP/MA

C,R.C.: MA^144S2

TAMIRES SILVA UMA

EMPRESÁRIO

C.P.F.: 608.454.603-07

R.G.:



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional do Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 27 de 27

Certificamos que o ato da empresa T. SILVA LIMA consta assinado digitalmente por:

ilDENTlFICAÇAO DO(S) ASSlNANTE(S)v,

CPF/CNPJ

60302525343

60845460307

MARA DALYNE LIMA SOUSA

TAMIRES SILVA UMA

cnrxpico a AoncirrxeAçXo xx u/oj/asax isi4S toa n* aoxiiisatss.
PIOTOCOtei »3Xl3Í»Si os 1S/9Í/3033. KIUl 31193330013.

T. HbVA LXHA

JUCEMA ANOUKO OtAS CUIHSISO lOPU PILHO
HUPOHSJtVCL FILA ATrTOrTXCAÇtO

SJIO LOiS. 16/03/3033

«aapr«*afsell.u .govobr



BALANÇO PATRIMONIAL

T. SILVA LIMA

Página 1 de 12

PESWEíRAS
TV SANTO ANTONIQ. 275 • LETRA B - SANTO ANTONIO • CEP .• 05727-000

TRIZIDELA DO VALE / MA pi ̂  zfá
CNPJ : 30.007.428/0001-69 irwcfiçSo Estadual: 125696094 RubTZÜT—
Local de Registro: Jucema Data Registro; 10/07/2018 "'RtJffíÉlro
Período de Movimento; JANE1RO/2021 a DEZEMBRO/2021

ATIVO

02220082

Folha: 1

CIRCULANTE 336.743,78 O

disponível 156.176.98 C

CAIXA

CAIXA MATRIZ

168.176,68 C

168.176,98 C

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL

10.000,00 D

10.000,00 D

ESTOQUES 464.920.76 D

ESTOQUES DE MERCADORIAS

COMPRAS DE MERCADORIAS

COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS

TOTAL DO ATIVO bsbbs»

494.920.76 D

461.714.72 D

33.206.04 D

336.743,78 D

PASSIVO

CIRCULANTE 34.483,21 C

FORNECEDORES GERAIS 27.037.92 C

FORNECEDORES

FORNECEDORES GERAIS

27,037,92 C

27.037,92 C

OBRIGAÇÕES iniBUTARIAS 7.445.29 C

IMPOSTOS A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER

7.445.29 C

7.445.29 C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 302.260.57 C



BALANÇO PATRIMONIAL

T. SILVA LIMA

TV SANTO ANTONIO. 275 - LETRA B - SANTO ANTONIO ■ CEP : 65727-000

TRiZIOELA 00 VALE I MA

CNPJ: 30.887.426/0001-69 Inscrição Estadual: 125636094

Local de Registro: Jucema Data RegtsUo: 10/07/2018

Período de Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021

Proc.íM^22l/202^
FLS.__^2__~
Rub._
Núrnero Registro: Zl 102220082

Folha: 2

10.000.00 c

150.000,00 C

140.000.00 D

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL A REALIZAR

292.260,57 CLUCRO OU prejuízo NO EXERCÍCIO

LUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO PERÍODO

292.260.57 C

292.260.57 C

338.743,78 CTOTAL DO PASSIVO

Reconhecemos s exalldâo do presente BALANÇO PATRIMONIAL totaUzar^to lento no Ativo como ns tome do Passivo com o Painmdnlo
Uquldo.

a Importância de:

RS 336.743,78 (Trezentos e Trinta e Seis Mil s Setecentos e Qusrenla e Três Rcsle i Setenu § Oito Centavos)

TRIZIDELA DO VALE/MA, 3t de DEZEMBRO de 2021

MARA DALYNE LIMA SOUSA

CONTADOR

C.P.F. ;603.025.253-43 RG ; 0354052220085 SSPri.lA

C.R.C. ;MA-Q14452

TAMIRES SILVA LIMA

EMPRESÁRIO

C.P.F. :S0e.454.eO3-O7
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021

T. SILVA LIMA i DPi->i?ElKA5"VftpIÕRÉiRÃStWiÃ
^TV SANTO ANTONIO, 275 - LETRA B - SANTO ANTONIO CEP : 65727.^0 IPrOC.

TRIZIDELA DO VALE / MA IFLS.,

CNPJ / CEI ; 30.e87.'428/0(X)t-69 inscrição Estadual: 125608084

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 10/07/201S
Período Movimanio: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021

. 2MZ-/202

N*do Registro: 21102220082
FOLHA; 1

Receita Bruta de vendas e/ou serviços

RECEITAS DE VENDAS

VENDAS DE MERCADORIAS 240.661.43240.661.43

(=) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços
(b) Lucro Bruto

240.661v43

240.661^3

(•) Despesas Operacionais

DESPESAS TRIBUTARIAS

SIMPLES 7.445,29 7.445^9

(«>) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

(B) LUCRO Líquido oo ex^cício
233.216,14

233,216.14

TRIZIDEIA DO VALE / MA. 31 de OoenAro de 2021

MARA DALVNE LIMA SOUSA

CONTADOR

C.P.F. ;603.025.2S3-43 RG: 0364052220085 SSP/MA

C.R.C. :MA4J14452

TAMIRES SILVA LIMA

EMPRESÁRIO

CJ>.F. :506.4S4.S034>7



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

T. SILVA LIMA

TV SANTO ANTONIO, 275 - LHTRA B - SANTO ANTONIO - CEP: 65727^0

"miZlDELA DO VALE I MA

CNPJ: 30.887.426/0001-69 I.E.: 1256S6094

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 10/07/2018
Período Movimento. JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021

T^202d
N' do ReglstrcfSQO^OOSZ

FOLHA: 0002

ÍNDICE DE LIQUIDEZ

Inoice oe líquidez geral

AtJvo Circulante * ReallzAvel a Longo Prazo

Passivo CIrculanta + Passivo nie Circulante

ÍNDICE OE LÍQUIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante

Passivo CIrculanta

ÍNDICE OE LÍQUIDEZ SECA

Ativo Circulante ■ Estoque

Pasalvo Circulante

ÍNDICE OE LÍQUIDEZ IMEDIATA

Disponível

Passivo Circulante

336.743,78

34.483,21

338.743,78

34.483.21

.188.176,98

34.483,21

'168.17$,98

34.483.21

•4,6871

•4,6871



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

T. SILVA LIMA

TV SANTO ANTONIO, 275 - LETRA B - SANTO ANTONIO - CEP : 65727-000

TRÍZIDELA DO VALE I MA

CNPJ: 30.887.426/0001-69 I.E.: 125696094

Local de Regislro: Jucema Oata do Registro: 10/07/2018
Período Movimento: JANEIR0^021 a DEZEMBRO/2021

Página 5 de 12

N' do Registro; 21102220082
FOLHA: 0003

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO^ '" . '"

Índice de participação do disponível

Disponível
IPD •

Ativo Circulante

- IPD -
.1SB.176.9B

338.743.78 IPD: •0,4887

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

Estoque
IPE »

Ativo Circutanie

- IPE -
484.920.76

336.743,78 IPE;

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE

Ativo CIreulanio

IPAC »
Ativo

- IPAC -
338.743,78

338.743.78 tPAC: 1

Índice de participação de credores

Fornseadorea

IPC »
Ativo CIrcuIanto

- IPC -
27.037,92

338.743,78 IPC; 0,0803



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS Página 6 de 12

T. SILVA LIMA

TV SANTO ANTONIO, 275 - LETRA 8 - SANTO ANTONIO - CEP : 85727-000

TRIZIDELA DO VALE / MA

CNPJ: 30,687.428/0001-68 I.E.: 125696094

Local üB Registro: Jucema Data do Registro: 10/D7/2O18

Período Movlrnemo. JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021

PEDREiRASirM

Procwwf 1202^
FLS. •ZP.Aj

Rub. J.

N* do Registro: 21102220082

FOLHA; 0004

ÍNDICE DE ESTRUTURA 00 PASSIVO

índice de VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS

PalrlmAnle Ltquide
IVRP -

Patrim6nio Liquido Anurior

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P.

Patrimônio Liquido
IPELP -

Passivo nio Clreulanto

Índice de participação do exigIvel total

302.260,67

69.044,43

30Z260,57

IPELP: 302260,57

IPET ■

Patrimônio Liquido

Passivo Clrculanta

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO 00 PASSIVO

Palrimônlo Liquido
IPP -

90Z240,S7

34.483.21

302.260,87

396.743,78
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T. SILVA LIMA

TV SANTO ANTONIO, 275 - LETRA B • SANTO ANTONIO - CEP : 65727-000

TRIZJDELAOOVALE/MA

CNPJ; 30.887,428/0001-69 I.E.: 125596094

Local de Registro. Jucems Data do Registro: 10/07/2018
Período Movimento: JANElRO/2021 a DEZEMBRO/2021

PWKhlKAá/MÂ

FLS. ^
Rub. >"

N^do Registro: 21l'o2223o82
FOLHA r 0005

[NDICE DE CAPITAL DE GIRO

CAPITALIZAÇÃO

Palrlmònio Liquido' IDO
c  C ■

Ativo

30.220.057,00

336.743,75 C; 59,7558

IMCBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO

Ativo imoblllxado * 100

IC » IC ■
PstrImAnIo Uquido

0,00

302.250,67 IC: 0

ÜQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Capital do Giro
LRP - LRP ■

Patrimônio Liquido

336.743,75

302.260,57 LRP: 1,1141

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO

índice de endividamento GERAL

Passivo Cireirianta * Passivo r3o CIrculanto
lEG •

Ativo

.  lEG •
34.463,21

336.743,78 lEQ: 0,1024

ÍNDICE DE endividamento CORRENTE

Psstivo Clreulsnlo

lEC -
Ativo

.  JEC «
34.483,21

336.743,78 lEC: 0,1024

(NDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS

Passivo CIrculanto * Passivo nio Circulante

ICT -
Patrimônio Liquido

.  iCT •
34.483,21

302.260,67 ICT: 0.1141
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T. SILVA UMA

TV SANTO ANTQNIO, 275 - LETRA B - SANTO ANTONIO - CEP: 85727^

TRI2IDELAD0VALE/MA

CNPJ: 30.8S7,428A300l-69 I.E.; 125686094

Local de Registro; Jucema Oaia do Registro: 10/07/2018
Período Movimãnto: JANEIRO/2021 a OEZEMBRO/2021

j  P^fclKASlMA
Proc.U^$22u2022í
Lub." T—

N° do Registro 21102220082
FOLHA: 0006

ÍNDICE DE RENTABILIDADE

Índice de giro do ativo

Rocoitu

IGA " IGA •
AUvo

240.681,49

936.749,78 IQA 0,7147

MARGEM OPERACIONAL

LuerorProluIzo Oporaclonal
MO MO -

Recaltss

0,00

340.661,43 MO. 0

RENTABILIDADE DO ATIVO

Luero/Prejulzo do Exorciclo
RA « RA •

AUvo

392.260AT

336.743,78 .RA: 0;6678

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO ÜQUIDO

Lucro/Prejutzo do Exercício * 100
RPL » RPL »

Palrlmõnlo Liquido

39.236.067,00

902.260,67 RPL: 96,6916

Índice receitas sobre despesas

Recoltas

IRD ■ IRD «
Oespaess

340.661,49

7.448,29 IRO: 32,324

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

Índice de independência financeira

PairimOnio Líquido 90L260,57
JIF = tlF -

AUvo 996.749,76 IIF: 0,6976



ANÁLISE DEJ)EMONJTRAÇÕE_S CONTÁBEIS.::-

T. SILVA UMA

TV SANTO ANTONIO. 276 - LETRA B - SANTO ANTONlO - CEP : 65727^0

TRI2IDELA DO VALE / MA

ONPJ: 30.887,426/0001-69 I.E: 126696094

Local de Registro: Jucema Data do Registro; 10/13772018
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021

do Registra: 21102220062
FOLHA: 0007

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

Passivo Circulante * Passivo nlo CIrculanis

33B.743,7S

34.483,21

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBIUZAÇAO

Ailvo Imobilizado

Pairtmdnlo Uquido 302.260,57

TRIZIOELA DO VALE/MA. 31 de DEZEMBRO de 2021



T. SILVA UMA

TV SANTO ANTONlO, 275 ■ LETRA B - SANTO ANTONJO- CEP: 85727^

TRtZIOELA DO VALE > MA

CNPJ: 30.687.42S'OC>01-6a

Local de Reglslro: JUCEMA

Inscrição Estadual: 12S696094

Data do Rogistro: 10/07/2018 N° do Registro: 21102220082

Nota 1 - Normas Brasileiras de Contabilidade

A empresa T. SILVA LIMA declara, para todos os fins societários, tributários, trabalhistas, administrativos e
jurídicos de um modo geral, que realizou sua contabilidade no exercido mencionado em conformidade com as
Normas Brasileiras de

Contabilidade, em especial, com a ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas.

Nota 2 • Atividades Empresariais
As atividades empresariais constam do objeto soda! descrito no contrato social e referem-se a:
23.91-5-03 - Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, graníto, ardósia e outras pedras
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias
41.20-4-00 • Construção de ediíicios
47.45-1-00 • Comércio varejista de vidros
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-06 - Comércio varejista de pedras para revestimento
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

Nota 3 - Principais Práticas Contábeis adotadas
3.1-Caíxa e Equivalente de Caixa
Correspondem aos valores de caixa, depósitos bancários de livre movimentação e investimentos em aplicações
temporários que possam ser
sacados a qualquer momento com riscos insignificativos de alterações de valor.
3.2-Estoques
São demonstrados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável liquido, que representa o preço de venda
estimado para o curso normal
dos negócios, deduzidos os custos de execução e as despesas de vendas. O custo é determinado utilizando-se o
método custo médio

ponderado.
3.3-Contas a Receber e a Pagar
Classificadas no Circulante são mensuradas pelo valor de custo ou de realização/exigibilidade, dos dois o menor.
3.4-lmobiIízado
Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição e a depreciação é calculada pelo método linear, utilizando as
taxas médias normatizadas

pela RFB.
3.5-Receitas eOespesas
São registradas com base no regime de competência, observando os Princípios Contábeis pertinentes,
especialmente os Princípios da
Realização e do Custo Histórico e da Confrontação.
3.6-CapitaíSocia!
O Capital social inlegralízado é de RS 15O.OQO.0O

Nota 4 - Poiílicas Contábais
Políticas Contábeis sáo princípios, bases, convenções, regras a práticas específicos aplicadas pela entidade na
elaboração e apresentado das
demonstrações contábeis.
Os principais destaques são:
a}As Informações contidas nas Demonstrações Contábeis foram registradas a encontram-se expressas em moeda
corrente nacional, sem
considerar os efeitosinfiacionários doperlodo.
bjA empresa adotou as regras contidas na ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas e. subsidlarlamenle,
aNBT TG1000

Contabilidade para Pequenas e MédiasEmpresas.

Nota 5 - Coniingãncias
A empresa náo possuí contingências passivas de qualquer natureza.

Nota 6 • Outras informações relevantes
a) A elaboração das Demonstrações Contábeis do exercício de 2021 é baseada na escrituração dos fatos
administrativos da entidade noperfodo de 01/01/2021 a 31/12/2021.



T. SILVA LIMA

TV SANTO ANTONIO. 275- LETRA 8 - SANTO ANTONIO • CEP: BS727-000

TRI2I0ELA DO VALE/WA

CNPJ: 3Q.BS7.42MI001-69

Local de Registre: JUCEMA
Inscrtçao Estadual: 125690094

Oalade Registro: 10/07/2018 N* do Registro; 211022200B2

TRIZIDEU 00 VALE/MA, 31 de DEZEMBRO de 202i

MARA DALYNE UMA SOUSA

CONTADOR

C.P.F. :603.025.2S3-43 RS. 03540S222008S SSP/MA

C.R.C. :MA-0144S2

TAMIRES SILVA UMA

EMPRESÁRIO

C.P.F. :eoe.454.60M7



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratlzação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 12 de 12

PEDREIRAS^A
/202-

Certificamos que o ato da empresa T. SILVA LIMA consta assinado dlgitalmente por:

• J IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S):

CPF/CNPJ Nome

B0302525343

60845460307

MARA OALYNE LIMA SOUSA

TAMiRES SILVA LIMA

CESririCO o UOIÍTRO KH 1</0}/2022 13iO( sob M* 2032USa7SS.

PBÚTOCOMi 221U3TS$ OB 13/02/2022.

cfioieo oa vsRirjcAçXoi lasuaaosit. orsj ba mi> soiit42Boooi<s<.
HXU< 21102220032. COH BmTOS BO «aoiarao DO l(/0*/2021.

«JUCEMA T. SILVA UKA

CAAtOS AHBBS de HORASS FIRtlaA
SEcasTJUio-aaaAL

«<n. «■pcaaElsoXl .u. gov. br

A wrlliUd* Orie* ilecuawiCfl. •• l<ge«*>o. tlca (uIbIu 1 eo^rsydslo tf* au* aaCaslIeitfAda na* i«*0*<(tvo« partali.
infdtttAAde eeue c«ep«ccivee cMijoa de vetlft3*çfto.



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDAOE DO MARANHÃO CERTIFICA que O
prorisstonal idenllfíado no preaente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercicío da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas prorisslonals. conforme estabelecido no art 25 e 26 do Decreto-LeI n." 8.29S/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou ínfraçdes que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profisslonst da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

Cirddio n.*; UA/20J2/OOOOUS2
Hemt: UARA DALYNE UMA SOUSA CPP; t03.02l.»M9
CRCAJFn.'MA'01Me2;O Clt*flori>: CONTADOR
Vindid*: 02/1112022

Finilldsde; EDITAIS DE UCITAÇAO

Confirme a existincia deste documento na página http://201.33.23.17S/spwMA/pnn;lp8l.hlm, mediante
número de controle a seguir:

CPF : 603.02S.2S3-43 Comrole: 7073.7387.7387.7701



r.STADO IX) MAR-^NUAO
rnRFrrniKA KtirNinpAi. nc rcnRCiRAs
StCRITAniA MIMOPAL PtimCACAO

CTirJ: wk.ir75j55/w)oi-w

SiicT liii|M://wwii.p«dr*lrauu>C«*>^

ATXSTADO nr. CAfACIDADt TtOíICA

Amumov ■ fedido da tnlemuda e ptn Tim de cwnfo^iyio de iptidlo de detempcnho c de exe-
cuv&L>. que ■ cmpreu T. SILVA LIMA. iniaiu nnCNPJ n*30 887.42&-'000|«69. com »«de na Tni'
\c\sji 5Umo Antônio, n* 275, Letra D. Uairro Santo Antônio. CliP ti* 63 727-000 • TrUtdcla do
Vele"MA, fontcccu Imnas an vidns lentfcndn, para atender a Secretaria Mutucipal de FJucaçio do
Ktunicipin de Fedretrai • MA. cvriforme Contraio Adminiitrativo n" 2022Q3ô7<'2022. iWoui
Admimtiraiivo n' lbU200l/2()Z2. Dttpcnia de Licilacio n* 10/2022. Segue ot ilcns comratadot

miM I CAAtioAioiir.i^

Lousai on vtdro temperado cocn cípcaaura de 6,00 mm, rorm»>
I  da por um miSiJulo de dimensJü de 2.20 m c I m (Uryuni a aitu>
^ contendo aa laterais iapidaiias e cimos arredondado».)

lINtOAOEIOirANT

unidade

Declaramos, ainda, que ot tcrviçot menctortadus oooncram com bom desempenho opencional. len
do a empresa cumprido fielmenie com suu obriguçAcs, nada constando que a desabone técnica ou
cotncicialinenie até a presente dala.

rodmn&'MA. 19 de setembro dc 2032.

Atcncioumcnie.

Davld Wlni^n Lira Xlmene*
SBcretúriu Municipal dc (;duc<i(6o dr Peüi*iraf

1'ortarU n" U6iy2U22-CP

hltmf It cg», •* MO. OTt «S.71S-000. CnCrv - ridrtlraanHA



PEDREIRAS/MA

Procjm^í_/202^
fls._223 ^

FACTt «mumUos
Guvuma oo Esiado do Maranháo

Socrotaria da Estado da Indústria e comftttío • SEtNC

Junta Comorcial do Estado do Maranhão

FÁCIL "ARANIUO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sisluina Nacional do Royislro de Empieeas Mercantis • StMREM

CmUtkcamot qus ai idornufAss ntaxa caratam ttei doointeniat aigu-rooM
tw»tftj(intí raurTOTtiatíntRa* «i,a«ri»<tíln

, »oii>aEiiipiautul.T.SILVALIU&
I

Juiiükca'

NtRE (Seda]
211022200B2

CNPJ

30.887.428/0001-69

Arquivamento do Ato de Inscrição
10'07/20t8

ProlDcelo:

inicio de Atividade

10/07/2018

I Endereço Completo
I Travessa SANTO ANTQNiO. N> 275, LETRA B;, SANTO ANTONIO-Tnzldcla do Valo/MA- CEP65727-000

I Objeto
I 3101-2/00 - FA8RICACAOOE MOVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA 4743-t/OO • COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS'2391-S03 •
I APARELIHAMENTO DE PLACAS E EXECUCAO DE TRABALHOS EM MÁRMORE, GRANITO, ARDOSIA E OUTRAS PEDRAS 4744-0/06 •
' COMERCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO 4120-4/00- CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 2S42.CV00 ■ FABRICACAO DE ARTIGOS

< DE SERRALHERIA, EXCETO ESGUADRIAS 2512-8/00 • FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL47444799 • COMERCIO VAREJISTA 0£
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

Capital
RS I SO.000,00 (canto a cinquonia mü roals)

Porte

EPP (Empresa da Paqueno
Porte}

IJIIImo Arquivamento
Date

t&'0ã'2022

Número

20221132759

Alo/evenloB

223 / 223-BALANÇO

Situação
ATIVA

SUIUB

SEM STATUS

Fillal(ais) neslB Unidade da Federação ou fora dela
1- NIRE; 21900331931 CNPJ: 30,887.428/0002-40
Endereço Completo

, (AVENIDA dos Franceses, N' 250, LETRA A:, Santo AntOnlO. São Lufs, MA. CEP:6S036234).

Nome do Empresário: TAMÍflES SILVA UMA
Identidade:

06424407287

Estado civil:
SOaEIRO(A)

CPF:

606.454.603-07

Regime de bens:
nAo informado

Esta certidão foi emiilda automaticamente em 17/09/2022, ás 10:50:11 (tiorório do Brasília),
Se impressa, verilicar sua aulenUddade no btlpsV/www.empreBsfscli.ms.gov.br. com o código X3CYQFEG.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Soaelãno Geral



FÁCIL
Governo uo Esiauo qq Maraniiáo

Sccrotaria dc Estado ds Indústria e comercio • SEINC

Junta Comerciai do Estado do Maranhão

.  • t.-.r,...

FÁCIL mabamuao;

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cwiilcurr.o:. qi;'.' iit ul;at><> coiisiain lirii clflcurrrfníiov aiau.vacius
ni)»ui JuiHaComaiciule mpv-.gtiiHianinüuni» maoupnilitau.

Certificamos que T. SILVA LIMA
onconira-sc rosístrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2202197S39

j NIRE31t0223(l0fi2
CNPJ W.ea7.42B«ODt-«S

Endeieço Completo SANTO ÁMTONIO, N* 27S, LETRA B;. SANTO ANTONIO • Trizldda do VeleMA • CEP 65727400

SItusçio
ATIVA

Slatui

SEMSTATUS

Arquivemenloi PotItlloiM

20221132760

202tt36S8t2

202tt356BI2

202t06B3«l4

21900331931

2016046B957

21102220082

16>09<2022

taiiiiFOZi

I&'t1>2021

24<0S-2021

IOtlt'2020

I<V07/20I8

tOTOSOia

DdsciIçío

BALANÇO

REENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ALTEHACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
8AÜWCO

ABERTURA DE FILIAL NA UF DASEDE

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

inscricAo

Esta cerudâo foi emitida aulomaileamanie am I7<1I9'2022. (* lO-AO (horário do BrulHi).
Se tmpieua, veniícar sua auisntiddsda no htiptiiAeww.empiualaelLma.govJK, com o cOdlgo OKD4XZUZ.

CARLOS ANOITÊ DE MORAES PEREIRA
Ssç«láit0(s) Qsral

"T'
•• -I

.-V

•' -y



ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: liUns;//w\vw.Dcdrciras.ina.gQV.hr/

JUNTADA DE PROPOSTA FINAL

Junlo aos autos do processo Hcitatório n" 047/2022-SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, a PROPOSTA FINAL apresentada para o presente certame.

Pedreiras/MA, em 21 de setembro de 2022.

nll^n Sousa Medeiros

"Ríe^eiro Municipal

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sílc: liHns;//\v\v>Y.DCtlrciras.niii.gov.br/

Processo Administrativo n® 1608001/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 047/2022-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto; Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de quadros brancos
em vidro incolor, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Educação do Município
de Pedreiras-MA.

PROPOSTA FINAL DA EMPRESA:

T. SILVA LIMA

CNPJ: 30.887.428/0001-69

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedrciras.ina.gov.br



vií=>p^í=ic^r=ir?ir=i :-^:^rciKr--jfrj—ir-Ji=ic-.jn=M
TV. SANTO ANTONIO, N* 275 B, SANTO ANTONIO, CEP; 65.727-000, TRIZIOELA DO VALE-MA

CNPJ 30.B87.428/O00t-69 (99) 98207-2701 / (38) S9U5-9Sia EMAILt<laUel]874esniall.eom

EDITAL DE IJCITAÇAO - PIÍEGAO EUmiÔNICO N' 047/202ap^^- ̂ ^^^202^
ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS - UEADEQUADA é-^.,

PREGAO eletrônico N' 047/2022
rROCE.S.SO ADIMINLSTRATIVO N* I60800J/2022

Tendo examinado minuciosamente as noniins especificas do PrcgAo filclrâmco n." 047/2022, cujo objeto é o
Registro de Pa\-05. para liiliira, esxniual e parcelada Aquisiç/lo de quadros brancos em vidro incolor,
destinados a suprir as necessidades da Secretaria dc Educação do Município de Pedreiras - MA. conforme as
especificações constantes do Anexo I do Edito! - Tcnno de Hcferõncia, e após tomar conhecimento de iodai as
condições ló estabelecidas, passamos a fomiular a scguinlc proposta:

I. PROPONENTE

Razio Social: T. SILVA LIMA

CNTJ; 30.887.428/0001-69

Endereço: T\' SANTO ANTONIO. 273. LETRA B. SANTO ANTONIO. CEP: 53.727-000, TRIZIOELA DO VaLE/.MA
Fone: (99) 98207-2701 / (98) 99135-9316
E-mail: salatic!3S74<^igmai[.coni
Valor Total da Proposta; RS 64.SO0.OO (Sessenta e quatro mil e quínlienios reais).

PUNILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES. QUANTITATIVOS E PREÇOS).

COTA RESERVADA ME E EPP (25%)

DESCRIÇÃO ÜNID. QUANT, j
Juadro Branco laqucndo 2.20 x l.tO cm( | |

Iivtrs /SII4MT

IN

VALOR VALORÜNID. QUANT, marca UNITARIO TOTAL

vidro Incolor Ü6mm.
OVART RS 643.00 RS 16.123,00

COTA DE AMP .A PARTICIPAÇÃO (75%)

descrição ÜNID. QUANT.

?üadro firanco laqucado 2.20 x 1.10 cm| | ~ .wnw;
Iiwm ftiiAM-r

75 INOVA

VALOR VALORUNID. QUANr. marca UNITARIO TOTAL

vidro incolor 06mm.
RT RS 645,00 RS48J73,00

■2. Declaro que nos preços indlcadus na plaiiillta du preços acima, est&n incluídos todos os custos,
benencioi. encargos, tributos e demais cuiuiibiiiçâM pcniiicntci.

3. Declaro cuidieccr a Icgislaçõo de rcgõnciu deslo liciUiçilu e que os produtos serão fomccidus de acordo
com as condições estabelecidas iicstc Edital e seus anexos, que conliccenms e nceiiainus cm iodos os seus
lermos.

4. O prazo de validade desta proposta ódc 60 (sessenta)dias, contados da data de abertura, confontie previsto
no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n^ 047/2022.

3. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados do
recebimeruo da Ordem de Fomccimenin.

6, Declaro que providenciorctnos a substituição do(s) produtiKs} rejeÍlado(s) no lodo ou era parte pela



TV. SANTO ANTONJO, N" 275 B. SANTO ANTONIO, CEP: 65.727-000, TRIZIDELA DO VALE-MA
CNPJ 30.887.428'0001'69 (39) 96207-2701 I (96) 99136-9516 EMAILialal(9l3974Sgmall.cem

contrniaiiic. ii.i liipótcse de n.lo confomiiilndc com as cspcc[llc.iç<1cs csitiidas no Anexo I - Termo de
Rcfcróncin.qunndodoscu rcccbiincnio provisório, nopmzodcaló i5 ((piínzc) dins úicis. contados a pstlirda
notiílcaç/io onci.il fciin pelo ycstor^nscnl da conimtnçilo. san qunlt|ucr custo pnra a Conlraianic.

7. Informamos, desde j,1, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licilaçito, os pngmnctilos dcvcrOo ser
creditados .1 CONTA CORRHNTIi N". 30.000-4, AGÜNClA N®. 5733-9. BANCO DO BRASIL S/A, cm
nome de T. SILVA LIMA.

S. Inibminmns que n Rcprcsemanic que a&sinard d(s) fulurols) Coniralo(s), será a Sra. TAMIRES SILVA
LIMA. Portadora do RG sob o n®. 0424332020114 SESP/MA c CPF n®. 608.454.603-07, com residência na
Rua Vista Al^re, 143, Jcrusalcnt, CEP: 65.727-000, Tríztdcla do VâlddA.

- PRAZO DE GARANTIA DOS PRODUTOS: 01 (um) ano.

Pedrcinis-M A. 2 i de setembro de 2022.

T. SníVA LIMA (INOVART VIDRAÇARIA & MARMORARIA)
.  / Tamircs Silva Lima

Proprietária
RG; 0424332020114 SESP/MA

CPF: 608.454.603-07

OBS Oi. M PRUmm ISICIAL EA PROPOETA FINAL DEVERA SER INSERIDA NA PUTAFORAU EM
PAPEL TIMBRADO DA PRÓPRIA EMPRESA.
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PREGÃO ELETRÔNICO N^ 047/2022

PROCESSO UCTTATÕRIO 1608001/2022

VencedoKes) <li>{s) Itein(s)

■'íWKfls/ivjA"

Pomecedor: T. SILVA UMA • 30.887.428/0001-69

Item Quant Un Descrição Marca Modelo Valor Total Valor Total Econ. Economia
Lance Lance Orçado Orçado Va R$

Quadro
Sranco

Quadro B-Bnco '^UO
25.00 UNIDADE S rr"™ « «S.OO « RS 1.125,66 26.141,Mincoloroanim. I™'®'

06mm.
Garar^ba: 01
(um) ano.
Quadro
Brartco

QuadroBrarKO
R$645,OO rs 1.125,66 g 42,70%

.«.torOSmm.

Garantia: 01
(um) ano.

1.-4.-1 Q* ex cftA Total Orçado R$

Incolor 06mm.

Quadro Branco

Incolor 06mm.

Total R$64

R$460,66

R$460,66

.500,00 nilSloO 48.066,00

Fomecedories) partldpante(s)

Fornecedor ltefn(s) venddo{s)

T. SILVA UMA

Total Geral

30.887.428/0001-

Tbtal Gerai Total Orçado Econ. % Economia

R$64.SOO,00 42.70%

42.70*%64.500,00 112.566,00 " 48.066,00
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MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA 1-^-1 -
Ata de Realização do Pregão Eletrônico ÜSEíSíífr

PREGÃO ELETRÔNICO H" 047/2022

PROCESSO LICITATÒRIO
1608001/2022

As 08:47:47 horas do dia 21 de Setembro de 2022 reunii^m-se no site www.liciianetcom.br, o(a] Pregoeiro(a)

Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os
procedimentos relativos ao referido pregão que tem como objeto: Registro de Preços, para futura, eventual e
parcelada Aquisição de quadros brancos em vidro Incolor, destinados a suprir as necessidades da

Secretaria de Educação do Munlcipio de Pedreiras - MA..

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federai n" 10.520/02; na Lei
Complementar n" 123/06; no(3) ; subsidiariamente na Lei Federai n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e pelas

disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos reiativos ao aludido pregão.

iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento ãs disposições contidas no edital,

divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes

relativamente aos lances ofertados.

Fornecedor(es) parllcipante(s)

Participou(aram) deste pregão o(s) fornecedor(es) abaixo reiacionado(s):

Fornecedor CNPJ Enquadramento

T. SILVA LIH4A

DIRCEU FERNANDES DOS SANTOS

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI

LL VIDROS EiRELI

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

30.887.428/0001-69

25.288.702/0001-43

20.008.831/0001-17

28.354.696/0001-73

04.966.853/0001-33

Mleroempresa

Mlcroempresa

Mlcroemprasa

MIcroetnpreaa

MIcroempraM

Propostas

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m} ter o proponente examinado todos os

termos deste edital e seus anexos aceitando irrelratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do

envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO PLENO

CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 1

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo

Proposta

R$ Situação Motivo

http8://dv7rs78smlpx8.cIou(irronLnel/repons/pregaa/493l1/GO(nplelQ_relatoi1o_ata_finaLcompIelo_376S69412.html
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Propostas Inicias do Item 1

ID Fornecedor

54064 T. SILVA LIMA

CNPJ Marca Modelo

30887428000169 PRÓPRIA Quadro

Branco

Proposta

R$ Situação Motivo

R$ Ciaaalflcada | —
1.125,66

31051 DIRCEU

FERNANDES DOS

SANTOS

59568 VIVA

DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS EIRELI

25288702000143 RDB

laqueado 2.20

X 1.10 em

vidro Incolor

06mm.

Garantia: 01

(um) ano.

LOUSA DE R$ Clasaincada —

VIDRO 1.125,66

TEMPERADO

20008831000117 MADEMASTER QUADRO R$ Claaaiflcad» -

BRANCO 1.125,66

53163 LL VIDROS EIRELI 28354696000173 Vitoria Vidros

73059 IMPÉRIO

EMPREENDIMENTOS

EIRELI

04966853000133 Sousa

Lousa De

Vidro

temperado

Sousa

R$ j Claasltlcada

1.125.66

R$ Claasiricada

1.125,66

Lances do item 1

Fornecedor

T. SILVA LIMA

DIRCEU FERNANDES DOS SANTOS

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

EIRELI

LL VIDROS EIRELI

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ

30.887.428/0001-

69

25.288.702/0001-

43

20.008.831/0001-

17

28.354.696/0001-

73

04.966.853/0001-

33

Valor Lance

R$

R$ 1.125,66

R$ 1.125,66

R$ 1.125,66

R$ 1.125,66

R$1.125.66

DIRCEU FERNANDES DOS SANTOS 25.288.702/0001- R$ 1.120,00

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

T. SILVA LIMA

04.966.853/0001-

33

30.887.428/0001-

69

R$1.100,00

RS 1.098,00

Data/Hora

19/09/2022

09:43:42

20/09/2022

09:34:30

20/09/2022

14:42:36

20/09/2022

19:14:22

21/09/2022

06:56:28

21/09/2022

08:56:44

21/09/2022

08:50:47

.21/09/2022

08:51:50

Classificado

Classificado

Classificado

Classificado

Classificado

Intermediário

Manual

Manual

hUps://dv7rs78smtpx8.cIoudfront.ne(/reports/'pfegao»9311/completo_relalon"o_ata_final_compIelo_3766ô94l2.html
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Lances do Item 1

Fornecedor CNPJ

Valor Lance

R$ Data/Hora

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 20.008.831/0001- R$ 1.069,38 21/09/2022

EIRELI 17 08:52:00

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 04.966.653/0001- R$ 1.050,00 21/09/2022

33 08:52:10

Manual

Manual

T. SILVA LIMA 30.887.428/0001- RS 1.045,00 21/09/2022

69 08:52:29

Manual

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 04.966.853/0001- R$ 999,99 21/09/2022

33 08:52:50

Manual

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

30.887.428/0001- R$ 995,00 21/09/2022

69 08:53:15

28.354.696/0001- RS 992.00 21/09/2022

73 08:57:49

30.887.428/0001- R$ 990.00 21/09/2022

69 08:57:55

28.354.696/0001- RS 988,00 21/09/2022

73 08:58:16

Manual

Manual

Manual

Manual

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

30.887.428/0001- RS 985,00 21/09/2022 Manual
.69 08:58:30

28.354.696/0001- R$ 983,00 21/09/2022 Manual

73 08:58:55

30.887.428/0001- RS 980,00 21/09/2022 Manual

69 08:59:06

28.354.696/0001- R$ 978,00 21/09/2022 Manual

73 08:59:13

30.887.428/0001- RS 975,00 21/09/2022 Manual

69 08:59:21

28.354.696/0001- RS 973,00 21/09/2022 Manual

73 08:59:29

30.887,428/0001- R$ 970,00 21/09/2022 Manual

69 08:59:34

28.354.696/0001- R$968,00 21/09/2022 Manual

73 08:59:39

30.887.428/0001- R$ 965.00 21/09/2022 Manual

69 08:59:45

28.354.696/0001- R$962,00 21/09/2022 Manual

73 08:59:55

30.887.428/0001- RS 960,00 21/09/2022 Manual

69 09:00:02

28.354.696/0001- R$ 958,00 21/09/2022 Manual

73 09:00:09

https;//(lv7r578smtpx8.doudfrorU.net/íeports/pregao/49311/completo_ralatorio_ata_flnal_completo_376869412./itml



Kc
Bub.'~ ' g"

21/09/2022 14:08 LICITANET • Ata de Realização do Pregão Eletrônico

Lances do Item 1

Valor Lance

R$ Data/HoraFornecedor CNPJ

T. SILVA LIMA 30.887.428/0001- R$ 955,00 21/09/2022

69 09:00:18

Manua

LL VIDROS EIRELI 28.354.696/0001- R$ 953,00 21/09/2022

73 09:00:22

Manua

T. SILVA LIMA 30.887.428/0001- R$ 950,00 21/09/2022

69 09:00:29

Manual

LL VIDROS EIRELI 28.354.696/0001- R$ 948,00 21/09/2022 Manua

09:00:33

T. SILVA LIMA 30.887.428/0001- R$ 945,00 21/09/2022 Manual

09:00:39

LL VIDROS EIRELI 28.354.696/0001- R$ 943,00 21/09/2022 Manua

09:00:45

T. SILVA LIMA 30.887.428/0001- R$ 940,00 21/09/2022 Manua

09:00:50

LL VIDROS EIRELI 28.354.696/0001- R$ 938,00 21/09/2022 Manua

09:00:53

T. SILVA LIMA 30.887.428/0001- R$ 930,00 21/09/2022 Manual

09:01:00

LL VIDROS EIRELI Manual28.354.696/0001- R$ 928,00 21/09/2022

09:01:06

T. SILVA UMA 30.887.428/0001- RS 925,00 21/09/2022 Manua

09:01:12

LL VIDROS EIREL 28.354.686/0001- R$ 923,00 21/09/2022 Manua

09:01:16

T. S LVA UMA 30.887.428/0001- R$ 920,00 21/09/2022 Manua

09:01:22

LL VIDROS EIREL 28.354.696/0001- R$ 918,00 21/09/2022 Manual

09:01:25

T. SILVA UMA 30.887.428/0001- R$ 915,00 21/09/2022 Manual

09:01:3

LL VIDROS EIRELI 28.354.696/0001- R$ 913,00 21/09/2022 Manual

09:01:39

ManualT. S LVA UMA 30.887.428/0001- R$ 910,00 21/09/2022

09:01:44

LL VIDROS EIRELI 28.354.696/0001- R$ 908,00 21/09/2022 Manua

09:01:48

T. SILVA LIMA 30.887.428/0001- R$900,00 21/09/2022 Manua

09:01:56

LL V DROS E REL 28.354.696/0001- R$ 898,00 21/09/2022 Manua

09:02:02

httpa;//dv7rs78smtpx8.doudffonl.net/repDrts/preg0O/49311/oompielo_rel8lorio_ala_final_completo_376669412.hltn]
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Lances do Itein 1

Fornecedor

UCITANET - Ata de Realização do Pregão BelrOnico
PEDREIRAS/WA

Proc.

l-LS

CNPJ

Valor Lance

RS Data/Hora

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

T SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

30.887.428/0001- R$ 895,00 21/09/2022

69 09:02:11

28.354.696/0001- RS 893,00 21/09/2022

73 09:02:16

30.887.428/0001- RS 890,00 21/09/2022

69 09:02:21

28.354.696/0001- R$ 888,00 21/09/2022

73 09:02:26

30.887.428/0001- R$ 885,00 21/09/2022

69 09:02:32

28.354.696/0001- R$ 883,00 21/09/2022

73 09:02:41

30.887.428/0001- R$ 880,00 21/09/2022

69 09:02:54

28.354.696/0001- RS 878,00 21/09/2022

73 09:03:00

30.887.428/0001- RS 875,00 21/09/2022

69 09:03:06

28.354.696/0001- R$ 872,00 21/09/2022

73 09:03:14

30.887.428/0001- RS 870,00 21/09/2022

69 09:03:20

28.354.696/0001- R$ 868,00 21/09/2022

73 09:03:25

30.887.428/0001- RS 865,00 21/09/2022

69 09:03:34

28.354.696/0001- R$ 862,00 21/09/2022

73 09:03:38

30.887.428/0001- RS 860,00 21/09/2022

69 09:03:45

28.354.696/0001- RS 858,00 21/09/2022

73 09:03:50

30.887.428/0001- RS 855.00 21/09/2022

69 09:03:57

28.354.696/0001- RS 852,00 21/09/2022

73 09:04:01

30.887.428/0001- RS 650,00 21/09/2022

69 09:04:09

28.354.696/0001- R$ 848,00 21/09/2022

73 09:04:12

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

https://dv7rs78smipx8.cloudfront.ne,t/feports/pregaoM9311/coTTiple,to_relatorio_ata_flnal_compIelo_3766694l2.Wmt
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Lances do Item 1

Valor Lance

R$ Data/HoraFornecedor CNPJ

T. S LVA LIMA 30,887.428/0001- R$ 645,00 21/09/2022

69 09:04:25

Manual

LL VIDROS EIRELI Manual26.354.696/0001- R$ 643,00 21/09/2022

09:04:31

T. 8 LVA L MA 30.887.428/0001- R$ 840,00 21/09/2022 Manual

09:04:37

LL VIDROS EIREL 28.354.696/0001- R$ 638,00 21/09/2022 Manua

09:04:41

T. S LVA L MA 30.887.428/0001- R$ 835,00 21/09/2022 Manual

09:05:42

LL VIDROS EIRELI 28.354.696/0001- R$ 632,00 21/09/2022 Manua

09:05:50

T. SILVA LIMA 30.887.428/0001- R$ 630,00 21/09/2022 Manual

09:06:10

LL VIDROS EIREL 28.354.696/0001- R$ 826,00 21/09/2022 Manual

09:06:18

T. SILVA L MA 30.887.428/0001- R$ 825,00 21/09/2022 Manual

09:06:51

LL VIDROS EIRELI 28.354.696/0001- R$ 822,00 21/09/2022 Manua

09:06:55

T. SILVA LIMA 30.887.428/0001- R$ 820,00 21/09/2022 Manual

09:07:26

LL VIDROS EIREL 28.354.696/0001- R$ 818.00 21/09/2022 Manua

09:07:33

T. S LVA LIMA 30.887.428/0001- RS 815.00 21/09/2022 Manua

09:07:49

LL VIDROS EIREL 28.354.696/0001- RS 813,00 21/09/2022 Manua

09:07:57

T. SILVA LIMA Manual30.887.428/0001- RS 810,00 21/09/2022

09:08:46

LL VIDROS EIREL 28.354.696/0001- RS 808,00 21/09/2022 Manua

09:08:52

T. SILVA LIMA 30.887.428/0001- R$ 805,00 21/09/2022 Manual

09:09:05

LL VIDROS EIRELI Manu^28.354.696/0001- R$ 803.00 21/09/2022

09:09:09

T. SILVA LIMA 30.887.428/0001- RS 800.00 21/09/2022 Manual

09:09:34

LL VIDROS EIRELI 28.354.696/0001- RS 798,00 21/09/2022 Manua

09:09:38

https;//dv7fs78smtpx8.ctouclfron(.net/rapo(ts/prefia(v49311/comp[eto_reialorio_ata_1tnaJ_compIelo_376ee9412.html
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Lances do Item 1

Fornecedor

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

T. SILVA LIMA

LICITANET - Ata da Realização do Pregão BeIrOnIco

CNPJ

30.887.428/0001-

69

28.354.696/0001-

73

30.887.428/0001-

69

28.354.696/0001-

73

30.887.428/0001-

69

28.354.696/0001-

73

30.887.428/0001-

69

28.354.696/0001-

73

30.887.428/0001-

69

28.354.696/0001-

73

30.887,428/0001-

69

28.354.696/0001-

73

30.887.428/0001-

69

28.354.696/0001-

73

30.887.428/0001-

69

28.354.696/0001-

73

30.887.428/0001-

69

Valor Lance

R$

R$ 795,00

R$ 793.00

R$ 790,00

RS 788,00

RS 785,00

RS 783,00

RS 780,00

RS 750,00

RS 748,00

RS 746.00

RS 740,00

RS 738,00

RS 735,00

RS 720,00

RS 718,00

RS 700,00

RS 698,00

Data/Hora

21/09/2022

09:10:00

21/09/2022

09:10:05

21/09/2022

09:10:22

21/09/2022

09:10:28

21/09/2022

09:10:38

21/09/2022

09:10:51

21/09/2022

09:11:03

21/09/2022

09:11:09

21/09/2022

09:12:29

21/09/2022

09:12:36

21/09/2022

09:12:59

21/09/2022

09:13:05

21/09/2022

09:13:51

21/09/2022

09:13:55

21/09/2022

09:14:16

21/09/2022

09:14:20

21/09/2022

09:15:26

T. SILVA LIMA

TO ^^.4 g.OO
i  WTTOTwv

30.887,428/0001- RS 678.00 21/09/2022

69 09:16:40

00:16!SS

—

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

conuc

Excluído

Manual

concv

Excluído

hltps://dv7rs78smtpx8.dou(lfronLnet/reports/pFegaar4g311/comp1eto_relatorio_ala_flnaí_COmplelO_37e669412Jtlml
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Lances do item 1

Fornecedor

T. SILVA UMA

UCITANET - /tía He Realização do Pregão Eletrônico PEDREIRAS/MA |

Proc.í^S^/SOzZj
R»h" — J

Valor Lance «
CNPJ R$ Data/Hora Tipo

30.887.428/0001- RS 645,00 21/09/2022

69 09:17:33

Manual

Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 21/09/2022

08:48:45

Sistema 21/09/2022

06:49:46

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

21/09/2022

08:59:46

21/09/2022

09:17:49

21/09/2022

09:17:57

21/09/2022

09:19:34

21/09/2022

09:22:59

21/09/2022

09:23:05

21/09/2022

09:29:50

21/09/2022

09:39:50

21/09/2022

09:41:27

21/09/2022

10:06:49

Sistema 21/09/2022

10:06:56

Sistema 21/09/2022

10:36:58

Sistema 21/09/2022

14:03:44

O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sortei

O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s).

Fomecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase

competitiva o ITEM 1 será encerrado automaticamentei

A etapa de envio de lances do ITEM 1 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois)

minutos. Boa sortei

O 63163 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: R$ 650,00. Pelo motivo abaixo:

erro no lance.

O 63163 soiidtou o cancelamento de seu lance no valor de: R$ 680,00. Pelo motivo abaixo:

erro no lance.

A prorrogação automática do ITEM 1 está encerrada.

Fornecedor 53163, seu lance no valor de R$ 680,00, foi cancelado pelo motivo abaixo:

Lance cancelado por motivo de solicitação do Fornecedor.I

Fornecedor: 53163, seu lance no valor de R$ 660,00. foi cancelado pelo motivo abaixo;

Lance cancelado por motivo de solicitação do Fornecedor.I

O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor T. SILVA LIMA venceu o ITEM • 1 pelo valor de R$646,00.

Srs. lícitantes, após a análise dos documentos Inseridos na plataforma, hei por bem,
HABIUTAR o fornecedor T. SILVA LIMA -30.887.428/0001 -69 , tendo em vista, que

cumpriu os requisitos habiiitatónos exigidos no instrumento convocatório.

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para Intenção de recurso, se

houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a

decadência do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento

editallcio.

A disputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho:.

http9://dv7rí78smtpx8.doudfrotU.nelfteportaípf8gao/493l1/completo_relatorio_ala_linal_completo_3766694l2.html
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ClatBlflcaçAo Final do Item 1

Poalçio LIcítante

1" T. SILVA LIMA

LICITANET • Ata de Realização do PfegSo Betrflnlco ProCr
FLS..

5ÍRAS/MA 1

7(7)1.

LL VIDROS EIRELI

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI

DIRCEU FERNANDES DOS SANTOS

CNPJ

30.887.428/0001-69

28.354.696/0001-73

04.966.853/0001-33

20.008.831/0001-17

25.288.702/0001-43

Melhor Ofarta R$

R$ 645,00

R$ 700,00

R$ 999,99

R$ 1.069,38

RS 1.120,00

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 2

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo

Proposta

RS Situação Motivo

69372 T. SILVA LIMA 30887428000169 PRÓPRIAPRÓPRIA

99813 DIRCEU 25288702000143

FERNANDES DOS

SANTOS

31334 VIVA 20008831000117

DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS EIRELI

Quadro

Branco

laqueado 2.20

X 1.10 em

vidro incolor

06mm.

Garantia; 01

(um) ano.

RDB LOUSA DE

VIDRO

TEMPERADO

MADEMASTER QUADRO

BRANCO

86190 LL VIDROS EIRELI 28354696000173 Vitoria vidros

85558 IMPÉRIO 04965853000133

EMPREENDIMENTOS

EIRELI

Sousa

Lousa de

vidro

temperado

Sousa

R$ I CtMsIficada

1.125,66

RS I Clagglflcada

1.125,66

R$ ClassIMcada '

1.125,66

RS [ Ctoetlflcada

1.125,66

RS I Cla»8lfíeaclB
1.125,66

Lances do Item 2

Fornecedor

T. SILVA LIMA

CNPJ

Valor Lance

RS Data/Hora

30.887.428/0001- R$ 1.125.66 19/09/2022

69 09:44:53

Classificado

DIRCEU FERNANDES DOS SANTOS 25.288.702/0001- R$ 1.125,66 20/09/2022

43 09:34:30

Classificado

httpsi^/dvrfsTBsmtpxe.cloudfront.nel/feports/pregao/Aesll/completo.relatorio.ataJinal_completo_376669412.html



21/09/202214:08 LiCITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico ProC.

-plZz.
Lances do Item 2

Valor Lance

RS Data/HoraFornecedor CNPJ

WA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 20.008.831/0001- R$ 1,125.66 20/09/2022

EIRELI 17 14:42:06

C assificado

LL VIDROS EIRELI 28.354.696/0001- R$ 1.125.66 20/09/2022

73 19:14:22

Cassificado

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 04.966.853/0001- R$ 1.125,66 21/09/2022

33 06:56:26

Classificado

DIRCEÜ FERNANDES DOS SANTOS 25.288.702/0001- R$ 1.120,00 21/09/2022

43 08:56:52

ntermediano

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 04.966.853/0001- R$ 1.100,00 21/09/2022

33 08:50:55

Manua

T. S LVA L MA 30.887.428/0001- R$ 1.098.00 21/09/2022

69 08:51:52

Manua

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 20.008.831/0001- R$ 1,069.38 21/09/2022

EIRELI 17 08:52:05

Manual

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 04.966.853/0001- R$ 1.050,00 21/09/2022

33 08:52:17

Manua

ManualT. SILVA UMA 30.887.428/0001- R$1,045,00 21/09/2022

69 08:52:30

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 04,966.853/0001- R$ 999.99 21/09/2022

33 08:52:59

Manua

Manua30.887.428/0001- R$ 995.00 21/09/2022T, SILVA LIMA

08:53:22

Manual28.354,696/0001- R$ 992,00 21/09/2022LL V DROS E REL

08:57:53

Manual30.887.428/0001- R$990,00 21/09/2022rs T. SILVA LIMA

08:58:01

Manual28.354.596/0001- R$988.00 21/09/2022LLVflDROS E1REL

08:58:20

Manua30.887.428/0001- R$985,00 21/09/2022T. SILVA LIMA

08:58:32

Manual28.354,696/0001- R$983,00 21/09/2022LL V DROS E RELI

08:59:00

Manual30.887.428/0001- R$ 980,00 21/09/2022T, S LVA L MA

08:59:08

Manual28.354.696/0001- R$978.00 21/09/2022

73 08:59:20

LL V DROS E REL

Manual30.887.428/0001- R$ 975,00 21/09/2022

69 08:59:26

T. 8 LVA LIMA

Manual28,354.696/0001- R$ 973.00 21/09/2022

73 08:59:32

LL VIDROS EIRELI

https://dv7r578smtpx8.cioudfrQnLnet/reports/pregBO/493ll/compielo_relator1o_ala final_completo_376669412.hlm1
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Lances do Item 2

Fornecedor

LICITANET-Ala de Realizaçfio do PregSo Eletrônico pg

Proc.^
FLS._

T7~: mZ
V

CNPJ

alor Lance

R$ Data/Hora

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

30.887.428/0001- RS 970.00 21/09/2022

69 08:59:39

28.354.696/0001- R$968.00 21/09/2022

73 08:59:42

30.887.428/0001- R$ 965,00 21/09/2022

69 08:59:54

28.354.696/0001- R$962.00 21/09/2022

73 08:59:59

30.887.428/0001- R$960.00 21/09/2022

69 09:00:07

28.354.696/0001- R$ 958,00 21/09/2022

73 09:00:12

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

30.887.428/0001- RS 955,00 21/09/2022' "Manual
69 09:00:23

28.354.696/0001- R$953,00 21/09/2022 Manual

73 09:00:25

30.887.428/0001- R$ 950,00 21/09/2022 Manual

69 09:00:33

28.354.696/0001- R$ 948,00 21/09/2022 Manual

73 09:00:38

30.887.428/0001- R$945.00 21/09/2022 Manual

69 09:00:43

28.354.696/0001- R$943,00 21/09/2022 Manual

73 09:00:47

30.887.428/0001- R$ 940.00 21/09/2022 Manual

69 09:00:54

28.354.696/0001- RS 936.00 21/09/2022 . Manual

73 09:00:57

30.887.428/0001- RS 930,00 21/09/2022 ' Manual

69 09:01:03

28.354.696/0001- R$928,00 21/09/2022 Manual

73 09:01:08

30.887.428/0001- R$925,00 21/09/2022 Manual

69 09:01:15

28.354.696/0001- R$923,00 21/09/2022 Manual

73 09:01:19

30,887.428/0001- RS 920,00 21/09/2022 Manual

69 09:01:27

28.354,696/0001- R$918,00 21/09/2022 Manual

73 09:01:32

https://dV7rs78smtpx8.cioudfront.net/feports/pregao/49311/complelo_relatofio_alB_final_complelo_37ee69412.html



LICITANET - Ala de Realização do Pregão Setrônlco f ^
jProcJ
FLS._

21/09/202214:08

Lances do tem 2

Vaior Lance

RS Data/HoraFornecedor CNPJ

T. SILVA UMA 30.887.428/0001- R$915.00 21/09/2022 Manual

09:01:36

LL VIDROS EIRELI 28.354.696/0001- R$ 913,00 21/09/2022 Manual

09:01:42

T. SILVA LIMA 30.887.428/0001- R$910.00 21/09/2022 Manual

09:01:48

LL VIDROS EIRELI 28.354.696/0001- R$ 908,00 21/09/2022 Manual

09:01:54

T, SILVA LIMA 30.887.428/0001- R$ 900,00 21/09/2022 Manua

09:02:00

LL VIDROS EIRELI 28.354.696/0001- R$898,00 21/09/2022 Manua

09:02:05

T. SILVA UMA 30.887.428/0001- R$ 895,00 21/09/2022 Manual

09:02:16

LL VIDROS EIRELI 28.354.696/0001- R$ 893,00 21/09/2022 Manua

09:02:19

T. SILVA LIMA 30.837.428/0001- R$890,00 21/09/2022 Manual

09:02:26

LLV DROS E REL 28.354.696/0001- R$ 888,00 21/09/2022 Manua

09:02:33

T. S LVA L MA 30.887.428/0001- R$ 885,00 21/09/2022 Manua

09:02:39

LL VIDROS EIRELI 28.354.696/0001- R$ 883,00 21/09/2022 Manual

09:02:45

^ T. SILVA LIMA 30.887.428/0001- RS 880,00 21/09/2022 Manual

09:02:59

LL VIDROS EIREL 28.354.696/0001- RS 878,00 21/09/2022 Manual

09:03:04

T. S LVA UMA 30.887.428/0001- RS 875,00 21/09/2022 Manual

09:03:10

LLVDROS EREL 28.354.696/0001- R$872.00 21/09/2022 Manua

09:03:17

T. S LVA LIMA 30.887.428/0001- R$870,00 21/09/2022 Manual

09:03:26

LL VIDROS EIRELI 28.354.696/0001- R$868,00 21/09/2022 Manual

09:03:32

T. S LVA LIMA 30.887.428/0001- R$865.00 21/09/2022 Manua

09:03:39

LL V DROS E REL 28.354.696/0001- R$862,00 21/09/2022 Manua

09:03:42

https://dv7rs78smtpxB.cloucifrorxt.nel/feporls/pregao/49311/completo_rel8torio ala final completo 37S65941Z.html 12/17



21/09/2022 14:08 UCITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico

'  PEüKbtKAÍ/IMA "
Lances do item 2

Valor Lance

RS Data/HoraFornecedor CNPJ

T. SILVA LIMA 30.887.428/0001- R$860,00 21/0972022 Manual

09:03:50

LL VIDROS EIRELl 28.354.696/0001- R$858.00 21/09/2022 Manua

09:03:53

T. S LVA LIMA 30.887.428/0001- R$ 855.00 21/09/2022 Manua

09:04:02

LL VIDROS EIRELl 28.354.696/0001- R$852,00 21/09/2022 Manua

09:04:06

T. SILVA L MA 30.887.428/0001- R$ 850,00 21/09/2022 Manua

09:04:14

LL VIDROS EIRELl 28.354.696/0001- R$ 848.00 21/09/2022 Manua

09:04:17

T. S LVA L MA 30.887.428/0001- R$845,00 21/09/2022 Manual

09:04:31

LL VIDROS EIRELl 28.354.686/0001- R$843.00 21/09/2022 Manua

09:04:34

T. SILVA LIMA 30.887.428/0001- R$ 840,00 21/09/2022 Manua

09:04:43

LLV DROS EIRELl 28.354.696/0001- R$ 838,00 21/09/2022 Manual

09:04:47

T. S LVA LIMA 30.887.428/0001- R$ 835,00 21/09/2022

69 09:05:43

Manua

ManualLLV DROS EIREL 28.354.696/0001- R$ 832,00 21/09/2022

73 09:05:53

O T. SILVA LIMA 30.887.428/0001- R$830.00 21/09/2022

69 09:06:15

Manual

LLV DROS E REL 28.354.696/0001- R$ 828,00 21/09/2022

73 09:06:21

Manua

30.887.428/0001- R$ 825,00 21/09/2022

69 09:06:53

ManualT. SILVA LIMA

LLVDROS EREL 28.354.696/0001- R$822,00 21/09/2022

73 09:06:58

Manual

T. SILVA LIMA 30.887.428/0001- R$820,00 21/09/2022

69 09:07:28

Manual

LL VIDROS E RELI 28.354.696/0001- R$ 818,00 21/09/2022

73 09:07:36

Manua

T. SILVA LIMA 30.887.428/0001- R$815,00 21/09/2022

69 09:07:52

Manua

LLVDROS E RELI 28.354.696/0001- R$813,00 21/09/2022

73 09:08:00

Manual

https://dv7re78smtpx8.cloudfront.nel/f8porl8/pregao/49311/completo_relatorlo_ata_flnal_completo_376669412.html 13/17
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Lances do Item 2

Fornecedor

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Belrônico | PEOREiBASIMA

Rub! I <
Valor Lance

CNPJ R$ Data/Hora

T, SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

T SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

T. SILVA LIMA

30.887.428/0001- RS 810,00 21/09/2022

69 09:08:47

28.354.696/0001- R$808,00 21/09/2022

73 09:08:55

30.887.428/0001- R$805,00 21/09/2022

69 09:09:06

28.354.696/0001- R$ 803,00 21/09/2022

73 09:09:11

30.887.428/0001- R$ 800,00 21/09/2022

69 09:09:42

28.354.696/0001- R$ 798,00 21/09/2022

73 09:09:47

30.887.428/0001- R$ 795,00 21/09/2022

69 09:10:04

28.354.696/0001- R$763,00 21/09/2022

73 09:10:09

30.887.428/0001- R$790,00 21/09/2022

69 09:10:25

28.354.696/0001- R$ 788,00 21/09/2022

73 09:10:31

30.887.428/0001- R$ 785,00 21/09/2022

69 09:10:43

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

LL VIDROS EIRELI

4^ T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

28.354.696/0001- R$ 783,00 21/09/2022

73 09:10:54

30.887.428/0001- R$780,00 21/09/2022

69 09:11:08

28.354.696/0001- R$ 750,00 21/09/2022

73 09:11:14

Manual

Manual

Manual

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

30.887.428/0001- R$ 748,00 21/09/2022

69 09:12:31

28.354.696/0001- R$746,00 21/09/2022

73 09:12:40

30.887.428/0001- R$ 740,00 21/09/2022

69 09:13:00

28.354.696/0001- R$738,00 21/09/2022

73 09:13:08

30.887.428/0001- R$735.00 21/09/2022

69 09:13:52

28.354.696/0001- R$720,00 21/09/2022

73 09:13:58

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

htlps://dv7rs7esmtpx8.cloudfronl.net/fepor1s/pregao/49311/complelo_relalorio_ata_final_complelo_376569412.html
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Lances do Item 2

Fornecedor

LICHANET - Ala de Realização do Pregão Eletrônico

I  PEDREiRAS/MA
Pwc.f/s^?QI, f202Â
ri S.

Valor Lance Ri,h ■

CNPJ R$ Data/Hora "" fípc»
Valor Lance

R$

T. SILVA UMA

LL VIDROS EIRELI

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

T. SILVA LIMA

LL VIDROS EIRELI

T. SILVA LIMA

30.887.428/0001- RS 718,00 21/09/2022 Manual

69 09:14:21

28.354.696/0001- R$ 700,00 21/09/2022 Manual

73 09:14:24

30.887.428/0001- R$698.00 21/09/2022 Manual

69 09:15:28

28.354.696/0001- RS 680.00 21/09/2022 Manual

73 09:15:38

30.887.428/0001- R$678.00 21/09/2022 Manual

69 09:16:42

28.354.696/0001- R$ 650,00 21/09/2022 Manual

73 09:16:57

30.887.428/0001- R$645,00 21/09/2022 Manual

69 09:17:37

Mensagens do Item 2

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 21/09/2022 O ITEM 2 foi ordenado e classificado. Boa sortel

08:48:45

Sistema 21/09/2022 O ITEM 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s).

08:49:46 Fornecedor(es). não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase

competitiva o ITEM 2 será encerrado automaticamentel

Sistema 21/09/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 2 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois)

06:59:46 minutos. Boa sortel

Sistema 21/09/2022 A prorrogação automática do ITEM 2 está encerrada.

09:19:38

Sistema 21/09/2022 O ITEM 2 está em negociação e ücará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

09:29:50

Sistema 21/09/2022 O tempo de negociação está encerrado.

09:39:50

Sistema 21/09/2022 O fornecedor T. SILVA LIMA venceu o ITEM - 2 pelo valor de R$646,00.

09:41:27

Sistema 21/09/2022 Srs. Ilcitantes, após a análise dos documentos Inseridos na plataforma, hei por bem,

10:06:49 HABILITAR o fornecedor T. SILVA LIMA -30.887.428/0001-69 , tendo em vista, que

cumpriu os requisitos habilitatários exigidos no Instrumento convocatório.

Sistema 21/09/2022 Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para Intenção de recurso, se

10:06:56 houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

ht(ps://i}v7rs7SsmIj>x8.clou(fftonLneUrepo(1s/pragao/49311/complelo_relator1o_ata_finBl_camplelo_376669412.htfnl



21/09/2022 14:08 LICITANET - Ala de Realização do Pregdo Belrânlco

Mensagens do Item 2 j^w3. ZC Ç"
Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 21/09/2022 Despacho: Pe/s ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a
10:36:58 decadência do direito de recorrer administrativamente, nos fermos previsto no instrumento

editalicio.

Sistema 21/09/2022 A disputa do ITEM 2 está encerrada. Despacho:.
14:03:44

Classificação Final do Item 2

Posição LIcitante

1» T. SILVA LIMA

2» LL VIDROS EIRELI

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI

DIRCEU FERNANDES DOS SANTOS

CNPJ

30.887.428/0001-69

28.354.696/0001-73

04.966.853/0001-33

20.008.831/0001-17

25.268.702/0001-43

Melhor Oferta R$

RS 645,00

RS 650,00

RS 999,99

RS 1.069,38

RS 1.120,00

Mensagens Geral

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro 21/09/2022 Bom dia a todosi Desculpa ao atraso, estávamos com problema com nossa Internet.

08:47:47

Pregoeiro 21/09/2022 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA

10:40:28 FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 21/09/202210:40;00hs atá o dia

21/09/202214:00:00hs para o(s) fomecedor(es):

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

21/09/2022

11:10:38

21/09/2022

11:11:06

21/09/2022

12:58:04

21/09/2022

12:58:30

21/09/2022

14:00:01

21/09/2022

14:02:39

21/09/2022

14:03:37

T. SILVA LIMA.

O fornecedor T SILVA LIMA acabou de ASSINAR sua Proposta Final.

O fornecedor T. SILVA UMA acabou de ENVIAR

proposta_de_pre_os_readequada_1663769465.pdf no proposta final.

O fornecedor T. SILVA LIMA acabou de EXCLUIR

proposta_dej3re_os_readequada_l663768465.pdf da proposta final.

O fornecedor T. SILVA LIMA acabou de ENVIAR

propost8_de_pre_os_readequada_1663775910.pdf no proposta final.

O prazo para o fornecedor T. SILVA LIMA enviar a proposta final está encerrado.

Declaro a empresa T. SILVA LIMA, vencedora do certame.

E nada mais havendo, declara a sessão encerrada.

http3://ilv7rs78smtpx8.cIoudrronLnet/report8/pregao/49311/campleto_ielator1o_a)a_8nal_compíeto_376669412.html



21/09/2022 14:08 LICITANET • Ata de Realização do PregSo EletfCnico

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 14:03:44 horas do dia 21 de Setembro de 2022 cuja ata
foi lavrada pelo(a) Pregoeíro(a).

ilRAS/MA

&~J2Q2
DENILSON SOUSA MEDEIROS

Pregoeiro(a) oíieiai

/eLIPE de SOUSA
Equipe de Apoio

FRANCISCA JARDEANNY ESPINOZA OLIVEIRA

Eqp^e de Apoio

Autenticação: 5201118FOCA00839EA3055750DBFA48D

https;//dv7rs78smtpxS.cloudfront.net/reports/pregao/49311/complelo_reJatorio_ata_fin8Loomplelo_376669412.hlml



22/09/2022 09:30 UCriANET . TERMO DE ADJUDICAÇAO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

UCrTAN6T"
«ameba hPMiMw

PREGÃO ELETRÔNICO N" 047/2022

PROCESSO LICITATÓRIO 1608001/2022

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

0(s) PREGOEIRO do{a] MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA comunica aos (ntoressoOos e particlpanles do PREGÃO
ELETRÔNICO 047/2022 reterenlaâ Ras/af/o dePrt(ax pira Mura, e»entval e parceiaili AqdiiçSo di qvtdroí Omncos em v/dm Ineolar, desonadesa suprir as
necessidades d» Secralarta da EdvcttSe tíd Município da Pedrairas-UA., que ADJUDICA nos termos do Inciso IX do /krt. 17 do Decreto n* 10.024/2019, o

objeto do certame a(s) empresais):

Fornecedor: T. SILVA UMA - 30.897.428/0001-69

Item QutnL 0«ierlç4s

2S,00 UMQAK OuaOre Branco lequeado 2.» x 1.10 PRÓPRIA OusSm
«m «Mrs iroMr oSmm. Bmeo

IftquMM

ToUI UnIUflo

Htrce Modelo Adjudicado Adjudicado

RSM.aO RS1&12S.<I0

Total Econ,

Orçado % Econ. R$

RS a2.70« RS «60.68

2e.14tA0

75.00 UNIDADE Quadro Branco laqusads Í70 x 1.10 PRÓPRIA Quadro
am vidro ineolerOOmm. Branco

lequaado

Z.20X

i.lOam

vidro

Incder

OStnm,

Garantia:

01 (un)

ano.

RS84S.OO RS4&37S.00 RS 42,7tm RS «60,68
e«.«24.63

Subtotal

Adjudicado:

RS

64.500,00

Subtotal 42,70%

Orçado:

RS

112.566,00

RS

48.068,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Totil Orçado Economia % Economia RS

RS 112566,00

dreo^Maranhão, 22 de Setembro de 2022

INÍLS^SOUSA MEDEIROS
"-A:' P^GOEIRO

hltps;//dv7rB78smtpx8.cIaudrront.nel/reports/presao/4931l/comp]eto_relaloi1o^tefTTio_adJudleado_complelo_31627S251.hlmt



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hHn.s!//\v>vw.De(Ireir«s.ma.gov.br/

AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 047/2022-SRF

Após analisar as propostas de preços e docuinentos de habilitação da licitação na modalidade
Pregão Eletrônico n® 047/2022, objetivando o Registro de Preços, para futura, eventual e
parcelada Aquisição de quadros brancos em vidro incolor, destinados a suprir as
necessidades da Secretaria de Educação do Município de Pedreiras - MA, e em
conformidade com os anexos do edital, o Pregoeiro no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pela portaria de n° 003/2022 e tendo em vista o resultado apresentado no
processo licitatório supracitado, adjudica o objeto acima a empresa: T. SILVA LIMA,
inscrita no CNPJ n° 30.887.428/0001-69, sediada na TV Santo Antônio, n° 275, Letra B,
Bairro Santo Antônio, CEP n" 65.727-000 - Trizidela do Vale/MA, vencedora do certame no
valor total de RS 64.500,00 (Sessenta e quatro mil e quinhentos reais), nos termos da Lei
Federai n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal
n® 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto
Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei
n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Pedreiras/MA, em 22 de setembro de 2022.

irtilsón^ousa Medeiros

PregoWo Mtmicipal
Port.N'^/2022

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Ccntro-Pcdreiras/MA

E-maíl: cpl@pedreiras.ma.gov.br
Página 1 de I



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: h»ns;//>vw>v.nc(lrciras.iiia.pi)v.hr/

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 047/2022-SRP

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N° 047/2022, do lipo menor preço por
item, visando o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de quadros brancos
em vidro incolor, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Educação do Mimicípio de
Pedreiras - MA, cujo objeto foi adjudicado a empresa: T. SILVA LIMA, inscrita no CNPJ n®
30.887.428/0001-69, sediada na TV Santo Antônio, n® 275, Letra B, Bairro Santo Antônio, CEP n®
65.727-000 - Trlzidela do Vale/MA, vencedora do certame no valor total de R$ 64.500,00 (Sessen
ta c quatro mil e quinhentos reais), nos termos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002,
Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018,
Decreto Municipal n® 003/2021, Decreto Municipal n® 004/2021, Lei Complementar n®. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se sub-
sidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. O Pre-
goeiro informa ainda, que os autos do Processo se encontram com vistas franqueadas aos interessa
dos a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário de expediente.

Pedreiras/MA, em 22 de setembro de 2022.

^^Í^H^uàa Medeiros
Pregoeiro Municipal
Port. N® 003/2022

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Ccotro-Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
Página I de 1
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SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE PÚBUCA • UCITAÇÕES • RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÂOr
043/2022

RESULTADO DE .lULGANfENTO DA LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N' 043/2022-SRP. Tomamos público o resultado do
PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2022. do lipo menor preço por item, visando o Registro dc preço pura futuro, eventual c parcelado
lomecimcnto dc oxigênio medicinal e cilindros para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde Pedreiras - MA. cujo objeto foi
adjudicado as empresas: A G DA CRUZ COMERCIO, inscrita no CNPJ n° 69.386.324/0001 -06, sediada na Av. Paulo Ramos, n" 57. Boirro
Santa Luzia, CEP n" 65.200-000 — Pinhciro/MA, vencedora do certame no valor total de RS 175.150,00 {Cento c sctcnia e cinco mil c cento e
cinqüenta reais), c WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA - Filial Sao Luís, inscrita no CNPJ n"
34.597.955/0005-13, sediada na Av. 5, S/N, Quadra A, Lote 2, Modulo 1, Bairro Maracani, CEP n° 65.095 -170 - São l.uis/MA, vencedora do
certame no valor total Jc RS 235.050,00 (Duzentos e trinta c cinco mil e cinqüenta reais) , nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 dc julho
dc 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n" O 03/2021,
Decreto Municipal n" 004/2021, Lei Complcmcnlar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar g);
1.55GOifi. utilizando-se subsldlaríamenie as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas peninenics. O Pregoeím informa
ainda, que os autos do Processo se cneoninun com vistas franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação, nos d ias úteis no
horário de expediente. Pedreiras - MA. 22 de seiembni de 2022. MARCILIO LÍRA XIMENES - Secretário Miinii-ipni Hj- - Autoridade
Corapcienie. j PwR£l«^/iviA

\ç>tnr-}rfíy\UJ/

vSECRETARÍA MUNÍCIPÁL de ADMINISTRAÇÃO - UCITAÇÕES - RESULTADO DE pA i iniTftçgg?]
^  -J- __047/2022 „ IMmÍiMmI i
Resultado de julgamento da licitação, pregão eletrônico N- 047/2022-SRP. Tomamos público o resultado do
PREGÃO ELETRÔNICO N° 047/2022, do lipo menor preço por item, visando o Registro de Preços, pura futura, eventual c parcelada Aquisição
dc quadros broncos cm vidro incolor, destinados a suprir os necessidades do Secretaria dc Educação do Município dc Pedreiras - MA, cujo
objeto foi adjudicado a empresa: T. SILVA LIMA inscrita no CNPJ n® 30.887.428/0001 -69. sediada na TV Santo Antônio, n® 275, Letra B,
Bairro Santo Antônio. CEP n° 65.727-000 - Tri/.idela do Volc/MA, vcttccdora do certame no valor total dc RS 64.500,00 (Sessenta e quatro mil
c quinhentos reais), nos lermos da Lei j"ederal n" 10.520, dc 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Fed cral n°
7.892/2013. Decreto Federai n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal if 004/2021, Lei Complcmenlar n°. 123/2006,
alterada pela Lei Compicmcmar n® 147/2014 c Lei Complementar n" 155/2016. utili/Mido-sc .tubsidiariamcntc as norma.s da Lei n® 8-666/93 e
suus alterações c demais normas pertinentes. O Pregoeíro infomia ainda, que os autos do Processo se encontram com vistas frun qucadus aos
interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário dc expediente. Pedreiras/MA, cm 22 dc setembro dc 2 022. Denllson■^Souso Medeiros - Prcgoeiro Municipal - Port. N® 003/2022.

l_ SECRETARIA MUNICIPAL; DE EDUCAÇÃO rUCITAÇÕÉS:^ ÉXTRTOs bÉrcÓlin[RATQS; 20220760/20^
EXTRATO DE CONTRATO N° 2O2207S0/2022 - PREGÃO N® PE 047/202!-SRP, PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1011001/2021.
PARTES: FUNDO DE DESENV. DA F.DUCAÇ AO BÁSICA c a empresa MAV MOVEIS EIRELI - ME, CNPJ 21.066.986/0001 -72, OBJETO:
Contratação dc empresa para fomccimenlc dc materiais permanentes diversos, destinados a suprir as necessidades do Fundo de
Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB) de Pedreiras I MA. VIGÊNCIA; 13 dc setembro de 2022 a 31 dc Dezembro de 2022. VAL OR
DO CONTRATO: RS 83.685,00 (oitenta e três mil. seisccnlos e oitenta c cinco reais), DOTAÇÃO: Exercício 2022 Atividade 2.087,
Classificação econômica 4.4.90.52.00 Subelemenlo 4.4.90,52.42. no valor dc RS 83.685.00. PREGÃO N° PE 047/2021 -SRP. com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL na Lei Federal n° 8.656/1993 c demais normas pertinentes à espécie. Pedreiras - MA. 13 de setembro de 2022.
DAVID WINSTON LIRA XIMENES, Secretário Municipal de Educação.

^ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO • LICITAÇÕES • EXTRATOS DE CONTRATOS; 20220763/2022
■

EXTRATO DE CONTRATO N® 20220763/2022. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO c a empresa: J L SAMPAIO
BATISTA - MOVEIS E ELF.TROS -EPP, inscrita no CNPJ 01.662.989/0001 -61, OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de material
perinancnic diversos destinados a suprir os necessidades da Secretaria Municipal dc Administração Pcdrciras/MA, conforme PREGÃ O N® PE
047/2021-SRP e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei Federai n® 10.520, dc 17 de julho dc 2002, c Lei n® 8.666/93 c suas alterações.
VALOR: RS 168.437,50 (cento c sessenta c oito mil, quairocenios e trinta c sete reais e cinqüenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENT ÀRIA:
Exercício 2022 Atividade 0202.041220002.2.006 Guião da Secretaria Municipal de Administração, Classificação econômica 4.4.90 .52.00
Equipamentos c maicrial permanente, Subclemcnto 4.4.90.S2.99, no valor de RS 168.437,50. VIGÊNCIA: 14 dc setembro de 2022 a 3 I de
Dezembro de 2022. SIGNATÁRIOS; O Sr. DAMIÀO FELIPE BARBOSA - Secretário Municipal de Administração, pela Contratante e o Sr.
JOSÉ LF.ÓN10 SAMPAIO BATOTA, pela contratada.

SECI^AF^My^
EXTRATO DE CONTRATO N' 20220764/2022. FARTES; FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE- FMS e a empresa: J L SAMPAIO BATISTA-
MOVEIS E ELETROS - EPP, inscrita no CNPJ 01.662.989/0001 -61. OBJETO: Contratação dc empresa para aquisição de material pcmianenie
diversos destinados a suprir as neccssidade.s do Fundo Municipal dc Saúde dc Pcdrciras/MA, conforme PREGÃO N° PE 047/2021 -SRP c
proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n® 10.520, dc 17 de julho dc 2002, e Lei n® 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS
77,347,70 (setenta e sete mil. trezentos c quorcnla c sele reais e setenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; Exercício 2022 Al ividade
02I7.I0I22Ü0O2.2.0S8 Gestão do Fundo Municipal de Saúde, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equlpamcnlos c material permanc nte.
Subelemenlo 4.4.90.52.99, no valor de RS 77.347,70. VIGÊNCIA: 14 de setembro de 2022 a 31 dc Dezembro dc 20 22. SIGNATÁRIOS: O Sr.
MARCILIO LIRA XIMENES - Secretário Municipal de Saúde, pela Contralanlc e o Sr. JOSÉ LEÔN 10 SAMPAIO BATISTA, pela contratada.

Assinado eletronleainenie por José Anderson da Silva Uma -CPF: ***.399.343-** em 22439/202216:29:03 - IP com n*: 192.168.0.100
Autenllcsção em: www4Mdrelra8.mB.govJ>r/dlarioollcla].php?ld=1444

aDOM www.pedreiras.ma.gov.br 3/19



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs;//ww>v.iicdrciras.ma.gov.br/

À Procuradoria Geral do Município de Pcdreiras/MA
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo d°.

1608001/2022, referente ao Pregão Eletrônico N" 047/2022, do tipo menor preço por item,
tendo como objeto o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de qua
dros brancos em vidro íncolor, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Educação

do Município de Pedreiras - MA, para a devida aprovação deste setor, com o disposto na Lei
Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal

n° 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n® 003/2021, Decreto Mu
nicipal n® 004/2021, Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n®
147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidiariamenle as normas da Lei
n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 23 de setembro de 2022.

'^^^i^òi^ousa Medeiros
PregoeirVMimicipal
Port. N® 003/2022

RECEBIDO EM;

Fabríciu Costa Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N® 9845

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Ccntro-Pedrciras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br

Página 1 de 1



- /ri\ Vi;

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.nedreiras.ma.eov.br/

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO

Sr. DENILSONSOUSA MEDEIROS

PREGOEIRO MUNICIPAL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n® 047/2022
PROCESSO n® 1608001/2022

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - Pregoeiro
ASSUNTO: Emissão de Parecer Conclusivo do Pregão
Eletrônico n° 047/2022 - objetivando o Registro de Preços,
para futura, eventual e parcelada Aquisição de quadros
brancos em vidro incolor, destinados a suprir as
necessidades da Secretaria de Educação do Município de
Pedreiras - MA.

Por força da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal

n" 10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto

Municipal n® 003/2021, Decreto Municipal n® 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006,

alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se

subsidlariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes

à espécie, vieram a esta Procuradoria Geral do Município os autos do processo Hcitatório em

destaque para fins de análise e emissão de parecer conclusivo.

O presente processo licitatório tem como objeto o Registro de Preços, para

futura, eventual e parcelada Aquisição de quadros brancos em vidro incolor, destinados a

suprir as necessidades da Secretaria de Educação do Município de Pedreiras - MA, pelo tipo
de menor preço por Item, nos termos constantes do edital de licitação na modalidade Pregão

Eletrônico.

Em processo de julgamento, foi vencedora desta licitação a empresa: T.

SILVA LIMA, inscrita no CNPJ n® 30.887.428/0001-69, sediada na TV Santo Antônio, n°

275, Letra B, Bairro Santo Antônio, CEP n® 65.727-000 - Trizidela do Vale/MA, no valor

total de R$ 64.500,00 (Sessenta e quatro mil e quinhentos reais), considerando que o critério

de julgamento determinado foi do tipo Menor Preço por Item, à qual foi adjudicado o objeto
licitado, em 22 de setembro de 2022.

Avenida Rio Branco, «' IIJ, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA '
E-mail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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R-S
Riib

Apreciando o resultado do certame, o pregoeiro realizou a adjudicação dos
itens licitados c publicltou o julgamento do resultado do Pregão Eletrônico, encaminhando o
aludido procedimento para esta Procuradoria Geral do Município para manifestação.

Eis síntese breve, passemos à análise.

U-ANÁLISE JURÍDICA

Primeiramente, cumpre destacar que o edital de abertura da licitação foi
devidamente analisado por esta Procuradoria Geral, a teor do que prescreve o artigo 38,

parágrafo único da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie,
tendo o mesmo sido considerado em adequação com a legislação Pátria.

Após essa fase, o processo licitatório transcorreu sem qualquer

anormalidade que pudesse implicar na ilegalidade da presente Licitação, tendo sido

respeitadas todas as exigências contidas no Edital e as Leis que regem, referente à habilitação

das empresas licitantes, o julgamento das propostas, a adjudicação e o julgamento do
resultado para a posterior contratação da licitante vencedora para a execução do objeto

licitado.

Dito isso, destaque-se que todos os princípios licitatórios foram

assegurados, bem como todas as garantias legais foram firmadas as licitantes, não tendo sido

o processo licitatório impugnado em nenhum momento, nem mesmo foi interposto recurso em
qualquer das fases da licitação em exame.

m-comiMM

Assim sendo, esta Procuradoria manifesta-se no sentido de que a licitação
em destaque atendeu a todas as exigências.

Dessa forma, não se vislumbrou nenhum vício no processo licitatório em

comento, estando apto a gerar os seus efeitos legais.

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a

conformidade do Pregão Eletrônico n° 047/2022 com a Lei que o rege, OPINO pela
homologação do presente Pregão Eletrônico, ressalvado o juízo demérito da Administração e

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA

E-maii: procuradoria@pedreiras.tna.gov.br
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OS aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta
Procuradoria.

Este parecer contém 03 laudas, todas rubricadas pelo signatário.

Encaminhem-se os autos à Comissão Permanente de Licitação aos cuidados

do Pregoeiro para conhecimento e adoção das providências cabíveis. Ressalto que a
autoridade administrativa deverá zelar pela correta condução do processo administrativo

submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às normas legais de

regência.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Pedreiias/MA, 27 de setembro de 2022.

Fabricib Costa Sampaio

Assessor Jurídico

OAB/PI N'» 9845

Avenida Rio Branco, n' III, CEP: 6S.72S-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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^KEIKAS/r^A

roSí-/202

DESPACHO A AUTORIDADE COMPETENTE

PREGÃO ELETRÔNICO N" 047/2022-SRP

Ao Senhor

Davíd Winston Lira Ximcncs

Secretário Municipal de Educação

Submetemos a elevada consideração de Vossa Senhoria o resultado do julgamento do
Pregão Eletrônico n® 047/2022, objetivando o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada
Aquisição de quadros brancos em vidro incolor, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de
Educação do Município de Pedreiras - MA.

Abalizado na Proposta apresentada pela empresa habilitada conforme Ata e mapa
comparativo, solicitamos a Vossa Excelência a Homologação do resultado desta licitação a licitante
vencedora, conforme vai a seguir descrito, por ter sido avaliada e julgada como vantajosa para a
Administração.

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

Fornecedor: T. SILVA LIMA- 30.887.428/0001-69

UNITÁRIO TOTALITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA aÒjÚdÍS^O ADJUDICADO
Quadro Branco laqueado

1  25,00 UNIDADE 2.20 x I.IO em vidro PRÓPRIA R$645,00 R$ 16.125,00 ,
Incolor 06mm.
Quadro Branco laqueado

2  75,00 UNIDADE 2.20 x I.IO em vidro PRÓPRIA R$645,00 R$48.375,00
incolor 06mm.

Adjudicado para: T. SILVA LIMA, inscrita no CNPJ n® 30.887.428/0001-69, sediada na TV
Santo Antônio, n® 275, Letra B, Bairro Santo Antônio, CEP n® 65.727-000 - Trizidela do Vale/MA,
vencedora do certame no valor total de R$ 64.500,00 (Sessenta e quatro mil e quinhentos reais).

Pedreiras/MA, em 28 de setembro de 2022.

Deniison Sousa Medeiros
PregoeirVMmiicipal
Port. n® 003/2022

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrelras/MA

E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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28/09/2022 11:31 UCrrANET - Termo de Homologação

MUNICÍPIO DE PEDREIRASAIA

PREGÃO ELETRÔNICO N* 047/2022

PROCESSO LICITATÓRIO 1608001^022

UCITANCT'

J202^

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a reguiaddada dos atos procedlmanlals. o(a) SECRETAhI0(A), HOMOLOGA nos lermos do fndso VI do Art 13 do
Dacreto n» 10.024/2019, o resultado do procedlmanio Jldtatórlo em epígrafe, cu)o objelo 6: Rogiam de Pnçoa, para tuh/ra. avemual e parcalatSa Aquaiçáo de
quadros brancos em vidro incoior, desdnadosa supdras necessidades da 5sereiadâ(to EducaçSo de Munlcl^ de Pedreiras - MA.

Fornecedor: T. SILVA UMA - 30.887.428/0001-69

Iten OusnL Oeterlfis

•fli vWrs locoter oeimi.

UnIlArio Total UnIUrto

Modele Adjudicado Adjudicado Orçado

I  25,00 UNI0AD6 Outdre Branco la««ado 2.20 > 1.10 PfiÓffUA Quadre
Brsieo

l^ueada

2J0z

1.10 am

vidm

Incolúr

oamm.

Oamnda:

01 (um)

«643,00 RS 16125,00

Total Eeon. Economia

Orçado % RS |

RS
21.141.50

42.70 Rsasoje I

75.00 UKIOAOE Quadro Bitnce hl|uaiOo 220 x 1.10 PROPRIA Quadre
«ffl vUre Incoisr OSmffl. Branco

ÍBOuaada
2.204

1,10 em

v>«e

incoior
OSmm,

Gatanlla:

01 (um)

R$B4S,00 RS 48375,00 ns

S4A24,50

42,70 RS4aO;6S |

Sidilolal Adjudieade RS 84300,00 SuMotal Orçado: R* 42,70% RS

112304,00 48368.00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudiotdo

RS 84X0030

Total Orçatle

RSI12XSS30

Economia % Economia RS

Nos tarnios do Parecer Jurídico, HOMOLOGO o presente certame, fara qua produza seus jurídicos e legais eleitos.

Pedrelras-MA. 23 ifeS^mbro^s 2022

DAVlD,yíÍfâT^^^!^ÍENES
SECRETArIO(A]

https://dv7r578smtpx8.clDudrronl.net/reporta/pregaQ/4d311/re1atorlo_pregaoJiomologado.completo.t 9026174S.hlnil



ESTADO DO MARANHÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: htti>s://<vww.pcdrcira.s.ina.Eov.br/

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 047/2022-SRP

Homologo o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o n®
047/2022-SRP, do tipo menor preço por item, em favor da empresa: T. SILVA LIMA, inscrita no
CNPJ n® 30.887.428/0001-69, sediada na TV Santo Antônio, n® 275, Letra B, Bairro Santo Antônio,
CEP n® 65.727-000 - Trizidela do Vale/MA, vencedora do certame no valor total de R$ 64.500,00
(Sessenta e quatro mil e quinhentos reais), objetivando o Registro de Preços, para futura, eventual e
parcelada Aquisição de quadros brancos em vidro incolor, destinados a suprir as necessidades da
Secretaria de Educação do Município de Pedreiras - MA. Autorizo o fomecimento e os serviços
com base nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n°
10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n®
003/2021, Decreto Municipal n® 004/2021, Lei Complementam®. 123/2006, alterada pela Lei Com
plementar n® 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas
da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Pedreiras/MA, 28 de setembro de 2022.

David Wi^OTTirarximenes
Secretário^ííunicipai de Educação

Autoridade competente

1*'

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: educacao@Dedreiras.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
PORTARIAS. CONCEDER: 127/2022

PORTARIA N" 127/2022.

O Scurvlárío Municipal dc Adminisiração dc
Pedreiras - MA. no uso dc suas alríbuiçõcs legais que lhe sSo
conferidas pela lei orgânica do município.

RliSOLVE:

I — Conceder ao Sr. LUÍS CARLOS DOS .SANTOS REGO.
portador do CPF n®849.l41.8l3-04 c RG n*05981107l00. o
valor dc RS 187,40 (cento c oitenta c sele reais c quarenta
centavos), equivalente a 02 (duos) diárias, para custear despesas
de viagem a Cndó - MA, nos dius 24 c 25 de setembro do
corrente ano, a fim dc levar representantes do Grupo Seguidores
Estrela Jamaica, que participarão do Encontro de Radiolas.
H — Os recursos arçameniâríos necessários ao custeio das
despesas constantes do item 1 serão oriundos da scgubte dotação
orçamentária; 04 122 0002 2.006 ■ GESTÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Elemento de despesa:
3.3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL, E OS RECURSOS
FINANCEIROS CORRERÃO À CONTA DA FONTE DE
RECURSO 1500000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE

■ IMPOSTOS.

III — Esta Portaria entrará em vigor na data dc sua publicação,
fcvngadus as disposiçOcs cm contrário.

PREFEITIIRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 22 DE
SErriiMBRO DE 2022.

Domiau Felipe Barbosa
Secretário Municipal dc Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA -

PORTARIAS - CONCEDER: 171/2022

PORTARIA N* 171/2022.

O Secretário Municipal de Saúde do Município dc
Pedreiras— MA, no uso dc suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela lei o^ânica do município.

RESOLVE:

I — Conceder ao Sr. Luís Tcmistuclcs Ribeira da Foitseca,
Motorista, portador do CPF n' 010.331.733-39 e RG a'
93024898-8, o valor de RS 93,70 (noventa e trís reais e setenta
centavos), eqiiívalcnies a 01 (uma) diária, pura custear despesas
dc víugcm a São Luis - MA. no dia 30 de setembro dc 2022,
onde o mesmo irá acompanhar paciente.

II — Os recursos orçomcniários necessários ao custeio das
d&spesas constantes do item I serão oriundos da seguinte dotação
orçamentária: 10 122 0002 2,058 • GESTÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE .SAÚDE GARANTIR O FUNCIONAMENTO
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, elemento dc despesa:
3.3.90.14.00 DIÁRIA • CIVIL, c os recursos financeiros cocrcrão
à conta da fonte dc recurso I5ÜOI00200 RECEITA DE

IMPOSTO E TRANS. - SAÚDE.

[II — Esta Portaria entrará cm vigor na data dc sua publicação,
revogadas as disposições cm contrário.

PRF.FEITUR/\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA. 28 de
setembro dc 2022.

Assinado elelronicamenle por José Anderson da Silva Uma •

Marcilio Lira Ximenes

Secretário Municipal de Saúde
1202^

SECRETARIA MUNICIPAU^^ STTOOb HCiBLtLA-i
UCITAÇÕES - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:

043/2022

AVISO [)E nOMOLOCAÇÃO.PREGÀO ELETRÔNICO
N° 043/2022-SRP. Homologo o resultado da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o n" 043/2022 -SRP.
do tipo menor preço por item, cm favor dos empresas: A G DA
CRUZ COMERCIO, inscrita no CNPJ n" 69.386.324/0001 -06,
sediada na Av. Paulo Ramos, n° 57, Bairro Santa Luzia, CEP n"
65.200-000 - Pinliciro/MA, vencedora do certame no valor tola!
dc RS 175.150,00 (Cento e setenta e cincu mil e cento c
cinqüenta reais), c WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
DO NORTE LTDA - Filial Sao Luis. inscrita no CNPJ n°

34.597.955/0005-13, sediada na Av. 5, S/N. Quadra A, Lote 2.
Modulo I, Bairro Maracanõ, CEP n" 65.095-170 - Sâo LuisiMA,

vencedora dn certame no vulor total dc RS 235.050,00 (Duzentos
c trinta c cinco mil c cinqucnio reais), objetivando o Regi.stro de
preço para futuro, eventual e parcelado fomecimcnlo de o:eigênio
medicinai e cilindros para atender as necessidades da Secretaria
Municipal dc Saúde Pedreiras - MA. Autorizo os fornecimentos
com base nos termos da Lei Federal n° 10.520, dc 17 dc julho dc
2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n°
7.892/2013, DcctcIo Federal n" 9.488/2018. Decreto Municipal
n° 003/2021, Dcctcio Municipal n" 004/2021, Lei Complementar
n°. 123/2006, alterada pela Lei Compicmcninr n* 147/2014 c Lei
Complementar n" 15.5/2016. utilizando-se subsidiariaraenle as
normas da Lei n' 8.666/93 c suas alterações c demais nomtas

pertinentes. Pedreiras - MA, 28 dc setembro dc 2022.
MARCILIO LIR/\ XIMENES - Secretário Municipal dc Saúde •
Autoridade Competente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ■
LICITAÇÕES • AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:

047/2022

^ AVISO [)E HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO V
N" 047/2022-SRP. Homologo o resultado da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o n" 047/2022-SRP.
do tipo menor preço por item, cm favor da empresa: T. SILVA
LIMA, inscrita no CNPJ n° 30.887.428/0001 -69, sediada na TV
Santo Antônio, n" 275, Letra B, Bairro Santo Antônio. CEP n°
65.727-000 - Trizidcla do Vale/MA. vencedora do certame no

valor lota! de RS 64.500,00 (Sessenta c quatro mil c quinhentos
reais), objetivando o Registro de Preços, para futura, eventual c
parcelada Aquisição dc quadros brancos em vidro incolor,
destinados a suprir as necessidades da Secretaria dc Educação
do Município dc Pedreiras - MA. Autorizo o fornecimento c os
serviços com base nos termos da Lei Federai 10.520, dc 17 dc

julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal
n° 7.892/2013, Decreto Federal n» 9.488/2018, Decreto
Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal ii° 004/2021, Lei
Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014 c Lei Complementar n" 15.^ 2016. ulilizando-sc
subsidiaríamcntc as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações
c demais normas pertinentes. Pcdreirns/MA, 28 de setembro de
2022. David Winsion Lira Ximenes - Secretário Municipal dc ̂
Educação - Autoridade competente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -
UCITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO:

1409001/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
piuecercs. documentos c despachos contidos no Processo
Administrativo n" 1409001/2022, RATIFICO a Dispensa de

CPF; •".389.343-'' em 2aã)9i2022 16^0:20 - IP com n': 182.168.0.100

Autenticação em: wwvr.peorelras.ma.gov.br/(llariooficlal.php7idst449
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